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OS PORTUGUESES NO PARANÁ

Até a Proclamação da Independência do Brasil, os portugueses não
eram rigorosamente imigrantes, na acepção da palavra. Grande parte vi
nha para cá por ordem ou convocação de "EI Rei"; outros, em busca de
honra e fortuna e uma terceira parte, os degredados, era trazida à força,
todos para dar início à colonização. Durante esse período colonial até o
final do Império, o Brasil era português, na maioria da população livre,
nos usos e costumes, nas instituições culturais e políticas e na religião.

Só a partir da metade do séeulo XIX, após a independência do Bra
sil, a imigração portuguesa teve, efetivamente, início. A maior parte dos
que aqui chegavam fixava-se em São Paulo, sede da Comarca até 1853.

Porém, uma parcela veio para o Paraná. Paranuguá. na época muni
cípio de grande influência, foi porta de entrada para o Estado sendo, até
hoje, a cidade paranaense que tem mais traços da cultura e herança lusi
tana. Contudo, a medida que Curitiba passava a polarizar as atividades
econômicas e industriais e se fazia metrópole, muitos portugueses emi
graram para a capital.

Com isso, a Curitiba de 1900. então com 20 mil habitantes, era com
posta, em sua grande maioria, de descendentes de portugueses: os Car
neiro, Peixoto, Braga, Gomes, Marins, Murici, Souza, Silva, Mello, Pes
soa, Rosa, Reis, dos Anjos e mais. Todos integrados ao meio brasileiro,
com algumas particularidades de prosódia e alguns hábitos de origem.

Outro momento importante da imigração portuguesa para o Paraná
foi o da explosão cafeeira no norte do Estado, trazendo muitos para o
eixo entre Londrina, Maringá, Campo Mourão e Urnuarama. Eram por
tugueses vindos das Beiras (Alta e Baixa), Minho e Trás-os-Montes, de
origem agrícola. Camponeses, estavam dispostos a enfrentar qualquer
trabalho, embora uma parcela logo se dedique ao comércio.

Atualmente, o canal de imigração portuguesa para o Paraná conti
nua aberto, mas o número de imigrados é pequeno. Mas o legado portu
guês, deixado com o esforço e trabalho daqueles que ajudaram a cons
truir o Estado, nunca será esquecido.

R. Trib, Contas Est. Paraná. n. 131, jul./sel .. 1999
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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ É
HOMENAGEADO

r~ 1-'-
II I
I 11 :

I, 1

,-.

r

o presidentc do Tribunal de C0l1tn5 do J>flrfll/tl, conselheiro Quic/se Crisôstomo da
Síívn, receba fl homcnngcm dns miios da cônsut-gcrnl Repúbticn Federa! da

Aícnmnha. Rose Dorothca l.nssing.

o Tribunal Federal de Contas da Alemanha homenageou o Tribunal
de Contas do Paraná concedendo medalhas ao presidente da corte, con
selheiro Quielse Crisóstorno da Silva. c ao vice-presidente, conselheiro
João Féder.

As comendas foram entregues pela cônsul-geral da República Fede
ral da Alemanha. Rose Dorothca Lussing, representando a prcsidcnta do
TC alemão. Hcdda von Wcddcl, que visitou o TC/PR no ano passado.

R. Tríb. Contas Est. Paraná, n. 131. iut/set.. 1999.
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ASSESSORA JURÍDICA DO TCIPR LANÇA GUIA
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

A assessora jurídica do Tribunal de Contas do Paraná, Lilian Izabel
Cubas, lançou, dia I° de julho, no Memorial de Curitiba, o livro "Guia
prático de procedimento licitatório", durante evento que contou com a
participação de conselheiros e funcionários do TC/PR.

A obra trata, de forma prática, todas as questões afetas às licitações e
contratações de obras, serviços de engenharia, serviços comuns, com
pras, fornecimento e alienações. Com estudo prático dos temas aborda
dos, contém quadros sinópticos, comentários, decisões do Tribunal de
Contas do Paraná, doutrina, jurisprudência e a Lei 8.666/93 atualizada,
além de legislação complementar e modelos de documentos da área in
terna e externa dos procedimentos licitacionais, tais como editais de lici
tação nas modalidades concorrência, tomada de preços, convite e leilão,
contratos, pareceres, altas, extratos e tantos outros.

"O livro exibe modelos e anotações de nota de rodapé com orienta
ções e indicações dos dispositivos legais a serem observados. Também
apresenta a Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas mediante as
Leis nOs 8.583/94 e 9.648/98, acompanhada, em nota de rodapé, de juris
prudência com a transcrição completa das ementas, possibilitando a pes
quisa ordenada e imediata", destaca a autora.

Com vasto conhecimento na área do direito administrativo, a asses
sora jurídica já presidiu comissões de licitação na Secretaria de Desen
volvimento Urbano, Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
e no próprio Tribunal de Contas.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 131, jul/sel., 1999.
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TRIBUNAL DE CONTAS RECADASTRA
ENTIDADES SOCIAIS

Com o objetivo de atualizar e completar dados sobre as instituições
que fiscaliza, o Tribunal de Contas do Paraná convocou cerca de 13 mil
entidades sociais do Estado para fazerem recadastramento junto ao ór
gão.

"Estamos aprimorando nossos mecanismos de controle para garantir
à população do Paraná que os recursos oriundos de impostos sejam em
pregados de forma correta, por entidades que realmente contribuem eom
a sociedade", explica do presidente do TC/PR, conselheiro Quielse
Crisóstomo da Silva.

O recadastramento foi iniciado face à algumas falhas em parte dos
dados sobre os órgãos, como: número incorreto ou mudança do CGC,
alteração de endereço ou razão social e mudanças não comunicadas.
"Queremos eliminar desde erros de digitação até atos que possam ter
sido praticados por má-fé", destaca o presidente da Corte, avisando, ain
da, que a atualização do cadastro passará a ser vinculada à liberação da
certidão que garante às instituições o direito de receber recursos públi
cos.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, jul./sel., 1999.
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ENTIDADES SOCIAIS RECEBEM ORIENTAÇÃO

Dando continuidade à política preventiva de "orientar antes de pu
nir", o Tribunal de Contas do Paraná ministrou, durante o terceiro tri
mestre de 1999, nas cidades-pólo de Jacarezinho, União da Vitória e
Campo Mourão, Seminários Técnicos sobre Prestação de Contas de Con
vênio, Auxílios e Subvenções Sociais.

AbeJ10s pelo presidente do TC, conselheiro Quielse Crisóstomo da
Silva, os eventos foram coordenados pela Fundação Escola de Adminis
tração Pública Municipal do Paraná, FEAMP, e pela Diretoria Revisora
de Contas, DRC e receberam apoio das secretarias da Educação e da
Criança e Assuntos da Família.

Destinados às instituições que aplicam recursos do Estado à título de
convênio, auxílios e subvenções sociais (como clubes, associações, cre
ches e orfanatos), os encontros contaram com palestras do diretor da DRC,
Luiz Fernando Stumpf do Amaral, e do técnico de controle contábil Gilson
Cesur de Oliveira, que abordaram temas específicos da área de atuação
das entidades sociais, entre eles: cláusulas de convênios, objetivos deter
minados, planos de aplicação, prazos de vigência, atribuições da entida
de, atribuições do órgão repassador, empenhos e liquidações, repasses,
abertura de contas bancárias, documentos de despesas, obras - constru
ção e ampliação, controle interno, guarda da documentação e prestação
de contas.

"A realização destes seminários têm por finalidade a antecipação aos
erros, dentro do projeto administrativo do presidente Quiclse Crisóstomo
da Silva, denominado profilaxia do mal, que consiste em orientar os
órgãos e entidades sobre a correta aplicação e prestação de contas dos
recursos recebidos, principalmente no momento em que eles estão escas
sos", afirma o coordenador-geral do Tribunal de Contas, Duílio Luiz
Bento, responsável pelos cursos ministrados pela FEAMP.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 131. jul.Zset., 1999.
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MINISTRO ADYLSON MOTTA VISITA O
TRIBUNAL DE CONTAS

o Tribunal de Contas do Paraná recebeu, na primeira quinzena de
outubro, visita do ministro Adylson Motta, do Tribunal de Contas da
União.

Além de visitar o TC/PR, o ministro, que é relator das contas do
governo do Estado, participou de encontro com a Secretaria Federal de
Controle Externo no Paraná.

TCIPR E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
INTERLIGAM-SE

o Tribunal de Contas do Paraná, mais uma vez à frente na busca do
aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização, interligou-se, na pri
meira quinzena de agosto. ao sistema financeiro e à contabilidade do
Governo Federal.

A conexão, feita via rede de computadores, é uma iniciativa pioneira
entre os órgãos de controle. Com ela, o TC/PR tem ligação direta com o
Sistema Integrado de Administração Financeira da Secretaria do Tesouro
Nacional, sendo que, inicialmente, o acesso estará concentrado na Inspe
toria Geral de Controle da Cone paranucnsc.

"A integração possibilita ao Tribunal melhorar a eficiência na fisca
lização dos recursos repassados pela União ao Estado, municípios e enti
dades parunaenscs, não sendo mais necessário a realização de consultas
via telefone.", cnfutizu o presidente da Corte, conselheiro Quielse
Crisóstomo da Silva.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 131, jul./set., 1999.
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POLÍCIA MILITAR HOMENAGEIA PRESIDENTE
QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA

c

A vice-governadora do Pilrlllzá, Emília Beíinnui, condecora o IJrcsidclltc Quiclsc
Criscstonio da Silvn com (l mednllta "Coronel Sarmento", durante (15

comcl11ornçõcs do '145° aniversário da Policia klilitnr.

o presidente do Tribunal de Contas, conselheiro Quiclsc Crisóstorno
da Silva, foi homenageado pela Polícia Militar do Paraná, no dia 10 de
agosto, durante as comemorações alusivas ao 145" aniversário da
corporação.

O conselheiro recebeu a medalha Coronel Sarmento (que leva o nome
do militar que se destacou na "Batalha dos Campos do Irani", na Cam
panha do Contestado) pela destacada participação em ações realizadas
junto à PM em benefício da comunidade puranacnse.

Outorgada durante ato solene, a condecoração foi entregue pelos
parunaninfos da cerimônia: vice-governadora do Paraná, Emília Belinaui,
presidente da Assembléia Legislativa do Estado, Aníbal Khury. prefeito
de Curitiba, Cássio Taniguchi e coronel Luiz Fernando de Lara, da PM.

"Anualmente, a Polícia Militar, em reconhecimento às pessoas que
prestaram relevantes serviços 11 comunidade, confere esta honraria máxi
ma", afirmou o coronel Lara.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 131, lul./sel., 1999.
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PROPOSIÇÃO REFERENTE A SERVIÇOS
SOCIAIS AUTÔNOMOS

É APROVADA PELO TC/PR

l

Conselheiro Rafaellatallra:
"Tudo que envolva fil1anças
púhlicns, 110 seu mais a11llJ!o

aspecto conceitual, encontra-se
sujeito /10 controle. /I

o Corpo Deliberativo do Tribunal de Contas aprovou, no dia I" de
julho, durante sessão plenária, a "Proposição referente a serviços sociais
autônomos do estado do Paraná", feita pelo conselheiro Rafaellatauro.

O estudo defende, com base em legislação federal c estadual, que as
entidades com características de paraestatal (de personalidade privada,
mas realizadora de atividades de interesse público), como a Paranacidade,
Ecoparaná c Paranacducaçâo, prestem contas ao TC/PR.

Segundo Iatauro, este tipo de instituição, embora com regras de di
reito privado, não se escusa ao cumprimento das normas administrativas
pela simples razão de que os recursos utilizados são de origem pública.
Desse modo, está sujeita aos fins institucionais c à prestação de contas.

"Tudo que envolva finanças públicas, no seu mais amplo aspecto
conceitual, encontra-se sujeito ao controle. A própria Emenda Constitu
cional n° 19/98 ampliou a abrangência do parágrafo único, do artigo 70,

R. Trib, Contas Est. Paraná. n. t3t, jul./set.. 1999
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determinando que estão obrigadas 11 prestação de contas, inclusive as
pessoas jurídicas privadas que tenham recebido ou manipulado recursos
públicos, a qualquer título", destaca o conselheiro.

A "Proposição referente a serviços sociais autônomos do Estado do Paraná"
está publicada nesta revista, a partir da página 114

R. Trib, Contas Esl. Paraná, n. 131, ;ul/sel., 1999.
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ENCONTRO ANALISA PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO EM PROJETOS CO
FINANCIADOS POR ORGANISMOS

INTERNACIONAIS
]

'-- .

1""-,',\,,""".'1'

[<)l"""'"''''''

Na [oto, o presidente do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro Ouielse
Crisôstomo dn Silvn (o sexto, da esqucrdn pnrn (l direita}, coordcnnntío os

trabnlhos do "Encontro sobre fi sistenuuica do procedimento licitatorio 110 àmhito
dos Frojelos [0/11 [inancinmcmo do Banco lntcmmericnno de Desenvolvimento e do

Bancokllll1din/': tendo, iJ SI/{/ direitn, tI secretária de Estado da Educaçào,
Alcrol1c Snlilra, diretor-geral Edgflr Antonio Chiuratto Cuimarâes c coordenador

geral Duiiio Luiz Bento, ambos do Trilnmnl de COllttlS, C, il SI/a esquerda,
representante da Secretaria de AS51111tOS lntcrnncionais do it1il1istério do

Orçamento c Gestiio; k!nrcclo Siqueira, representante do Bm/co lnteratnericnno de
Descnvolvitnento, Jaime lHa1lo [únior, representante do banco lH1l11dia" José

Baigorria e coordenador da CAGCI (Coordenadoria de Auditoria de Gl'ernçães de
Crédito lnternacionais}, Alcides[ung Arco Verde.

o Tribunal de Contas do Paraná, em parceria com a Secretaria de
Estado da Educação, promoveu, nos dias 24 c 25 de agosto, no auditório
da Casa, o "Encontro sobre a sistemática do procedimento licitatório no
âmbito dos projetos com financiamento do Banco Intcramericano de De
senvolvimento c do Banco Mundial".

Aberto pelo presidente do Tribunal de Contas. conselheiro Quielse
Crisóstomo da Silva e pela secretária de Estado da educação, Alcyone
Suliba, o encontro teve por objetivos: apresentar as diversas modalida-

R. Trib. Contas Est Paraná. n. 131. iul./set., 1999
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des de aquisição e contratação de consultores previstas nos acordos de
empréstimos firmados pelo Governo do Estado do Paraná; debater a
aplicabilidade das normas contidas nos acordos de empréstimos frente à
legislação nacional; possibilitar a atualização dos profissionais envolvi
dos direta ou indiretamente nas auditorias em áreas de abrangência dos
projetos co-financiados por organismos internacionais.

Durante dois dias, técnicos do Banco Interamericano de Desenvol
vimento, Banco Mundial, Tribunal de Contas, Secretaria de Assuntos
Internacionais do Ministério do Orçamento e Gestão e dos órgãos do
Governo do Estado diretamente ligados com a execução dos programas
mantidos com recursos internacionais, discutiram questões complexas
de auditoria, experiência de gestão e caminhos para a exata aplicação
dos valores específicos.

Para o presidente Quielse Crisóstomo da Silva, o encontro constituiu
excelente oportunidade para a troca de experiências e os resultados con
tribuirão para o fortalecimento da sistemática de acompanhamento dos
recursos repassados por aqueles órgãos internacionais de fomento, cuja
auditoria é realizada pelo Tribunal de Contas do Paraná, através da
Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito lntcrnucionais.

1\

O presidente do Tril'lllla/ de COl1lflS do Parnná, conselheiro Quic/sc Crisostomo da
Silva (ir dirciui), acompnnhndo dn secretária cstndunl de Educação. AIcYOl1C

Saliva e do rCIJrCSCl1ln1ltC do Banco Intcrnmericnno de Desenvolvimento, Jaime
klfl1lO [únior. durante o I/El1COlltrO sobre n sistctnáticn do procedimento licitmôrío

110 ámbito dos projetos com [nmncinmcmo do Banco lntermnericano de
Desenvolvimento c do Btl11CO kJlIl1diar'.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 131, jul.zset .. 1999.
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CURSOS SOBRE RECURSOS HUMANOS SÃO
MINISTRADOS

.------~~~~~-~-

I

--

I'
~

o presidente do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro Quielse Crísôstomo da
Silva. ladeado, à esquerda, Velo 1",(eilO de Catnpinn Grande do Sul, Elerian do
Rodo Zanctti r(a::,cl1do uso da IJtI/tl\'rfl) C, à direita, pelo conselheiro Henrique

Naigcboren c auditor Roberto lHaccdo Guimarães, durante o "Curso sobre recursos
humanos lia administrnçno públicr:" minístrrulo e111 Campina Crandc do SII/.

o Tribunal de Contas do Paraná, dentro do seu programa de desen
volvimento operacional do setor público, está realizando, em várias regi
ões do Estado, "Curso sobre recursos humanos na administração públi
ca".
O curso é destinado a servidores da área de recursos humanos nos
municípios do Paraná e abrange urna programação objetiva e de interesse
direto dos profissionais que aluam no setor, de acordo com a seguinte
programação:

Admissão de Pessoal:
- cargos, empregos e funções públicas;
~ garantia de acesso ao serviço público;
- requisitos estabelecidos em lei;
- concurso públ ico:
~ investidura em cargo ou emprego público;
- validade do concurso;

R. Tríb. Contas Est. Paraná, n. 131. jul.Zset., 1999,
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- deficientes físicos.
Debates
Contratação por tempo determinado:

- competência lcgislati va;
- necessidade temporária:
- excepcional interesse público:
- teste seleti 1'0.

Observância obrigatória para admissão de pessoal
Limite de despesa com pessoal
Exame da legalidade e registro no Tribunal de Contas
Debates
Emenda Constitucional n" 19:

- Vedações e garantia do servidor público:
- remuneração e subsídio:
- teto máximo:
- estabilidade e efetividade:
- avaliação especial de desempenho:
- acumulação de cargos.

Debates
Emenda constitucional n" 20:

- tempo de serviço e tempo de contribuição:
- tempo ficto.
- novas regras:
- regras de transição:
- isenção de contribuição:

Garantia de aposentadoria pelas regras antigas
Pensão por morte
Apreciação da legalidade e registro no Tribunal de Contas
Debates
Encerramento

As ati "idades contam sempre com a presença do presidente do Tri
bunal, conselheiro Quicise Crisóstomo da Silva, dos conselheiros, audi
tores e técnicos especializados.

Para o presidente, os resultados até agora obtidos justificam plena
mente o empreendimento e o curso permite ao Tribunal divulgar assun
tos téenicos, legais e de composição processual, ao tempo em que sim
plifica o trabalho de análise das admissões de pessoal.

R. Trio. Contas Est. Paraná, n. 131, jul./set.. 1999
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DIREITOAMBIENTAL f= TEMA DE ENCONTRO

Atento ao posicionamento dos órgãos responsáveis pela fiscalização
e controle do meio ambiente, o Tribunal de Contas do Paraná promoveu,
no dia 26 de agosto, o encontro "Direito ambiental na administração pú
blica".

Ministrado por especialistas em direito ambiental, entre eles o pro
fessor Elizeu de Moraes Corrêa, que também é procurador do TC/PR e
os professores Gláucia Savin e Márcio Carnrnarosuno, ambos de São
Paulo, o evento, ocorrido no auditório da Corte, abordou temas como
"Perfil constitucional da proteção ambiental - o papel dos tribunais de
Contas", "Sistema Nacional do Meio Ambiente e o Licenciamento
Ambiental" e "A nova lei de crimes ambientais".

" "As constantes denúncias, mudanças e avanços da legislação
ambiental, obriga-nos a manter atualizada a discussão da matéria e apri
morar o aparelho fiscalizador por parte das cortes de contas do País",
cnfutiza o presidente do TC/PR, conselheiro Quielse Crisóstomo da Sil-
va.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, iulJset .. 1999
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DESESTATIZAÇÃO EM FOCO

o Tribunal de Contas do Paraná promoveu, dia primeiro de setem
bro, no auditório da Casa, o simpósio "Desestatização no Brasil - atua
ção dos tribunais de contas".

O evento reuniu representantes dos TCs da União. Bahia. Rio Gran
de do Sul e Minas Gerais - cortes que, juntamente com o TC/PR, são
tidas como as melhores do País.

O técnico Mauricio de Albuquerque Wanderley, do Tribunal de Con
tas da União. iniciou o simpósio com a exposição do tema "A
dcscstatização no mundo e no Brasil; o programa nacional de
dcscstutização (PND); a sistemática de acompanhamento das privarizaçõcs
do TCU". Na seqüência, o técnico José Rubens Cafurcli, do TC/PR, abor
dou as 'Técnicas de avaliação c riscos do investidor". Finalmente. os
técnicos Frederico Freitas Tenório Albuquerque e Ivenere Dionísio de
Lima, do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, falaram sobre "Ex
periência acumulada dos tribunais de contas na ação audirorial das
pri vatizações",

O encontro objetivou a troca de experiência entre as cortes, dando
ênfase à busca de procedimentos uniformes na ação fiscalizadora dos
processos de dcsestatização que vêm ocorrendo no Brasil.

"Uma vez mais, o Tribunal de Contas do Paraná examinou um tema
polêmico, como a desest.uização, visando debater a atuação dos tribu
nais de contas no controle desses processos". cnfatiza o presidente da
COl1e. conselheiro Quielsc Crisóstomo da Silva.

Da esquerda liam fl direita, o
técnico José Rubens Cajareli, o

diretor-geral EdgnrAntonio
Chiurntto Cuintnràes, o

coordenndor-gera! Duüio Luiz Bel1to
(os três do Tribunal de CC1ItflS do

Paraná} e o pnlcstrante Ji'Inuricio de
Albuquerque \\,/fl11dcrlc}', do

Tribunal de Contas da União,
durante fi abertura do simrósio

"Dcsestntiznção 110 Brasil > tlftUlçiio

dos tribunais de contas",

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, julJsel., 1999.
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CONSELHEIRO JOÃO FÉDER DEFENDE
IMPOSTO SOBRE COMÉRCIO DE

ARMAMENTOS

o vice-presidente do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro João
Féder, na qualidade de coordenador da cátedra da UNESCO pela cultura
da paz, participou, na primeira quinzena de setembro, a convite da Uni
versidade do Grupo Montevidéu, da reunião "Las Naciones Unidas em
el siglo XXI", convocada pela ONU.

O evento, ocorrido na cidade de Santiago, no Chile, reuniu mais de
50 entidades de 26 países para a apresentação de sugestões para a
reformulação da ONU, que devem ser aprovadas na Assembléia das Na
ções Unidas dedicada ao terceiro milênio, prevista para setembro de 2000.

O eonselheiro apresentou proposta, defendida durante sessão presi
dida pelo ex-presidente do México, Miguel de la Madrid, de criação de
um imposto internacional sobre o comércio de armamentos com a finali
dade de obter mais recursos para a defesa da paz, da ecologia e dos mais
pobres.

Segundo Féder, somente no ano de 1996, o comércio de armas mo
vimentou a soma de 40 bilhões de dólares. Nos anos seguintes, em fun
ção dos novos conflitos, explica, esse valor deve ter sido elevado. "Um
tributo de 10% sobre esse montante seria suficiente para abastecer a ONU
de bons recursos para levar adiante suas eausas nobres", defende.

o vice-presidente do Tribunal
de Contas do Paraná,

conselheirojOtIO Fédet; que
também é coordenador da

cátedra da UNESCO vela
cultura da vaz: defesa da

criação de imposto
intcrnncional sobre o comércio

de arntamcntos.

\
R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 131, jul/set., 1999.
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PARANÁ PERDE ANTONIO FERREIRA RÜPPEL

o Estado do Paraná perdeu urna de suas figuras mais ilustres e
marcantes. Antonio Ferreira Rüppcl, Conselheiro do Tribunal de Contas
do Paraná por 24 anos, faleceu no dia 13 de setembro, aos 78 anos de
idade.

Nascido em Bocuiúva do Sul, no dia 03 de março de 1921, Rüppcl,
formado em odontologia e direito, assumiu o mandato de Prefeito de sua
cidade natal em 1.955. Em 1958 e 1962 foi eleito Deputado Estadual.
Corno 2" Secretário criou o serviço médico, de relevante função social e
por três vezes exerceu a Presidência do Poder Legislativo, assumindo o
Governo do Estado em 19.11.65. Em 1966 é nomeado Ministro do Tri
bunal de Contas do Estado, exercendo a Presidência nos anos de 1967,
1988 e 1989. Na corte parunaensc, com o apoio dos servidores e dos
Membros do Corpo Deliberativo e Especial. realizou um trabalho de
estruturação funcional e adequação às novas atribuições e poderes insti
tuídos com a promulgação do texto constitucional. Pela forma simples e
determinada, pelo respeito aos princípios essenciais na administração
pública e à todas as pessoas indistintumcntc, deixa, no exemplo de ho
nestidade e trabalho, a saudade e consideração de todos que com ele
conviveram.

{( i
I,
I

Antonio Ferreira Riippc], Presidente do Triínnml de Contas do Paraná 1/0S !l1l0S de
1967, 1988 e 1989.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 131, jul./set., 1999.
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DELEGAÇÃO ARGENTINA VISITA O TRIBUNAL
DE CONTAS

o Tribunal de Contas do Paraná recebeu, nos dias 13 c 14 de setem
bro, visita de delegação argentina, composta de três representantes do
Ministério da Economia e dois da Chefatura de Gabinete dos ministros,
que veio com o propósito de conhecer os procedimentos adotados pela
cone paranaense no tocante a programas de auditoria.

O encontro aconteceu por indicação do Banco lnteramericano de De
senvolvimento - BID, que tem o TC/PR e a Secretaria Federal de Con
trole como únicos recomendados no Brasil.

Na oportunidade, a delegação teve contatos com a Coordenadoria de
Auditoria de Operações de Crédito Internacionais, com a Inspetoria Geral
de Controle e com a Diretoria de Expediente, Arquivo e Protocolo, todos
setores integrantes da Cone paranaense.

"A visita cristalizou importante intercâmbio técnico-científico, no
escopo de se elevar o nível de eonhecimento sobre a matéria, bem como
divulgar as ações fiscalizadoras dos entes de controle externo de ambos
os países", enfatizou o presidente do TC/PR, conselheiro Quielse
Crisóstomo da Silva.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, jul/sel., 1999.
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CURSO SOBRE AUDITORIA GOVERNAMENTAL
É MINISTRADO

A Diretoria de Reeursos Humanos do Tribunal de Contas do Paraná,
em parceria eom a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do
Brasil. promoveu, de 13 a 17 de março, no auditório da Cone, o eurso
"Auditoria Governamental".

Coordenado pelo professor Carlos Alberto Nunes, engenheiro, ad
ministrador de empresas e contador, com vasta experiência em auditoria
governamental, o evento, destinado aos funcionários da Casa, abordou a
metodologia relativa aos princípios, normas e procedimentos de audito
ria operacional. incluindo avaliação de desempenho sob os aspectos da
economia, eficiência c eficácia na aplicação de recursos financeiros,
materiais e humanos.

"O curso analisou os diversos tipos de auditoria, estudando todo o
processo, desde planejamento até Iinalização e esboço do relatório, tra
zendo aos nossos funcionários os últimos estudos sobre o tema", explica
o presidente do TC/PR, conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva.

R. Trib. Contas Est Paraná. n. 131, jul./set.. 1999.
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MANUAL NACIONAL DE AUDITORIA
GOVERNAMENTAL É LANÇADO

o Tribunal de Contas do Paraná, numa iniciativa pioneira, lançou,
dia 30 de setembro, no plenário da Casa, o "Manual Nacional de Audito
ria Govemamental".

A publicação, pioneira no Brasil, é um trabalho científico de profun
didade, que analisa todo o processo de auditoria - planejamento, execu
ção e relatório, em suas diversas variáveis: financeira, contábil,
operacional, de regularidade, etc.

Elaborado pelos técnicos Alcides Jung Arco Verde e Aldemir Amaury
Szeliga, o manual tem como objetivo orientar c padronizar os procedi
mentos de auditoria.

"O manual é mais um poderoso instrumento que os órgãos de con
trole passam a contar, servindo de parâmetro para todas as cortes brasi
leiras", salientou o presidente do TC/PR, conselheiro Quielse Crisostorno
da Silva, durante o lançamento.

o presidente do Tribunal de
Contas do Paraná, conselheiro
Ouielse Crisôstomo da Silva
cumprimentn um dos autores
do Mmlllal, o técnico Alcides

}ullg Arco verde.

o técnico A ldema r Amaury
Szeliga, também autor do

Mi111tJa/, 110 1t,l1çf1111e11l0 do
mesmo.

R. Tríb, Contas Est. Paraná. n 131. iul.zset., 1999
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DENUNCIANTE E TESTEMUNHA

JOÃOFÉDER
Conselheiro do TCIPR

Faz já um bom tempo venho defendendo em congressos, seminári
os, outras reuniões e artigos publicados, a aceitação da denúncia anôni
ma como válida para abertura de inspeção ou auditoria e processo contra
a corrupção.

Essa defesa se tomou mais enfática após o advento da Constituição
de 1988, que procurou definir a questão, preceituando, no parágrafo se
gundo do artigo 74, que "qualquer cidadão, partido político, associação
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregulari
dades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União".

Inicialmente mantive a esperança de que a lei (Lei 8.443/92 - Lei
Orgânica do Tribunal de Contas da União) regulamentasse a questão ad
mitindo a denúncia anônima. Não o fez contudo, como está posto no seu
artigo 53.

Outra esperança que mantive foi numa interpretação jurídica que en
tendesse por "qualquer cidadão", até aquele cidadão que não quisesse se
identificar. Não tem sido assim, porém, na jurisprudência e mesmo na
doutrina.

É curioso, mas guardo a impressão de que todos vêem nesse disposi
tivo constitucional uma ameaça permanente aos homens públicos em
razão de denúncias de interesse meramente político, daí o resguardo ab
soluto para que ela se faça com pleno conhecimento do denunciante.

Ora, essa exigência neutraliza o efeito de que a idéia constitucional
procurou introduzir. Ninguém desconhece, no Brasil dos nossos dias, os
riscos a que se expõe todo cidadão que se aventura a denunciar alguém.

Tanto esse risco é evidente que o governo preparou um projeto e o
Congresso aprovou, lei que assegura a qualquer testemunha que colabo
re com a Justiça as garantias de que ela possa necessitar.

Veja-se bem que o denunciante de um ato de corrupção é alvo bem
maior de riscos iguais a este e a lei nega um sigilo que seria tranqüilo e
justo.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 131. iul.lset.. 1999.
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Vimos, há poucos dias, o que ocorreu e ainda acontece com o cida
dão Afonso José da Silva, presidente do Sindicato dos Camelôs Indepen
dentes, que denunciou o esquema de corrupção nas chamadas regionais
da prefeitura paulista e que levaram inclusi ve à cassação de um vereador
e um deputado. Afonso perdeu o direito de viver em liberdade. Já foi
baleado uma vez, sofreu várias tentativas e mais ameaças de morte e não
passa mais de dois dias no mesmo lugar, há mais de quatro meses.

É esse o preço que nós queremos que seja pago por quem tem a
coragem de enfrentar a corrupção? Se for é porque não desejamos acabar
com a corrupção.

Agora pergunta-se: Qual seria o inconveniente de a denúncia de Afon
so José da Silva ter sido recebida em segredo. como se fora uma denún
cia anônima?

A Justiça teria que investigar do mesmo modo, colher as provas do
mesmo modo e chegaria às conclusões do mesmo modo. A identidade do
denunciante ajuda em quê') Já imaginaram um funcionário que fica sa
bendo que seu chefe está envolvido em corrupção: corno esperar que vá
denunciá-lo?

Certo, corremos o risco de haver muita denúncia sem fundamento.
Pois bem, isso exige maior trabalho, da Justiça ou do Tribunal de Con
tas: mas essa é a função do Estado. Aliás, de um Estado que jú está dei

xando de atender grande número de funções.
Por fim, no que diz respeito à testemunha, ccrtumcnte não se pode

falar em anonimato, por evidente: mas no que diz respeito ao indivíduo
que paga impostos, tem conhecimento de que, de alguma forma, o seu
dinheiro está se perdendo na corrupção, não se conforma com isso e quer
fazer urna denúncia, nada mais justo do que permitir que ele o faça e se
mantenha no anonimato. Essa é, aliás, se não a única, a melhor forma de
fazer com que o instituto da denúncia não se transforme em mais urna
letra morta.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 129, jan.rrnar., 1999.
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A CONTRATAÇÃO DE "COOPERATIVAS"

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

"Combatam a esperteza. Convençam-se de seu avi/Iam enio. "
BENTO

Os municípios paranaenses tem lançado mão de um dispositivo de
contratação de prestação de serviços, as cooperativas. Este instituto é regu
lado pela Lei n° 5.764/71. Argumentam, os administradores públicos que
contratam as cooperativas que estariam sob a proteção da nova redação
do parágrafo único, do artigo 442, da CLT que estabelece: "( ...) qualquer
que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe vínculo
empregatício entre elas c seus associados, nem entre estes e os tomadores
de serviços daquela."

Esta inovação na legislação trabalhista, conquanto não muito feliz,
continha urna finalidade nobre na medida cm que tenta elimínar barreiras
para a terceirização (dispositivo que, bem usado, otimizaria as atividades
empresariais). Todavia, o que ocorre é uma deturpação teleológica, procu
rando dar um manto de legalidade ás violações das disposições trabalhis
tas.

A caracterização correta de uma cooperativa se dá pela prestação dire
ta de serviços aos associados, sem o objetivo de lucro (é o que prescreve
os artigos 3" e 4°, da Lei 5.764/71):

Art.3° - Celebramcontrato de sociedade cooperativaas pessoas que reciprocamente
se obrigama contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade eco
nômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro
AnA" (...)
X - prestação de assistência aos associados, c. quando previsto nos estatutos, aos
empregados da cooperariva'( ...)

Assim, não poderá intermediar trabalhos para terceiros. O que resulta
na não incidência do parágrafo único, do art. 442, da CLT.

Não há dúvida de que se trata de uma atividade econômica, em que os
tomadores de serviço se beneficiam dos serviços prestados, remunerando
os "cooperados". Enfim, não há serviços que são prestados aos próprios
associados, como seria exigivel para cooperativa. Então, para além das vi
olações dos direitos trabalhistas, há contratação de empresas, que se auto
denominam cooperativas. Este cenário configura um meio fraudulento
para contratação de serviços os mais variados, em desrespeito a qualquer

R. Trib. Contas Est. Paraná, n 131, jul.lsot .. 1999
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procedimento concursal, seja ele de licitação ou concurso público para in
gresso em cargo ou emprego público.

Por fim, o que resulta da contratação de "cooperativa de intermedia
ção de mão-de-obra", é a substituição da empresa prestadora de serviços
por um engodo que tem como finalidade fraudar normas basilares do Di
reito Administrativo, além de violar direitos trabalhistas.

É importante salientar o bom trabalho desenvolvido pela Procurado
ria Regional do Trabalho da 9" Região, através da CODIN (Coordenado
ria de Defesa dos Interesses Individuais Indisponíveis e Interesses Difu
sos c Coletivos) que já instaurou mais de quarenta procedimentos investi
gatórios e ajuizou doze ações civis públicas, dos quais uma já foi julgada
procedente pela 5" Turma do TR"I~9" Região. Esta decisão implicou em
uma condenação para a cessação imediata do contrato irregular, além da
fixação de uma multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada contrata
ção, por dia de vigência.

Ao demonstrarmos a ilegalidade das contratações levadas a efeito por
vários municípios paranaenscs, não se quer inviabilizar a execução de ser
viços pela via da terccirização mas, somente que esta ocorra em respeito
as regras que devem orientar a atuação daqueles que manejam recursos pú
blicos. E, nesta visão, fica evidente que as contratações aqui tratadas cons
tituem dispositivos que impõe distorções inadmissíveis na legalidade dos
atos administrativos e, portanto, devem ser definitivamente encerradas
sob pena dos administradores responderem por seus atos, como já vem
ocorrendo no âmbito da Justiça do Trabalho.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. jul./set., t999
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A BOA-FÉ E DILIGÊNCIA EM MATÉRIA
CONTRATUAL

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
Oficial de Controle do TC/PR

l . lntroduçâo 2. O Esboço de Teixeira de Freitas. sua atualidade
quanto aos conceitos de diligQncia e boa-fé. 3. A culpa no Direito
Romano c suas repercussões quanto ao conceito da diligência do
denominado bom pai de família ou homem médio, na legislação
comparada c 110 Código Civil. 4. O conceito de boa-fé no Direito
Romano. Comparado e nos Códigos Comercial c Civil. 5. A nova
realidade negociai global e do Mercosul. o Código de Defesa do
Consumidor, os conceitos de boa-fé e diligência. 6. A boa-fé e a di
ligência contratual e a Administração Pública e a preservação do
ato em favor da scgurançajuridicn. 7. Conclusões.

1. INTRODUÇÃO

A boa- fé C a diligência, em certa medida podem se confundir conccitu
almentc, pois se constituem elementos indispensáveis em matéria obriga
cional, permciam as relações contratuais envolvendo-as antes, durante e
após o contrato. Verificaremos no presente trabalho, essas interdependên
cias conceituais.

2. O ESBOÇO DE TEIXEIRA DE FREITAS, SUA ATUALIDADE QUAN
TO AOS CONCEITOS DE DILIGÊNCIA E BOA-FÉ

No esboço de FREITAS,' encontramos o a11. 885, que dispõe:
Art. 885. Todo devedor constituído em mora tem contra si a presunção de estar em
falta, até que prove o contrário; isto é, até que prove não ter sido omisso na diligência
que lhe incumbia empregar. ou que não cumprira a obrigação por motivo de caso for
tuito.

Vislumbra-se neste dispositivo O dcvcr dc diligência do devedor para
o cumprimento da obrigação, deste dever não poderia se omitir.

Dispõe o art. 1954:'
Art. 1954. Os contratos devem ser cumpridos de boa-fé, pena de responsabilidade pe
las faltas (a11S. 844 a 847) segundo as regras do <.111. 88 J. Eles obrigam não só ao que

IFREITAS, Augusto Teixeira J~'. Cúdlgo Civil : Esboçu, Edição cru homenagem ao centenário da
morte de Au~usto Teivcira de Prcitus. V I. Ministério da Justiça co-edição com LI Universidade de Bmsilia.
1983, p. 209.

2FREITAS, Augusto Teixeira dc, üidi~o Civil: Esboço. Edição em homenagem ali ccntenãrlc da
morte de Augustu Telvcira de Frdla~, V 2 Ministério da Justiça co-edição com a Universidade de Brasília,
1983, p. 364.

R. Trib. Contas EsL Paraná, n.131, jul.lsct.. 1999
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expressamente se tiver convencionado, corno tudo que, segundo a natureza do con
trato, for de lei, eqüidade, ou costume.
Neste artigo vemos claramente estampado o dever de boa-fé dos contraentes, e tam
bém numa amplitude extraordinária, tudo que segundo a natureza do contrato, for de
lei, eqüidade ou costume, transbordando o expressamente convencionado no contra
to, num espaço extra em que a boa-fé não tutele as obrigações contratuais.

E finalmente, interessante notar os seguintes dispositivos, das fal-
tas.'

AI1. 844. Haverá falta:
10 Quando o devedor nào cumprir a obrigação.
2° Quando não cumprir por modo irregular.
JO Quando a cumprir fora de lugar próprio.
4° Quando a cumprir fora de tempo.
AI1. 845. A culpa (art. 831) do devedor incurso em falta pode ser grave, ou leve. Ha
verá culpa grave se o devedor faltar com intenção dolosa (art. 467), ou por ter proce
dido com tal negligência que não fora de esperar do comum das pessoas.
Art. 846. Haverá culpa leve em todos os outros casos de negligência do devedor, que
não constituam culpa grave.
AI1. 847. As faltas nào serão graduadas em relação á diligência habitual do devedor
em seus próprios negócios ou bens, sem que por expressa disposição da lei assim se
tenha determinado.

o art. 845, dispõe sobre o conceito de diligência, envolta no senso co
mum das pessoas: "por ter procedido com tal negligência que não fora de
esperar do comum das pessoas". O art. 846, por sua vez, conceitua a culpa
grave pela exclusão da culpa leve, já definida anteriormente.

Importante notar o enunciado do art. 847, que dá parãmetros para a di
ligência habitual, no padrão de conduta do devedor nos seus próprios ne
gócios ou bens.

Estão previstos os conceitos de boa-fé e diligência de forma metódica
e sistematizada, avançando-se inclusive sob os aspectos da natureza do
contrato, da lei, eqüidade e costume (art. 1954).

A questão da boa-fé e diligência, esta última exsurgida da culpa na hi
pótese do inadimplemento, influenciou o Código Civil Argentino, art.
5 I2, colocando-se claramente na base romana, excetuando-se a classifica
ção tripartida, (culpa grave, leve e levissima - não admitida como Roma
na) - até porque FREITAS foi erudito romanista.

J FREITAS, Augusto Teixeira de. Código Civil: Esboço. Edição em homenagem ao centenário da
morte de Augusto Teixeira de Freitas. V. I. Ministério da Justiça co-edição com ti Universidade de Brasília.
t983. p. t99.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131. jul./set., 1999
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3. A CULPANO DIREITO ROMANO E SUAS REPERCUSSÕESQUAN
TO AO CONCEITO DA DILIGÊNCIA DO DENOMINADO BOM PAI DE
FAMÍLIA OU HOMEM MÉDIO, NA LEGISLAÇÃO COMPARADAE NO
CÓDIGO CIViL

Para se verificar no Direito Romano a medição da responsabilidade
do devedor quanto ao inadimplemento da obrigação, fazia-se necessária a
análise da culpa, em geral a negligência (falta de cuidado), na relação con
tratual.'

Em relação a gravidade, o Digesto (D. 50, 16,213) distingue a culpa
lata, que aproxima-se do dolo, e a culpa levis.

Da culpa levis apresenta-se a) a culpa in abstrato, que consistia em
não observar, no cumprimento da obrigação o cuidado que teria um ho
mem médio e normal (o tipo abstrato do bonus patelfamilias), e b) a culpa
in concreto a qual se apresentava na medida do cuidado que, na espécie, o
indivíduo costumava aplicar às suas coisas (diligentia quam suis rebusi. 5

A culpa in abastracto, numa padrão comportamental abstrato, bonus
paterfamitias, a culpa in concreto, numa concretudc adequada ao caso, de
acordo com as circunstâncias de conduta.

No Direito Romano Clássico, buscava-se o justo' com a clareza da
análise do caso concreto, - não obstante verificarmos a culpa in abstra
to, o "bonus paterfamilias" é essencialmente um conceito vivcnciado.

Pode-se antever a regra do precedente, que remanesceria aplicada em
casos semelhantes, em situações parecidas, numa forma de universaliza
ção,' em conjunto com elementos históricos cambiantes, institutos, regras

-guia, casos anteriores etc.

4CORRÊA, Alexandre c SC1ASCIA, Guctano. ~lanual de Direito Romano. São Paulo. Revistados Tri
bunais, 6" cd., 1988. p.17J,

5CORRÊA. Alexandre c SCIASCIA. Gucumo. Manual de Direito Romano. São Paulo: Revista dos Tri
bunais, 6" cd., 1988, p.174.

601 PIETRü, Alfredo. Jus ccrtum y certeza jurídica in Revista de la Facultad de Derecho y Clencíus
Scclales, afio IV, n" 7. Argentina: Univcrsidad de Morón. 1998. p. 15 c sgs.: "La mirada dcl iurisprudcns está di
rigida ai caso. Trata de averiguar lo justo que pucda existir cn cl mismo. Por cso. a pesar de contar com un 'ius
ccrtum'. él se nucstra corno lo que cs. es dccir prudente. EI prudcns vc y cn csa mirada hacc una instarnia cn la
rcs litigiosa. Y ai ver, intuyc la solución justa. y la dicc co su "rcsponsum". Com su rcspucsta pera a! mísmo ticm
po cs normalmente cauto. Su "dictum" cs gcncralmcntc lacónico y breve. La ascrción de su rcspucsta no preten
de la scguridad de Ia certeza, sino la 'prudcmia' de su 'opinio' o de su "scntcruia'fcn cl sentido de sentire, cs de
eir lo que sicntc que cs justo)."

7GASCÓN ABELLAN, Marina. La técnica dei precedente y la argumenteciôn racional. Madrid: Tcc
nos, 1993. p. 29: "una de las regias fundamcmalcs que dcbc observar todo participante en un discurso prácticc
general, a saber: 'todo bablantc que aplique un predicado F a un objeto A debe estar dispucsto a aplicar F tam
biên a cualquicroutro objeto igual a Aen todos los aspectos relevantes", Faz referência a R ALEXY, Teoria de
la argumentaclén [urtdíca. Trad. M. Aticnza c I. Espcjo. Madrid: Centro de Estudos Constirucionalcs. 1978. p.
185.
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Na época Clássica Romana o direito surge do caso concreto, já o juris
ta o recria, conforme anota IGLESIAS:'

Maximo favorccedor de esse proceso in fieri que es cl Dcrechc, nada autoriza, sin
embargo, a que, en puridade, se pueda calificar de 'crcador ' aI jurista. La misión
dei jurista es la de venir sobre algo dado de antemano. La suya es obra de "recreá
ción'. según accpcioncs de esta palabru que encontramos en los términos recreare
y refícere. exprcsivos de mejorar, fortalecer, fortificar, reanimar, completar, rcpa
ra, reponer.

Quanto a culpa levíssima, esta caracterizar-se-ia pela quebra do dever
de diligéncia do optimus paterfamilias, isto é o homem médio diligentissi
mo, esta definição o Direito Romano desconheceu, segundo demonstra
ção da melhor doutrina francesa."

O conceito de bom pai de família encontra repercussões, V.g., no Códi
go Civil francês (art. 1.137), c no atual Código Civil italiano (art. 1176,
1710,1768,1804,1893).

O sentido do conceito do bonus paterfamilias, faz-se na comparação
da conduta do agente com a do homem normal."

Em nosso Código Civil, a culpa é aprceiada abstratamente, conforme
preleciona ALVIM,11 pois nos arts. 1251 e 1266, ao disporem que suas apli
cações são in concreto, não visam propriamente apreciá-Ia concretamente.

A conduta culposa classifica-se em: in comniittendo (ato positivo, de
ação); in omittendo (ato de abstenção, omissivo); in eligendo (CC, art.
1521,111,-rná escolha daquele em quem se confia a prática de um ou mais
atos); in vigilando (CC, art. 1521, I e 11 - falta de atenção com o procedi
mcnto de outrem); c in custodiendo ( na falta de cautela ou atenção em re
lação a uma pessoa, animal ou objeto, sob os cuidados do agente ).12

Neste aspecto a diligência remeter-se-ia a um padrão juridico simples
c claro: um cômputo em abstrato dado pelo comportamento do bom pai
dc família, ou na linguagem do BGB (§ 276), a "cuidado necessário no trá
fego.?"

8IGLESIAS, Juan. Las fuentcs dcl Dcrccho romano. Madrid : Civitas. 1989.p. 55.
9LOPES, Miguel Maria de Serra. Curso de Direito Civil: Obrlgaçôcs em geral. V. 11. Rio de Janeiro:

Livraria Freitas Bastos SA. 6' cd. revista c atualizada por José Scrpa Santa Maria, 1995, p. 345.
10 DlNIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil 8rasileiro : Teoria Geral do Direito Civil. 13' cd. Rc-

vista. l(l V. Sào Paulo: Saraiva, 1997, p. 353.
ll/dem. ibidem, p. 353.
12/dem. ibidem, p. 353.
130LlVEIRA, Ubirajuru. Princípios mformudorcs do sistema de direito privado; aautonomia da vontade

c a boa-fé objetiva in Revista do Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, V. 23-24, pp. 41-78.
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A apreciação da culpa demanda do julgador muita sensibilidade, pois
a análise partirá do grau de diligência normalmente admitido no caso eon
ereto.

Quanto a diligência normal, ensina TELLES: 14

Entende-se geralmente que existe culpa mesmo que o agente não use a diligência
normal em razão de 'carências pessoais'~ por falta de conhecimentos ou de forças
fisicas ou intelectuais ou de perícia ou de recursos econômicos, numa palavra por
falta de aptidão própria. Tal conclusão pelo menos parece impor-se dentro do crité
rio de apreciação da culpa em abstracto. Mas não se deve abstrair das atenuações
que resultam de ter de se atender as circunstâncias de cada caso. (grifamos)

Estas "carências pessoais" da doutrina de TELLES, entendemos que
deverão ser objeto de muita cautcla, diante da enorme diversidade social
do nosso pais, pois o estabelecimento do standart "bom pai de família", e
dos conceitos que daí defluem: conduta de um homem de inteligência mé
dia, diligência mediana, - adentram num padrão econômico que se defi
niria na classe média, isto é com média formação escolar e cultural e mé
dio poder aquisitivo, - do qual, sabemos, a maior parte da população ain
da não tem acesso.

Da exclusão social e econômica, repercutem efeitos no Direito Civil,
impondo-se análises meticulosas quanto ao conceito de homem médio.

O nosso Código Civil, afastou qualquer correlação entre a gravidade
da culpa e reparação do dano (art. 1060), muito menos assimilou a classifi
cação tripartida da culpa, grave, leve e levíssima. Apenas criou a diferen
ça entre dolo e culpa, para, em certos casos, nos contratos unilaterais e
dolo, responder a parte, e no caso de culpa isentar-se de responsabilidade
(art. 1057), bem como o devedor, no caso de mora do credor (Art. 958).15

Assinale-se que pode haver previsão contratual da eulpa, isto é, aque
le comportamento previsto no contrato que as partes em regime de disposi
ção fixam para o adimplemento das obrigações, - a culpa contratualmen
te disposta, - perfeitamente possível, a previsão do dever de determina
dos comportamentos insertos no eonteúdo contratual.

Então, neste contexto, pari passu à culpa, em tênue linha divisória, a
diligência corresponderia à medida de esforço e colaboração exigível ao
devedor no cumprimento de suas obrigações."

14TELLES, InocêncioGulvão. Direito das Obríguçõcs. Coimbra: Coimbra Editora. 6' cd. Revistac ac
tualizuda. 1989,p. 349.

15LOPES, MiguelMaria de Scrpa. Cursu de Dtreüo Ctvll: Ohrtgaçôcs ('DI geral. V.11. Riode Jnnciro :
Livraria Freitas Bastos SA. 6acd. revistac atualizada porJosé Scrpa Santa Maria, 1995,p. 347.

16CORDEIRü, Antonio Menezes. Da boa-fé nu direito civil. Coimbra:Atmcdina. 1980.1, V. 2. p. 1229.
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4. O CONCEITO DE SOA-FÉ NO DIREITO ROMANO, COMPARADO
E NOS CÓDIGOS COMERCIAL E CIVIL

Inicialmente, veja-se o elemento jides que medeia as relações huma
nas de afeto e amizade, nos vinculos de fidelidade que tipificam situações
de domínio ou poder, relações de cooperação, apoio e proteção," esta é a
melhor lição do Direito Romano. Ajides seria a honestidade, a confiança,
a lealdade, a sinceridade," que deve ser usada pelos homens em suas rela
ções internegociais."

Assinale-se a bana/ides, em brocardos, para uma localização históri-
ca do conceito:"

Bonafides exigi! UI quod convenitfíat (Javoleno, Dig. 19,2, 21);21
Bonafides "011 patino; li! bis idem exigatur (Gaio, Dig. 50, 17,57);22
Bona fides quae in contracnbus exiginn; acquiuuem sU/nmam desiderat"
Bonaefidei 1/011 congruit de apicibus iuris disputare (Ulpiano, Dig. 17, J ,29.4). 24

Interessante ilustração é um pleito famoso do Digesto, que anota
GUARRIDO: 25

O VENDEDOR DE ILUSÕES
Lucrécio compra de Caio um ânfora dourada, crendo-a de ouro, por 1.000 sestérci
os. Quando chega em casa descobre que esta é de bronze e pretende que Caio lhe res
titua o preço, o que este se nega.
Questões jurídicas:
1.De que tipo de erro se trata?
2. Invalida-se o negócio?
3. A ação de Lucrécio contra Caio para pedir a restituição do preço e as exceções deste.
4. Procede a actio doli! (grifamos)

A solução indubitavelmente passará pela cateforia da bona fides, e
no universo criativo e genial do Direito Romano.r E ainda, por que não
refletirmos sobre os modernos vendedores de ilusões e suas sofisticadis-

11CASTRESANA, Ameba. l-ides. bonofides: un conccpto para la crcación dei dcrccho. Madrid: Tccnos.
1991. p. 20.

18RODRIGUES, Silvio. Direito Clvü Aplicado. 6" v: São Paulo: Saraiva, 1994, p. 133.
19RODRIGUES, Silvio. Direito Civil Aplicado. 7" v, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 118.
20 Ver por todos IGLESIAS-REDONDQ, Juan. Rcpcnorio Bilíngüe de Dcfinicioncs, regias y maximas ju-

ridicas romanas. Madrid: Civuas. 1986.
11(A boa-fé exige se faça o que se convcncionou.)
21(A boa-fê não tolera que se exija-duas vezes o mesmo.)
D(A boa-fé exige que os contratos requeiram suma cquidadc.)
2~(Não corrcsponde à boa-fé argumentar sobre sutilezas do dircito.)
25GUARRIDO, Manoel Jesus Garcia. Casuísmo y Jurlsprudcncla Romana. Madrid: Artigrafia. 1973.

p.212,
!6 Interessante notar a decadência dos cursos jurídicos, com currículos quc não possuem esta imponanns

sinta disciplina. Verpor todos JUSTO. A. Santos, A crise romanisrica in Boletim da Faculdade de Direito da
Universidade de Coimbra: Coimbra, 1996, VaI. LXXII. p.51.
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simas técnicas de marketing e propaganda - e nesta complexa amálga
ma, o belíssimo conceito romano da bana [ides e da diligência contra
tual.

A boa-fé constitui-se em excelente critério de exegese, pois domina
o comércio jurídico como regra de reciproca lealdade, destinada a
d '7ar-lhe segurança.-

O Código Comercial brasileiro no seu art. 131, n. 1, manda adotar a
inteligência do contrato "mais conforme á boa-fé", a exemplo do BGB
(§ 133), e do Código Italiano art. 1.366,'s e ainda art. 1175, 13372 9

Assinale-se ainda, a previsão do projeto do Código Civil Brasileiro:
"Art. 422: Os contraentes são obrigados a guardar, assim na conclusão do
contrato, como em sua execução, os princípios da probidade e boa fé."

Esta disposição, a princípio, foi superada com advento do Código de
Defesa do Consumidor, e seu art. 40, inciso 11[, paralelamente à constru
ção jurisprudencial c doutrinária a respeito do tema, como veremos
adiante.

Explicitamente no Código Civil brasileiro não há qualquer disposi
ção do princípio da boa-fé como regra geral, vejam-se apenas as disposi
ções conceituais de boa-fé subjetiva, estado de ignorância sobre a real si
tuação juridica que se apresenta, capaz de causar lesão á direitos de ou
trem, art. 221 (casamento putativo), art. 490 e 491 (posse de boa-fé), art.
510 e ss. (efeitos da posse); arts. 550, 551 e 618 (usucapião), art. 935 (pa
gamento a credor putativo), art. 1072 (cessionário de boa-fé), art. 1507
(portador de boa-fé de titulo ao portador)," dentre outras.

E da boa-fé objetiva, dever de agir conforme determinados padrões
de honestidade, para não frustar a confiança legitima da outra parte, em
contraposição à má-fé, art. 109 (má-fé de terceiros), e boa-fé art. 112
(presunção de boa- fé nos negócios ordinários praticados por devedor in
solvente), arts. 1438, 1443, 1444 (contrato de seguro)," dentre outras.

Quanto ao conceito amplo de boa-fé, frise-se inexistente de modo
explícito no Código Civil, ensina-nos Démogue, que criam os contraen
tes, numa idéia de lealdade, um clima de colaboração recíproca, em que

27BESSON"E, Darcy. no Contraio: teuría geral. São Paulo: Saraiva. 4' cd.. 1997, p. 175.
2Sidem, ibidem. p. 175.
29 SI LVA, Agathc E. Schmidt. Cláusula geral de boa-fé nos contratos de consumo. in Revista do Consu

midor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 17, pp. 146-161.
30Idem. ibidem. p. 154.
31/d('111, ibidem. p. 154.
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cada contratante deve ao outro o auxílio necessário á boa execução da
avença, assim como o dever de abster-se de qualquer ato que possa tor
ná-Ia mais pesada ou onerosa."

No Código Civil Português a boa-fé insere-se no art. 762, n" 2, e se
gundo ela, tanto a atuação do credor no exercício do seu crédito como a ati
vidade do devedor no cumprimento da obrigação têm de ser presididas pe
los ditames da lealdade e da probidade," dentre outros artigos v.g., 239,
272 e 275.

O conteúdo exato de boa- fé terá de ser determinado em faee das vári
as situações concretas."

O legislador português estabeleceu formulação elástica que impõe a
cada uma das partes uma eonduta honesta e conscenciosa, a fim de que
não resultem afetados os legítimos interesse da outra."

Neste sentido, devemos acompanhar MACHADO:]6
A ordem jurídica precisa de assentar em conceitos claros c num arcabouço de qua
dros sistemáticos conclusivos para que seja garantida a segurança ou certeza jurídi
ca. Mas também, por outro lado, c sobretudo nos tempos atuais, precisa de se abrir à
mudança das concepções sociais e às alterações da vida trazidas pela sociedade técni
ca - isto é. precisa de adaptar-se e de se fazer permeável aos seus próprios fundamen
tos ético-sociais.

Por conseguinte, a boa-fé é essencialmente é um conceito ético
-social. Os os contraentes devem estar com boa-fé e agir segundo a
boa-fé, decorrendo dai o dever de diligência, pois para agir segundo a
boa-fé os contraentes devem estar suficientemente informados dos conteú
dos das obrigações, do negócio c do objeto da relação jurídica.

Anote-se o conteúdo psicológico da boa-fé, conforme SÁ:"
Em primeiro lugar, se a boa-fé como estado de espírito é essencialmente cognitiva, a
actuação segundo a boa-fé é resultado de uma originária vontade de direção para que
aquela aponta e. em tal medida, também psicológica.

32Aplid BESSONE, Darcy. Do Contrato: teoria geral. São Paulo: Saraiva, 4·cd., 1997, p. 185.
JJCOSTA, Mário Júlio de Almeida. Direito das obrlgaçêcs. Coimbra: Almcdina. 5" ed .. 1991, p. 8-15.
J~fdem. ibidem, p. 845.
JS Idem. ibidem. p. 846. Em nota de rodapé: o Acórdão do Sup. Trib. Adm. De 14-[V-1975, "a hua.fê exigi

da pelo »" 2 do arligo 762 "do Códi,!;{) Civil. no cumprimento dos contralos. tradur-sc /lO dever de agir segundo
WII comportamento de fCl/ldade e currccrüo qlle I'ÜO contribuir para a realização dos interesses tegitimosque
as partes pretendem obter com u ceíebmção do contrato" ( in Acórdãos Doutrinais do Supremo Trihunal
Admtntstrunvo. ano XIV. n" 163, Lisboa, Julho de 1975. pp- 1011 c ss.)

J6MACHADO. J. Baptista. Introdução ao Dlrclto e ao Discurso Legitimador. Coimbra: Ahncdina.
1989. p. 1\3.

37St\., Fernando Augusto Cunha. Abuso do Dircíto. Almcdina : Coimbra. 1997, p. 171.
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Reafirme-se neste sentido, a preleção de RODRIGUESl x a respeito
da boa-fé:

Ela deve estar presente em toda atividade humana, onde se espera um propósito de le
aldade e um comportamento inspirado na honestidade. Se essas noções são verdadei
ras, e estou convencido de que o são, o respeito à sinceridade do comportamento indi
viduai é indispensável à validade c eficácia dos negócios jurídicos.
Noutra banda, SILVElItA refere-se às funções da boa_fé:39

a) a boa-fé saneadora de vícios e nulidades, podendo ser operada tanto pelo legisla
dos quanto pelo juiz;
b) a boa-fé como critério de moralidade e lealdade na celebração dos negócios e no
cumprimento das obrigações;
c) a boa-fé como princípio interpretativo da nonna juridica e da vontade das partes.
sendo instrumento judicial por excelência.

A boa-fé então, ilumina a obrigação e seu elemento espiritual, irradi
ando o dever de lealdade das partes reciprocamente consideradas, pois se
gundo AZEVEDO"':

O elemento espiritual da obrigação é o vinculo juridico, o liame, que
liga os sujeitos, ativo c passivo, que participam da mesma, possibilitando
àquele exigir deste o objeto da prestação." (...) "Elemento imaterial, que
retrata a eoereibilidade, a juridicidade, da relação juridiea obrigacional.

Revolvendo-se à boa-fé, atinente à responsabilidade civil, vejamos
decisório exemplar, sob o manto do Código Civil:

S.T.J. Recurso Especial n'' 107211/96 SP4" T. D.J. 03/02/97 p. 740 Rcsponcabilida
de civil. Estacionamento. Furto de veículo. Depósito inexistente. Dever de proteção.
Boa-fé. O cliente do estabelecimento comercial. que estaciona o seu veiculo em lu
gar para isso destinado pela empresa, não celebra um contrato de depósito, mas a em
presa que se beneficia do estacionamento tem o dever de proteção, derivado do prin
cípio da boa-fé objetiva, respondendo por eventual dano. Súmula n° 130. Ação de
Ressarcimento da seguradora julgada procedente. Recurso não conhecido. Relator:
Ministro Ruy Rosado de Aguiar. Por unanimidade, não conhecer do recurso. (Grifa
mos)

Caberia a possibilidade hermenéutiea, do operador juridico viabilizar
pela analogia, art. 4" da Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-lei n"
4.657/42, a utilização do art. 131, n. 1, do Código Comercial, às situações
que se encontrassem desigualdades ou/e abusos, diante do universo doutri
nário e até do Direito Comparado que se poderia valer, isto todavia somen-

J8 ROPRIGUES, Sílvio. Dtrclro Civil Aplicado. r v; São Paulo: Saraiva, 1996, p. 119.
J<) SILVEIRA, Alipio. A boa-fé no Código Civil. São Paulo, 1972, V.1., apud PASQUALOTIO, Adal

bcrto. Os efeitos obrigucíonats da publicidudv 110 Código de Defesa do Consumidor. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1997, p. 154.

40 AZEVEDO, Álvaro Villaça. Curso de Dlrclto Civil : tcorfu geral das ohrígações. 7"cd. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1998, p. 34.
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te ocorreu com o Código de Defesa do Consumidor e sua disposição ex
pressa no art. 4", inciso 111.

5. A NOVA REALIDADE NEGOCIAL GLOBAL E DO MERCOSUL, O
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, OS CONCEITOS DE BOA-FÉ
E DILIGÊNCIA CONTRATUAL

O quadro anteriormente desenhado se alterou, inclusive no Direito
Europeu, do qual o sistema privatistico do Brasil foi inspirado, vê-se clara
mente uma nova realidade negociai protetiva dos consumidores, por
exemplo no direito comparado, o art. 3."da Diretiva 93!l3/CEE que deter
mina como principio que uma cláusula pré-disposta é abusiva quando,
ofendendo a exigência da boa-fé, dá origem a um desequilíbrio significati
vo, em detrimento do consumidor, entre os direitos e obrigações das par
tes resultantes do contrato."

E ainda, a Dircctiva 9717ICE do Parlamento Europeu e do Conselho
de 20.05.1997, relativa à proteção dos consumidores em matéria de con
tratos à distância", da qual podemos destacar o dever das informações pré
vias:

I. Identidade do fornecedor;
2. Características essenciais do bem ou do serviço;
3. Preço (incluindo impostos);
4. Despesas de entrega;
5. Modalidades de pagamento, entrega ou execução;
6. Existência de direito de rescisão;
7. Custo da utilização técnica de comunicação à distância;
8. Prazo de validade da oferta Oll do preço;
9. Duração mínima do contrato, em caso de contra/os de fornecimento de produtos
ou serviços de trato sucessivo;

Estas informações cujo o:

objetivo comercial deve ser inequivocamente explicitado, devem ser fornecidas de
maneira clara e compreensível por qualquer meio adaptado à técnica de comunica
ção à distância utilizada, respeitando, designadamente, os princípios da lealdade em
matéria de transaccões comerciais e os princípios da protecção de pessoas com inca
pacidade jurídica em virtude da legislação dos Estados-membros, como os rncno
res.'ü (grifamos)

41 ALTERINI, Atilio Aníbal. Os contratos de consumo c 3..<; cláusulas abusivas in Revista do Consumi
dor. São Paulo: Revista dos Tribunais, V. 15. pp. 3-19

42Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 25. pr. 237-245.
43/dem. ibidem, P. 241.
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A tradução do princípio da lealdade converge-se ao ideário da boa-fé
contratual, protegendo os consumidores e lhes assegurando, de forma re
flexa, a informação clara e transparente ás possíveis diligências pré e
pós-contratuais.

Veja-se a enumeração exaustiva das técnicas de comunicação, como
meios de cntabulamcnto dc negócios (anexo 1- da Directiva 97/7/CE): im
presso sem endereço, impresso com endereço, carta normalizada, publici
dade impressa com nota de encomenda, catálogo, telefone com interven
ção humana, telefone sem intervenção humana, rádio, videofone, video
texto, correio eletrônico, telefax, e televisão (telecompra e televenda).

Esta função infonnadora e de dever de informação e transparência
constituem corolários derivados do principio da boa-fé, segundo recente
entendimento de AGUIAR JÚNIOR", que os classificou na seguinte pers
pectivas:

a) fonte de critérios para interpretação dos contratos e fiel cumprimento das obriga
ções;
b) fonte de deveres secundários ou anexos;
c) limitadora do exercício de direitos;

Os deveres secundários ou anexos estariam a nortear o contrato desde
a sua formação, durante o seu cumprimento e posteriormente à sua extin
ção, este último por exemplo, no dever de sigilo profissional, pois ensina
CENEVIVA AS "Os preceitos éticos da relação profissional exigem discri
ção completa a respeito dos fatos relativos ao cliente. Na dúvida, predomi
na - nos códigos de deontologia - o sigilo."

Seriam deveres anexos: o de informação, de segredo e dc custódia (na
celebração); os deveres de equivalência das prestações, de clareza e expli
citação, de cooperação recíproca entre as partes (durante o cumprimento);
e finalmente os deveres de reserva, de segredo, de garantia de fruição do
resultado do contrato e responsabilidade por culpa post factum finitum
(deveres remanescentes)."

Resulta nesta mesma linha de entendimento uma assimilação jurispru
dencial do alargamento do princípio da boa-fé, proveniente da exegese do
art. 4°, inciso 111 do Código de Defesa do Consumidor, o que constatamos

. 47na seguinte sentença:

44 :\GUIAR JUNIOR. Ruy Rosado. A boa-fé na relação de consumo in Revista de Direito do Consumi
dor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 14, pr. 20-27,

45CENEVIVA, Waltcr. Segredes proflsstonals. $;10 Paulo: Malhciros, 1996. p. 34.
46AGU1AR JÚNIOR, Ruy Rosado. A boa-fé na relação de consumo in Revista de Direito do Consumi

dor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 14, pp. 20-27,
47 Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 20, pr. 239-243.
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OFERTA PUBLICITÁRIA - Passagem aérea com desconto - Nâo-conccssâo ao
consumidor - Violação do dever de boa-fé - restituição devida. (...)
Constouna publicidade de expressão (em revista de circulação nacional) 'Tarifa pro
mocional- 30% de desconto. Quem reserva e marca sua passagem com até 1] dias
de antecedência tem desconto de 30(% em todos os vôos da Transbrasil.' (...)
Encerra a propaganda a notícia do prazo de validade e uma exceção: 'Ofertas válidas
até 30.11.95. Não se aplicam para a Ponte Aérea Rio-São Paulo', O item que provo
cou a controvérsia é o primeiro da lista reproduzida, que estabeleceu a oferta de des
conto de 30(% "em todos os vôos da Transbrasil. Esta excecão não constou do texto
publicitário. Cu)
Pecou a propaganda pela f~\lta de infonllacão essencial. (...) A oferta vincula, obriga
e integra o contrato que vier a ser veiculado. (...)
Para o julgamento da causa não importa a análise do erro, se acidental ou intencio
nal (.)
Admitindo-se que a propaganda da ré não era enganosa por intenção, certamente tor
nou-se por omissão. (...)
A requerida não colocou em dÚvida a boa-fé da autora, atribuindo sua intemretaçào
a erro. C.. )
Quem age com culpa, sujeita-se a supoI1ar as conseqÜências dos danos provocados.
(...)
Ação julgada procedente. (grifamos)

Verificamos neste decisório, a interdependência de princípios (trans
parência, vinculação com a oferta, dever de informação etc.), onde a pre
ponderância principiológica é da boa-fé, - bem como, uma estreita vin
culação da culpa com o dever de diligência, no caso, da empresa aérea e a
sua veiculação publicitária.

Isto porque a vulnerabilidade do consumidor não é apenas no plano
econômico. Faz-se presente também no domínio técnico-profissional,
pois o consumidor não dispôe dos conhecimentos técnicos necessários
para a elaboração dos produtos ou para a prestação dos serviços de merca
do, por esta razão não está apto para avaliar corretamente o grau de perfei
ção dos produtos c serviços."

Esta fragilidade tem repercussões na conduta contratual atinente as di
ligências que deverá proceder antes, durante e após o contrato, daí porque
deve ser muito bem instruido sobre como atuar com o trato do produto ou
serviço proveniente do Fomecedor.

Assinale-se o dever de informação no Direito Português, Decreto-lei
n'' 446/85, art. 6°, nos comentários de COSTA e CORDEIRO:" "A boa-fé

4SAMARAL JUNIOR, Alberto do. A boa-fé c o controle das CIÚUSll!a.s contratuais abusivas nas relações
de consumo in Revista de Direito do Consumidor. São Paulo Revista dos Tribunais. V. 6. pp.27-33.

4'1 COSTA. Mário Júlio de Almeida. CORDEIRO. Antônio Menezes. Cláusulas contratuais gerais: ano
tação ao Decreto-lei n" 4461H5, de 25 de outubro. Livraria Alllledil13 : Coimbra, J995, p. 25.
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impõe, durante a fase pré-contratual, não só a comunicação das cláusulas
a inserir no negócio, mas também que sejam prestados os esclarecimentos
necessários no negócio a um exercicio indóneo da autonomia privada."

E ainda, comentando o art. 5" do mesmo diploma, doutrinam:"
(...) o dever de informação varia, de modo da sua realização c na sua antecedência,
consoante a importância do contrato c a extensão e complexidade das cláusulas.
Como bitola, refere-se a lei à possibilidade do conhecimento completo e efectivo
das cláusulas por quem use de comum diligência. Encontra-se aqui uma afloraçâo
do critério geral de apreciação das condutas em abstracto c não em concreto.

Na fase de negociações, impõe-se ainda, como derivação do princi
pio da boa-fé, o dever da confidencialidade, isto é, de manter o sigilo das
informações obtidas, c basicamente o dever de informar o candidato a con
traente sobre o conteúdo do contrato c o de não abusar ou, até mesmo, de
se preocupar com a outra parte (dever de proteção)."

Vejamos o seguinte decisório:

5.1'1. Recurso Especial n" 7 tOI 06 t196 PB I"Turma D.J. 2911 0/96 p. 416 t9. Direito
Civil. Contratos do sistema financeiro da habitação. Plano de equivalência salarial.
Vinculação aos vencimentos da categoria profissional do mutuário. 1 - "Nos contra
tos regidos pelo sistema financeiro da habitação há de se reconhecer a sua vincula
ção, de modo especial. além dos gerais. aos seguintes princípios específicos: a) - O
da transparência. segundo o qual a informação clara e correta c a lealdade sobre as
cláusulas contratuais ajustadas, deve imperar na f0I111~l(,:ão do negócio jurídico; b) 
O de que as regras impostas pelo SFH para a formação dos contratos, alem de serem
obrigatórias, devem ser interpretadas com o objetivo expresso de atendimento as ne
cessidades do mutuário. garantindo-lhe o seu direito de habitação, sem afetar a sua
segurança jurídica, saúde e dignidade; c) - O de que há de ser considerada a vulnera
bilidade do mutuário. não só decorrente da sua fragibilidade financeira, mas, tam
bém, pela ânsia e necessidade de adquirir a casa própria e se submeter ao império da
parte financiadora, econômica e financeiramente muitas vezes mais forte; d) - O de
que os princípios da boa-fé c da equidade devem prevalecer na formação do contra
~Há de ser considerada sem eficácia e efetividade cláusula contratual que implica
em reajustar o saldo devedor e as prestações mensais assumidas pelo mutuário. pe
los índices aplicados as cadernetas de poupança, adotando-se, conseqüentemente. a
irnperatividade c obrigatoriedade do plano de equivalência salarial, vinculando-se
aos vencimentos da categoria profissional do mutuário. 3 . Recurso improvido. Rela
tor: Ministro José Delgado. Por unanimidade. negar provimento ao Recurso. (Grifa
mos)

Exemplifiquemos a compra de um forno de microondas, que venha
com uma fita cassete com explicações - pode ser que o consumidor não

5UIdem. ibidem, p. 25.
51 AZEVEDO. Antonio Junquciru. Responsabilidade pré-contratual no Código de Defesa do Consumi

dor: Estudo comparativo com a responsabilidade pré-contratual no Direito Comum in Revista do Direito do
Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V. 18. pp.23-31.
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possua vídeo cassete para assistir ás demonstrações, ou pior, que não este
ja habituado com a nomenclatura técnica do manual, - ou a compra de
um computador, com inúmeras saídas para fios c conexões, ou ainda pro
dutos farmacêuticos (a clareza das bulas), ou até num simples parque de
diversões (os cuidados com os brinquedos), ou até mesmo, papéis ou fi
nanciamentos do mercado financeiro (as variações, riscos, índice, incidên
cias etc.).

Neste contexto a diligência esperada do consumidor está diretamente
vinculada ás informações recebidas do fornecedor do produto ou serviço.
Por conseguinte, a diligência vinculada ao proceder de um homem médio,
ou melhor, um bonus paterfamilias perde o sentido, diante da complexida
de do produto ou serviço e das próprias diferenças cognoscitivas dos pó
los contraentes: Fornecedores (domínio técnico pleno) e consumidores
(presumível total ou parcial desconhecimento de uso, manuseio e conser
vação do produto ou serviço).

A boa-fé então, vinculada ao dever de informação, impõe aos fornece
dores uma diligência contratual que ultrapassa em muito a diligência recí
proca dos homens médios contraentes (credor e devedor).

A desproporção e vulnerabilidade do consumidor com o fornecedor
de serviços e produtos é de clareza solar. Inaplicável mesmo que por hipó
tese, o paradigma da culpa in concreto a qual se apresentava na medida do
cuidado que, o individuo (credor ou devedor) costumava aplicar ás suas
coisas (diligcntia quam suis rebus)", pois os standarts de condutas - são
desiguais, até porque inadmitida no ordenamento privado, como anterior
mente demonstrado.

Estes limites conceituais da boa-fé e diligência (leia-se culpa), estão
sendo moldados na jurisprudência, ditados pelos consumidores solitários
ou organizados em associações, litigantes habituais ou ocasionais, que co
meçam a se aperceber da dimensão garantista do Código de Defesa do
Consumidor.

Importante salientar as conclusões aprovadas no 4' Congresso Brasi
leiro de Direito do Consumidor, em 1998 sob o título - "A sociedade de
serviços e a proteção do consumidor no mercado global?", atinente ao
lema Seguro-Saúde e Planos de Saúde, n" 3: "A interpretação dos contra-

5~CORRi':A. Alexandre c SCIASCIA, Gactano. ;\lanlJal de Dlrclto Romano. São Paulo: Revista dos
Tribunais. 6"cd.. 1988,p.174.

53Revista de Hircitu do Consumidor. S50 Paulo: Revista dos Tribunais. V.26, pr. 237-248
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tos deve ser feita sob a regra da boa-fé (aprovada por unanimidade).':"
(gri famos)

E especialmente, no tema Mercosul e Concorréncia, n? 8:

O direito de proteção ao consumidor é cláusula pétrea da Constituição Federal (art.
5~, XXXII CF/8S) e nào pode ser revogado por Tratado Internacional. As normas ori
ginadas no Mercosul devem guiar-se pelos standarts internacionais de qualidade, se
gurança c boa-fé nas relações de consumo e pelos standarts nacionais mais rigoro
sos. (aprovado por unanimidadc),:d (grifamos)

Esta última conclusão temática tem o fito de proteger a legislação con
sumerista brasileira, dos eventuais retrocessos que possam advir da unifi
cação de sistemas juridicos, no contexto dos paises do Mercosul, diante
do eventual atraso legislativo de país membro.

6. A BOA-FÉ E A DILlGI~NCIA CONTRATUAL E A ADMINISTRA
çÃO PÚBLICA E A PRESERVAÇÃO DE ATO EM FAVOR DA SEGU
RANÇA JURÍDICA

Há previsão explícita na Constituição Federal de 1988, quanto ao de
ver de moralidade da Administração Pública (art. 37, caputi, tal dispositi
vo principiológico adentra no complexo mundo dos atos administrativos
da administração pública, no manuseio dos conceitos de boa-fé e diligên
cia contratual. Inicialmente, quando a moralidade, ilustra-nos PIOREI
RA 56

: "A lei é regra e medida. A moralidade não simples corolário: é ele
mento constitutivo do ato."

É neste elemento constitutivo que a boa-fé encontra guarida, a mes
ma boa-fé do Direito Civil (e do Consumidor), constate-se- no decisó
no:

S.TJ. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n"1694/92 RS I' Turma DJ.
25/04/94 p. 9196. Administrativo - Contrato de estágio em programa rnultidiscipli
nar de saúde pública - Remuneração vinculada a dos residentes médicos - Boa-fé 
Equilíbrio econômico - Congelamento. Se o Estado, em contrato firmado com esta
giários, lhes promete remuneração igual a que paga aos médicos residentes. não
pode, no curso do contrato romper esta igualdade, em detrimento aos estagiários. os
contratos administrativos não estão imunes aos princípios da boa-fé e do equilíbrio
econômico. Relator Ministro Humberto Gomes de Barros. Por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso. (Grifamos)

).1 Rcvístu de Direito do Consumidor, São Paulo : Revista dos Tribunais. V. 26, p. 246.
S5Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais. V.26, p. 23X.
56PEREIRA. Mílton Luiz. Política da administração e o principio da moralidade in Revista di.' Direito

Administrutivu Aplicado. Gcncsis : Curitiba. V. I. abri9~. p. 21.
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Atinente a teoria da aparência e suas repercussões na boa-fé c no de-
ver de diligência contratual, anota TÁClTO: 57

Não é possível exigir-se de pessoa estranha ao serviço público que contrata com a
Administração senão a diligência ordinária na avaliação da competência do órgão. A
teoria da aparência. que remonta ao Direito Romano, igualmente transita pelo direi
to administrativo, consagrando a validade de obrigações assumidas pelo agente. mes
mo se fora ou acima de sua competência regular, quando o crro não se toma perceptí
vel ao homem comum. convencido pela presunçào de legitimidade da açào do admi
nistrador. (Grifamos)

Por conseguinte, perfeitamente cabível o conceito de bonus paterfa
mil ias, ao que se toma perceptivel ao "homem comum", decorrendo dai
deveres e responsabilidades pela Administração, quanto a eventual descu
ido à aparência de seus órgãos c agentes, evidentemente anotadas as obser
vações quanto ao padrão econômico e intelectual que se insere o sujeito
envolvido no caso concreto, diante da enorme distància das classes socia
is em nosso país, que impõe ao intérprete c ao julgador, análise detalhada
quando do manuseio exegético do conceito de "homem médio".

Ensina SOBRINHO" que o principio da moralidade administrativa,
tem por base alcançar: "a verificação da licitude no proceder administrati
vo c a interpretação moral diante da motivação c da finalidade."

Na verificação da licitude do proceder administrativo vem a questão
da segurança jurídica, - pois se o proceder administrativo for ilícito, po
derá ser anulado, todavia, caso repercuta na esfera jurídica de contraentes
e/ou particulares de boa-fé, - somado ao um transcurso razoável de tem
po, não poderá se reverter excetuando-se apenas pela eventual indeniza
ção por danos, diante do proceder ilicito da administração pública gerar
efeitos jurídicos relevantes. - Ou se mantém o ato ou anula-se, indenizan
do o particular c/ou envolvidos.

Por vezes, a colisão de interesses com o valor supremo da segurança
jurídica na esfera dos particulares, impõe a completa inoportunidade da
anulação de atos que possam ensejar danos morais decorrentes de ato
omissivo ou comissivo do Estado, pois segundo FAGUNDES, citado por
SILVA:59

A infringência legal no ato administrativo, se considerada abstratamente, aparecerá
sempre como prejudicial ao interesse público. Mas por outro lado, vista em face de

57TAcITO. Caro. Ternas de Dircitc Púhlicu (E ..tudns c Pareceres). Rio de Janeiro : Renovar. 2" V.
1997, p. 1105,

5M SOBRINHO, Manoel de Oliveira Franco. Do principio da moralidade administrativa. in Revista dI.' Di
reito Adnünlstrutlvo. vol. 190, pp. 247-252.

59SILVA.Almiro do Couto c. Princípios da legalidade da administração pública c da segurança jurídica
no Estado de Direito Contemporâneo in Revista de Direito Púhlico, \'01. 84, pp. 46-63.
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algum dado concreto pode acontecer que a situaçào resulte do ato, embora nascida ir
regulamlcnte, tome·se Útil àquele mesmo interesse. Também as numerosas situa
ções alcançadas e beneficiadas pelo ato vicioso podem aconselhar a subsistência dos
seus efeitos. (grifamos)

Frise-se ainda, a impossibilidade da autotutela da administração pú
blica em anular atos provenientes de sua conduta que afetaram particula
res, com efeitos irreversíveis á esfera dos interesses dos particulares, estri
bados na boa-fé, mas também arrimados no descumprimento do dever de
diligência (culpa, lato sensu), da administração pública.

Neste caso, pelo fato dos atos administrativos serem manifestações
dum poder público, c incorporarem uma manifestação da vontade do Esta
do c não estarem assim, necessariamente subordinados á recusa da autode
fesa do direito, que vale para os particulares, o ato administrativo impõe c
ao mesmo tempo assegura ao seu destinatário, uma situação jurídica está
vel."

Neste viés. ocorre a impossibilidade de autotutela de ato administrativo, após decor
rido razoável lapso temporal, pois conforme ensina CAVALCANTI,61 se:"O princí
pio da legalidade abrange todo o sistema de proteção de direitos, na medida em que a
autoridade administrativa está subordinada à obediência às normas legais".

Impõe-se a manutenção do ato, como bem anota ARANHA:" "(. ..)
preenchidas as condições de boa-fé do particular c do razoável transcurso
de tempo, toma-se imperativa a preservação do ato administrativo para
salvaguarda da segurança jurídica"

Pois o dever da obediência ao princípio da legalidade. muito embora paradoxalmen
te em colisão com a pcrfcctibilidade do ato, eventualmente entendido por nulo,
prevalece para, a salvaguarda da segurança jurídica.

7. CONCLUSÕES

Destas considerações, remanesee a exortação aos operadores jurídi
cos no sentido de iluminarem seu labor cotidiano, - em prol duma socie
dade economicamente igual itária, onde prevaleça substancialmente o con
ceito de homem médio, bom pai de família, aquele com instrução c poder
econômico médios, - c ainda, por conseguinte, em favor das constru
ções juridieas que se guiem pela boa- fé.

6OBolclim do MinislÍ'rio da Justiça, Portuaal : Coimbra, 11"4~-I, Parecer Consultivo da Procuradoria Ge-
ral da República. mar.J93, pp. 05-26. ~

ól CAVALCANTI, Thcmistoclcs Brandão. O principio da legalidade c o desvio de poder in Rcvtsra de Di
reito Administrativo, pp. 0\-07.

61ARANHA, Márcio Nunes. Segurança Jurídica slricIV.W'l1.1'1I c legalidade dos atos administrativos - Con
validação do ato nulo rd.... imputação do valor de scgumnça juridicn em concreto à junçâo da boa-fê c do lapso
temporal in Revista de tníormaçâo 1.t.'J..:islali\'u, Brasília, ano 3..J, n" 13..J, ubr/jun. 1997, pr. 59"73.
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ADMISSÃO DE PESSOAL

I. CONCURSO PÚBLICO - OBRIGATORIEDADE.
Relator : Auditor Roberto Macedo Guimarães
Protocolo : 185.177/99-TC.
Origem : Município de Rancho Alegre D'Oeste
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 8.392/99-TC. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade de admissão de pes
soal por intermédio de licitação na modalidade
convite. Imperativa a realização de Concurso
Público.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor RO
BERTO MACEDO GUIMARÃES, resolve:

I - responder à Consulta, de acordo com os Pareceres nOs 5.366/99 e
14.687/99, respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídi
cos c Procuradoria do Estado junto a esta Corte;

II - determinar o envio do feito à Corregedoria Geral desta Corte, para
fins do contido no Parecer n"5.366199 da Diretoria de Assuntos Técnicos
e Juridieos, relativamente ao Provimento 01/91-TC.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÃNDIDO F.
DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MAT
TOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES e MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 1999.

QUIELSE CRISÓST0l\10 DA SILVA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n° 5.366/99

Trata o expediente em epígrafe de consulta que fazem a esta Corte de
Contas os Srs. José Maria Costa Farias e Antônio Amaro Alves, respecti
vamente, Presidente e 10 Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ran
cho Alegre D'Ocste relativa ao seu quadro funcional.
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Verifica-se a legitimidade da parte consulente, consoante o disposto
no art. 31 da Lei n" 5.615/67, bem como a pertinência do objeto da consul
ta, pelo que, de plano, opina-se pelo seu conhecimento.

Relatam os consulcntcs, na inicial, que "desde a sua instalação até a
presente data o funcionamento dos serviços deste Legislativo vem sendo
executados por pessoal contratado pela Mesa Diretora, sem obediência a
concursos públicos"; igualmente, noticiam a inexistência de diploma le
gai concernente à instituição do Quadro de Pessoal da Câmara, em que
pese a existência de projeto de lei acerca da matéria, rejeitado pela Cima
ra a despeito de pareceres favoráveis à sua tramitação, exarados pelas co
missões competentes.

Diante de tal circunstância, com o escopo de regularizar o seu quadro
funcional, indagam a esta Corte da possibilidade de contratação de funcio
nários, pela Mesa da Câmara, através de Carta Convite (sic), sob a discipli
na da Lei de Licitações, face à inexistência de lei instituidora do Quadro
de Pessoal, Plano de Cargos e Salários da Câmara Municipal.

Preliminarmente, os fatos trazidos ao conhecimento deste Tribunal,
no que tange às contratações de pessoal, desde a instalação da Câmara Mu
nicipal de Rancho Alegre [) 'Oeste, em OI de janei 1'0 de 1993 até a presen
te data, sem a observância da exigência constitucional que impõe a realiza
ção de prévio concurso público e a inexistência de dispositivo legal refe
rente ao seu quadro funcional, revelam situação de tal gravidade que susci
ta a este Tribunal a conversão do presente em comunicação que se sugere
tramitar em consonância com o rcgramcnto contido no Provimento n"
01/91, encaminhando-se o feito, após a manifestação do Plenário acerca
do objeto da consulta, à Corregedoria Gcral desta Corte, para:

1- diligenciar junto aos consulcntes para que encaminhem a relação
de todas as contratações do período, indicando-se a data do ingresso, car
go e responsável pela contratação, juntando documentos;

2- notificar os responsáveis por tais atos, oportunizando-Ihcs prazo
para mani fcstação.

Quanto ao objeto da consulta, a resposta ao questionamento apresen
tado pelos consulentes é pela impossibilidade de admissão de pessoal, por
intermédio de licitação na modalidade Convite, porquanto o art. 37, 11 da
Constituição Federal assim dispõe:

"Art. 37( ...)

(...)
11- a investidura em cargoou emprego público depende de aprovação prévia em COIl

curso público de provasou de provasc títulos. de acordo com a natureza c a comptc-
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xidade do cargo OLl emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração".

Para a promoção do concurso, no entanto, necessária a demonstração
da existência de cargos e vagas, o que pressupõe legislação municipal que
os haja criado e disciplinado sob a forma de quadro funcional- atividade
legislativa da competência da parte consulente.

Isto posto, respondida a consulta em tais termos, cabe ainda observar
que a manutenção do funcionamento intemo da Câmara Municipal de
Rancho Alegre D'Oeste até a regularização da situação ora abordada, é
competência exclusiva da própria Câmara, conforme o disposto no art.
17, Ill, "a" e "b", não estando clencada dentre as competências constituci
onalmente atribuídas a este Tribunal, sendo a questão atinente ao âmbito
da administração do Poder Legislativo Municipal.

É o Parecer.

DATJ, em 13 dejulho de 1999.

DANIELE CARRIEL S. SARNOWSKI
Assessor Jurídico

Procuradoria
Parecer n" 14.687/99

Trata o presente protocolado de consulta formulada pelo Presidente c
Vice da Câmara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste, Senhores José Ma
ria Costa Farias e Antônio Amaro Alves- respectivamente, acerca da for
ma de contratação de pessoal através de carta convite face da ausência de
Resolução instituidora do Quadro de Pessoal da Câmara.

Os consulentes relatam que desde a instalação da Câmara, o serviço
vem sendo executado por pessoal contratado pela Mesa Diretora sem ob
scrvância das regras de concurso público, vez não há resolução instituido
ra do Quadro de Pessoal da Câmara.

No afã de solucionar essa situação, a mesa Diretora propôs Projeto de
Resolução que "Institui o Quadro do Pessoal, Planos de Cargos e Salários
e o sistema de evolução funcional da Câmara Municipal e dá outras provi
dências. "

Contudo o projeto foi rejeitado por questões politicas, nascendo dai a
indagação da possibilidade da contratação via procedimento licitatório.

Acrescenta ainda que, não sendo possível a contratação através de Iiei
tação qual a orientação deste Tribunal para manter o funcionamento inter
no da Câmara.

R. Trib. Contos Es!. Paraná, n131. lul.!se!., 1999
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A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, por meio do Parecer n?
5.366199, destaca primeiramente de que o feito deve ser encaminhado á
Corregedoria desta Corte para dar prosseguimento nos termos do Provi
mento n° 01/91, após a manifestação do douto Plenário acerca do mérito
da Consulta. Sugere ainda providências que deverão ser tomadas pelo Ilus
tre Conselheiro Corregedor.

No mérito aduz pela impossibilidade da admissão via procedimento
Iicitatório na modalidade de carta convite face o que dispõe o artigo 37 in
ciso 11 da Constituição Federal. Assevera que para isso, é necessário legis
lação prevendo o quadro de pessoal da Câmara. Ressalta que a responsabi
lidade da manutenção e funcionamento é da Câmara, conforme dispõe a
legislação municipal.

Com efeito, a contrataçâo de pessoal via procedimento licitatório
para desempenho de atividades permanentes da Câmara é irregular, consti
tuindo burla ao preceito constitucional que estabelece a obrigatoriedade
do concurso público nesses casos.

A Lei Orgânica do Município em consonância com que dispõe a Cons
tituição Federal, em atenção ao princípio da simetria, dispõe que é compe
tência privativa da Câmara a instituição do seu quadro de pessoal, mais
precisamente no artigo 17, inciso lI!, alínea "b"

Deste modo, não sendo possível a contratação de pessoal para desem
penho de atividade permanente via procedimento Iieitatório, em que pese
a rejeição do projeto de resolução, a matéria pertinente ao quadro de pes
soal deverá ser novamente tratada pela Câmara em regime de urgência
através de convocação extraordinária para a regularização da situação re
latada pelos eonsulentes.

Destaca-se que esse caso é tipieo de responsabilidade dos agentes po
Iitieos, que não podem rejeitar projetos de leis ou resolução ao seu alve
drio sem que haja fundamentação para fazê-lo, frise-se que a imunidade
parlamentar não abrange situações que são omissivas e ensejadoras de pre
juízos ao erário municipal e por conseqüência a própria comunidade do
Município de Rancho Alegre D'Oeste. Como é o caso em tela.

Ressalte-se que o artigo 5° da Lei n° 8429/92 estabelece que: "Ocor
rendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culpo
sa , do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano".
Esta lei é extensiva aos vereadores (agente políticos). Saliente que a con
tratação irregular sempre ocasiona prejuízo.

Note-se ainda que não deverá haver qualquer contratação de pessoal
para desempenho de atividades permanentes enquanto não for editada a
resolução. Assinale-se que a responsabilidade de manutenção da Câmara
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é dos vereadores conforme lhes outorgou a Lei Orgânica, portanto, a estes
competem se empenhar para solucionar a situação narrada pelos consulen
teso

Alerte-se ao Legislativo da Municipalidade que a situação relatada
pode ensejar opinativo desfavorável a aprovação de suas contas, ensejan
do ainda a devolução dos valores gastos irregularmente pelo Ordenador
de Despesas, que no caso é o Presidente da Câmara.

Feitas essas considerações, este Ministério Público junto ao Tribunal
de contas opina que a consulta seja respondida pela impossibilidade da
contratação de pessoal via procedimento Iicitatório quando a atividade de
sempenhada é de caráter permanente. Orienta ainda que, a Câmara não de
verá realizar qualquer espécie de contratação enquanto não for aprovado
o quadro de pessoal, após a criação deste, os cargos deverão ser providos
mediante concurso público, evitando assim a desobediência aos preceitos
constitucionais. Por fim, que seja atendido o opinativo da Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos no que diz respeito ao Provimento n°
01/91.

É o Parecer.

Procuradoria, em 26 de julho de 1999.

VALÉRIA BORBA
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná. n 131. jul./set. 1999
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AGENTE POLÍTICO

I. PRESIDENTE DA CJ-\MARA - 2. VERBA DE REPRE
SENTAÇÃO.
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 440.831/98-TC.
Origem : Município de Formosa do Oeste
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 7.465/99-TC. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade do Presidente da Câ
mara receber verba de representação pelo exer
cício da presidência, conforme vedação contida
na Emenda Constitucional n" 19/98.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA:

I - Responde à Consulta, de acordo com o voto escrito do Relator;

li - Determina que seja anexado ao feito o voto do Conselheiro JOÃO
FÉDER proferido no protocolado n" 281.059/98-TC, julgado em Sessão
Plenária de 10/09/98, a fim de melhor instruir o Consulcntc sobre a mate
na.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGE130REN c o Auditor MARINS AL
VESDECAMARGONETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

Trata-se de consulta engendrada pela Câmara Municipal de Formosa
do Oeste que tem como objeto a interpretação de dispositivo da Constitui
ção Federal, alterado pela Emenda Constitucional 19/98; qual seja, a pos-
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sibilidade de pagamento de verba de representação ao Presidente da Câ
mara de Vereadores.

Recebida a consulta, foi enviada a análise da Diretoria de Contas Mu
nicipais que considerou incquívoca a vedação de remuneração que não
em parcela única, portanto, opinando pela impossibilidade de pagamento
de verba de representação.

O Ministério Público Especial manifestou-se contrariamente ã DCM:

"1\ :10550 ver nada impede que, ao ser fixado o valor do subsídio do Presidente da
Câmara, nele esteja previsto um plus relativo à verba de representação. Note-se
que não haverá o subsídio c mais a verba de representação, mas um único total. po
rém diferenciado dos demais vereadores. Tal raciocínio apenas fundamenta a re
muneração pelo desempenho da função - Presidência da Câmara - que é
ditcrcnclada dos demais vereadores. A partir do momento em que o vereador
Pr~si,~cntcdeixa de exercê-la, passa a perceber o subsídio idêntico ao dos demais
edis.

A ilustre Procuradora alerta ainda para a novidade da discussão provo
cada, o que dificultaria a adoção de uma posição definitiva c mais debatida.

Este é o relatório.

O artigo 39, parágrafo 4", da Constituição Federal, com a nova rcda
ção dada pela Emenda Constitucional n" 19, estabelece:

··Art. 39 C.)
§ 4", O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo. os Ministros de Estado e
os Secretários Estaduais c Municipais serão remunerados exclusivamente por subsi
dio fixado em parcela. vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional. abo
no, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em
qualquer caso. o disposto no art. 37, X e XI."

Assim, o que se deprccnde da prescrição constitucional, para o caso
em apreciação, é a impossibilidade genérica do membro de Poder perco
ber qualquer plus em sua remuneração, sem rcssalvaso Esta é a regra geral
que não sofreu exceções na Carta Fundamental.

I~ evidente, que a afirmação pura c simplesmente literal não elimina o
desejável cotejo de outros modos de intcrprctaçào. É uma forma inicial de
atividade interpretativa, sendo que o sentido literal é apenas o conteúdo
possível da Lci.' Neste passo não há como negar o caráter genérico da afir
mação "o membro do Poder", englobando todos quantos integrem, com
ponham um dos Poderes da República (Executivo, Legislativo c Judiciá-

IFERRAR/\. Franccsco. lntcnnvtacão l' Aplicarii{) das lcís Armênio Amado. ~., cd., Coimbra, 1987, p.
13X
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rio). O texto constitucional, devemos admitir, não deixa espaço para a aná
lise de outros elementos interpretativos. Mesmo que assim insistíssemos
não tcriamos sucesso em sustentar a possibilidade de percepção de adicio
nais por parte de quem preside um colegiado parlamentar. Avançando
para a interpretação lógica ou racional, para encontrar o espírito causador
da disposição, inferindo os fatores racionais que a inspiraram, confirma
mos a conclusão percebida em sua literalidade. O mestre italiano Frances
co Ferrara é quem melhor explicita a função do elemento racional da inter
pretação:

"É preciso que a norma seja entendida no sentido que melhor responda à consecu
ção do resultado que quer obter. Pois que a lei se comporta para com a ratio iuris,
como o meio para com o fim: quem quer o fim quer também os meios.
Para determinar esta finalidade prática da norma, é preciso atender às relações da
vida, para cuja regulamentação a norma foi criada. Devemos partir do conceito de
que a lei querdarsatisfação às exigências econômicas e sociais que brotam das rela
ções (natureza das coisas). E portanto ocorre em primeiro lugar um estudo atento e
profundo, não só do mecanismo técnico das relações, como também das exigências
que derivam daquelas situações, procedendo-se ú apreciação dos interesses em
causa.
A interpretação não é pura arte dialética, não se desenvolve com método geométri
co num círculo de abstrações, mas perscruta as necessidades práticas da vida e a rea
lidade social."

Não tenho dúvidas: o motivo fundante das alterações impostas pela
Emenda Constitucional n'' 19/93 foi o de conter os gastos públicos, notada
mente em relação a folha de pagamento. Assim, é perfeitamente sustentá
vel que tenha usado como um dos dispositivos a igualdade absoluta de
vencimentos entre membros de um mesmo Poder, mesmo que circunstan
cial e temporariamente exercendo atividades extraordinárias.

Neste caso, a interpretação lógica não fez mais do que confirmar a ex
pressão literal do Texto. Éuma interpretação declarativa porque o sentido
lingüístico do Texto coincide perfeitamente com a mens legis. Contudo
esta breve menção que fiz ao método interpretativo são mais do que pertí
nentes as sábias intervenções de Carlos Maximiliano ao dizer que "a
Constituição não émero repositório de doutrinas; é instrumento de gover
110, que assegura a liberdade e o direito, sem prejuízo do progresso e da
ordem." E, continuava o mestre dos exegetas:

"Interpretam-se estritamente os dispositivos que instituem exceções ás regras ge
rais firmadas pela Constituição. Assim se entendem os que favorecem algumas
profissões, classes, ou indivíduos, excluem outros, estabelecem incompatibilida
des, asseguram prerrogativas, ou cerceiam, embora temporariamente, a liberda
de, ou as garantias da propriedade. Na dúvida, siga-se a regra geral."

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul./set., 1999
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A Constituição estabeleceu a regra geral para os membros de Poder: a
f remuneração em parcela única, sem a possibilidade de quaisquer acrésci

mos. Não fez nenhuma exceção. "Ubi Lex NOIII Distingui! Nec Nos Distin
guire Debemus" (onde a lei não distingue, não pode o intérprete distin
guir). Quando o texto menciona o gênero, presumem-se incluídas as espé
cies respectivas. Entào a conclusão, em resposta à consulta formulada, é
pela impossibilidade do Presidente de Legislativo Municipal perceber ver
ba de representação pelo exercicio da função de Presidente.

É o Voto.

Sala de Sessões, em 19 de janeiro dc 1999.

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Relator

"
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BEM DE CONSUMO - AQUISiÇÃO

1. PASTORAL DA CRIANÇA - ENTIDADE SEM FINS
LUCRATIVOS - 2. NOTA FISCAL - EMISSÃO.
Relator : Auditor Roberto Maeedo Guunarâcs
Protocolo : 67.105/99-TC.
Origem : Municipio de ltaguajé
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 8.883/99-TC. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade das unidades munici
pais adquirirem produtos de entidade filantró
pica que não forneça nota fiscal dos mesmos
mas apenas simples recibo. Não há base legal
para que referida entidade não forneça nota fis
cal. Sugere-se consulta aos órgãos do fisco esta
dual para ver da viabilidade da fornecedora,
sendo entidade filantrópica, sem fins lucrativos,
obter regime de isenção tributária, imunidade
ou regime especial, o qual deverá constar ex
pressamente no documento fiscal.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor RO
BERTO MACEDO GUIMARÃES, responde à Consulta, de acordo
com os Pareceres nOs 5.250/99 e 15.187/99, respectivamente da Direto
ria de Assuntos Técnicos c Juridicos c da Procuradoria do Estado junto a
esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO CÂNDIDO F.
DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MAT
TOS LEÂO, HENRIQUE NAIGEBOREN c o Auditor ROBERTO MA
CEDO GUIMARÃES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Irib. Contas Est. Paraná. n.131, jul./se; .. 1999
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Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n" 5.250/99

Trata o presente protocolado de Consulta formulada pela Câmara Mu
nicipal de Itaguajé, através de seu Presidente, indagando sobre como pro
ceder para adquirir produtos da Pastoral da Criança, entidade sem fins lu
crativos, que não emite nota fiscal, mas apenas recibo, por possuir somen
te o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ/MF.

A Consulta mereceu análise da Diretoria de Contas Municipais, da
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal e da Diretoria de Tomada de
Contas, que concluíram pela necessidade de emissão dc nota fiscal, e suge
riram uma Consulta â Secretaria dc Estado da Fazenda, Coordenação da
Receita do Estado - Inspetoria Geral de Tributação, sobre o regime especi
al de isenção.

Concordamos integralmente com o entendimento contido nas Infor
mações c Parecer dos referidos Órgãos desta Casa, que em análise da ma
téria à luz da legislação pertinente concluiu pela impossibilidade da enti
dade deixar de recolher o ICMS incidente sobre as mercadorias e deixar
de fornecer nota fiscal em suas transações comerciais, motivo pelo qual
opinamos pela resposta à presente Consulta em seus termos.

DATJ, em 7 de julho de 1999.

MARIA ESTEPHANIA O.R.L. BUENO
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n" 15.187/99

Retoma a esta Procuradoria o presente protocolado referente a Con
sulta formulada pela Câmara de Vereadores do Município de Itaguajé,
onde o Presidente daquela Casa vem indagar a esta Corte de Contas como
devem proceder para adquirir produtos produzidos por uma Entidade Fi
lantrópica, uma vez que a referida Instituição não emite notas liscais dos
produtos que comcrcializa, mas tão somente recibo.

Este Ministério Público Especial ao manifestar-se sobre o mérito da
presente consulta, embora entendesse que a matéria objeto ela Consulta re
foge a esfera de competência deste Tribunal ele Contas, manifestou-se
pela impossibilidade de aquisição de produtos apenas com a emissão ele
recibo, porquanto o fato da Instituição não ter finalidade lucrativa não a
exime ele ter registro no fisco, e como corolário emitir nota fiscal relativa
a comercialização de seus produtos.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, lul./s81" 1999
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Vale mencionar que a finalidade assistencial da supra referida Associ
ação, quando restar comprovado o atendimento das exigências menciona
das no art. 14 do Código Tributário Nacional pode em tese, garantir-lhe a
imunidade tributária, mas em hipótese alguma, a isenta da obrigatorieda
de de cumprir a exigência de comprovar suas operações comerciais com a
respectiva emissão do documento fiscal, exigido por lei.

Portanto, considerando que as manifestações dos Órgãos Instrutivos
não discrepam do entendimento contido no referido Parecer, a Procurado
ra que subscreve o presente, reitera os termos contidos no referido Opinati
vo, qual seja, que a resposta a presente Consulta seja: a de que a mencio
nada Instituição está obrigada a emitir nota fiscal dos produtos que
eomercializa.

Quanto à possibilidade de isenção, imunidade ou regime especial, re
petimos a sugestão contida no referido parecer, para que o Consulcnte se
reporte à Secretaria de Estado da Fazenda, como preconiza a Lei n°
8.933/89.

É o Parecer.

Procuradoria, em 4 de agosto dc 1999.

ZENIR FURTADO KRACHINSKI
Procuradora

R. Trib. Contas Est, Paraná, n.131, lul./s8l., 1999
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CÂMARA MUNICIPAL

I. VEREADOR - SERVIDOR PÚBLICO - INCOMPATI
BILIDADE DE HORÁRIOS - 2. COMODATO - ÔNIBUS
ESCOLAR.

Relator : Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Protocolo : 124.607/99-Te.
Origem : Município de Adrianópolis
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 7.325/99-Te. (Unânime)

Consulta. Incompatibilidade de horários de ser
vidor municipal que exerce vereança. O servi
dor deverá afastar-se do cargo, sendo-lhe facul
tado optar pelo subsídio ou pela remuneração,
conforme art. 38, 11, 11I da CF/88. Possibilidade
do município repassar, através de concessão de

, uso, ônibus escolar para assocíação de alunos e
mestres, desde que seja observada a Lei
8.666/93.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Auditor MA-
;' RINS ALVES DE CAMARGO NETO, responde á Consulta nos seguin

tes termos: quanto à questão de acumulação de função de vereador com a
de servidor municipal, responder em conformidade com o Parecer n°
98/99 da Diretoria de Contas Municipais; c quanto ao comodato de bem
móvel municipal, responder conforme o Parecer n" 12.857/99 da Procura
doria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FI~DER, JOÃO CÂNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN c o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131, jul./set.. 1999
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n" 98/99

A Câmara Municipal de Adrianópolis, representada nesta oportunida
de pelo seu presidente, Sr.Vandir Galdino de Souza, encaminha consulta a
este Tribunal de Contas, com as seguintes indagações:

(.)
(...) "situação do servidor público municipal concursado. ocupante do cargo de che
fia por esta municipalidade. no que refere-se a questão dos vencimentos do mesmo,
tendo em vista que este acumula também o cargo de Vereador, sendo ambos os car
gos remunerados pelo Poder Público e havendo incompatibilidade de horários pois
as Sessões da Câmara são realizadas em horário e dias úteis,"
(...) "possibilidade da Prefeitura Municipal repassar á termo de comodato, um ôni
bus escolar adquirido através do Fundo de Desenvolvimento Urbano (F. D. U) à

Associaçào formada por alunos c mestres deste Município que freqüentam a Facul
dade em ltapetininga-SP, sendo o ônibus utilizado especificamente para esta finali
dade e as despesas decorrentes com o referido veículo correm por conta da futura as
sociação."

PRELIMINARMENTE

Registre-se que a autoridade é pane legitima para formular consulta
perante este Colegiado, bem como a matéria enquadra-se no art. 31 da Lei
n° 5.615/67.

MÉRITO

Na primeira indagação a dúvida refere-se à possibilidade de acumula
ção do exercício do cargo de servidor público com o de vereador e respec
tiva remuneração e subsídios.

A Constituição Federal trata no artigo 38, incisos 11, 111, sobre o tema,
dispondo:

Ar1. 38_Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo. aplicam-se as seguintes disposições:

(. ..)

11 ~ investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

111 - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, per
cebcrá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remunera
ção do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do in
ciso anterior:

Analisando o disposto na norma constitucional, verifica-se claramen
te que, em caso de acúmulo de cargo com o mandato politico, inexistindo

R. Trib, Contas Est. Paraná, n.131, [ul.Zset., 1999
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compatibilidade de horários, como na presente consulta, deve o servidor
afastar-se do cargo, facultando-se-lhe optar por uma das remunerações.
Havendo compatibilidade, nada impede que o Servidor Municipal acumu
le as referidas funções c as decorrentes remunerações.

Assim esta Corte se manifestou na seguinte Resolução, entre outras:

Consulta. Servidor público municipal eleito pam exercer a vereança. Possibilida
de do servidor permanecer no exercício de seu cargo, desde que não haja incornpa
tibilidadc de horários com o desempenho do mandato - CF/SS- art. 3~. 111. Não ha
vendo compatibilidade, u servidor deverá afastar-se do seu cargo. facultando-lhe
percebera renumeração de servidor ou de vereador. (Resolução n" 22.663/92).

A segunda indagação pcrtinc á possibilidade do município repassar
a termo de comodato, ônibus escolar adquirido através do Fundo de De
senvolvimento Urbano, para Associação de Alunos e Mestres, fieando
as despesas provenientes da utilização do veículo por conta da futura as
sociação.

Apesar de não ser prioridade Municipal o investimento em ensino
superior, não há ôbice em se realizar o comodato em beneficio da Associ
ação de Alunos e Mestres, desde que a atuação nesta área ocorra somen
te se atendidas algumas condições, como: pleno atendimento das neces
sidades da educação infantil (creches e pré-escolas) e do ensino funda
mentai (I" a 8" série) e com recursos acima dos percentuais mínimos pre
vistos no arl.212 da Constituição Federal, vinculados à manutenção e de
senvolvimento do ensino fundamental.

A Lei 4.320/64, em seu artigo 16, sobre transferéncias correntes, tra
ta das subvenções sociais, dispondo que nos limites das possibilidades fi
nanceiras a concessão de subvenções sociais visará a prestação de servi
ços essenciais de assistência social, entre os quais, o educacional. As
sim, o comodato é uma forma de subvenção social em utilidade, já que
no presente caso, o objeto é ônibus escolar em prol de uma Associação
de alunos c mestres.

Também há necessidade que haja previsão legal no Munieipio sobre
o assunto, sendo o ato administrativo posteriormente submetido à apreci
ação do Legislativo. Neste sentido esta Corte se manifestou através da
Resolução n° 13.108/93:

Consulta. Contratode Comodato. Institutode direito privado. Ausência de legisla
ção local para a sua legalidade c de contradição com disposição constitucional.
Resposta deste Tribunal para que o Executivo. a título de cautela. submeta o ato Ú
apreciac<1o do Legislativo.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. jul.Zset., 1999
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Cabe ressaltar, que o comodato consiste cm empréstimo gratuito,
onde o beneficiário deve usar o bem de acordo com o contrato, responsa
bilizando-se pela sua conservação, sob pena de responder por perdas e
danos, como reza o art. 1.251 do Código Civil.

Ante o exposto opina-se que a consulta seja respondida nos termos
deste parecer.

DCM, em 07 de junho de 1999.

APOLINE TURRA HUNDZINSKI
Estagiária

RITA DE CÁSSIA MOI\1BELLI
Assessora Jurídica

Procuradoria do Estado
Parecer n° 12.857/99

I. Trata o presente de eonsulta formulada pelo Sr.Vandir Galdino
de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Adrianópolis, acerca das
seguintes indagações:

a) Solicita "informações no sentido de orientar-nos quanto a situ
ação do servidor público municipal concursado, ocupante do cargo de che
fia por esta municipalidade, no que refere-se a questão dos vencimentos do
mesmo, lendo em vista que este acumula também ()cargo de Vereador; sen
do ambos os cargos remunerados pelo Poder Público e havendo incompati
bilidade de horários pois as Sessões da Câmara são realizadas em horári
os e dias úteis."

b) Requer "informações quanto á possibilidade da Prefeitura Mu
nicipal repassar a termo de comodato, 1IIn ônibus escolar adquirido atra
vés do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FD. u.) á Associaçãoformada
por alunos e mestres deste Município quefreqiientam a Faculdade em lta
petininga s.P, sendo o ônibus utilizado especificamente para esta finalido
de e as despesas decorrentes com o referido veículo correm por conta da fu
tura Associação,"

2. Presentes os pressupostos de admissibilidade da consulta, na for
ma do artigo 31 da Lei n° 5.615/67, pode ser conhecido o seu mérito.

3. A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer n" 98/99,
respondeu aos questionamentos nos seguintes termos:

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131, jul./set., 1999
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3.1. No tocante á I" pergunta, procedendo a análise do artigo 38
da Constituição Federal, conclui que "em caso de acúmulo de cargo com
o mandato politico, inexistindo compatibilidade de horários, como na pre
sente consulta. deve o servidor afastar-se do cargo.facultando-se-lhe op
tarpor uma das remunerações." (Grifo nosso).

3.2. Ao se posicionar em relação á 2" questão, a referida Diretoria
manifestou-se no sentido da possibilidade da realização do comodato em
prol da Associação, desde que observadas as seguintes condições:

3.2.1 Pleno atendimento das necessidades da educação infantil e
do ensino fundamental;

3.2.2. Utilização de recursos não vinculados á manutenção e de
senvolvimento do ensino fundamental (art.2l2 da CRFB-88);

3.2.3. Previsão legal no Municipio sobre o assunto e posterior apre
ciação pelo Legislativo;

3.3. Ainda no que tange á 2" indagação, aduz ser o comodato uma
forma de subvenção social em utilidade, vez que o artigo 16 da Lei
4320/64 dispõe que a concessão de subvenções sociais visará a prestação
de serviços esseneiais de assistência social, incluindo o educacional.

4. Esta Procuradora, ao analisar a I" questão, entende assistir ra
zão á Diretoria de Contas Municipais, comungando, assim, do entendi
mento exarado no Parecer n° 98/99- DCM

5. No que pertine ao 2" questionamento, por ter entendimento di
verso da douta Diretoria, expõe-se a seguir as razões que poderão orientar
a resposta desta egrégia Corte noutro sentido:

5.1. Em que pesem os argumentos trazidos pela DCM, entende-se
que há uma inadequação entre o instrumento utilizado (comodato) e o ob
jeto da relação jurídica (ônibus pertencente ao Município).

Preliminarmente, necessário se faz verificar a que categoria de bem
corresponde o bem sob comento (ônibus) para melhor instruir a resposta á
presente questão. Para tanto, deve-se proceder a leitura do artigo 66 do Có
digo Civil, que traz três tipos de bens públicos, a saber: 1- de uso com 11m
do povo...; 11- os de 11.1'0 especial...;!II- os dominicais... ..

A partir do acima aduzido, é sempre válido lembrar os ensinamentos
do ilustre Hely Lopes Mcircllcs.'

1 inDir('ito Municipal íírusdeiro. 7" cdicâo. p. 230.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n.131. jul./sel., 1999
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"Bens de uso especial - Bens de uso especial, ou do patrimônio administrativo,
são os que se destinam especialmente à execução dos serviços públicos e. por isso
mesmo, são considerados como instrumentos desses serviços; n:10 integram pro
priamente a Administração.mas constituem o aparelhamento administrativo,tais
como os edifícios das repartições públicas, os terrenos aplicados aos serviços pú
blicos, os veículos da Administra\'ão ..." (Grifo nosso)

Após esta breve elucidação, passemos agora ao estudo do regime ju
rídico a que se subordinam os bens públicos. Neste tema, posícionou-se
María Sylvia Zanella Di Pictro da seguinte forma:

"Em razão de sua destinação ou afetação a fins públicos, os bens de uso comum
do povo c os de uso especial estão fora do comércio jurídico de direito privado:
vale dizer que, enquanto mantiverem essa afetação, nào podem ser objeto de
qualquer relação jurídica regida pelo direito privado, como compra e venda, doa
ção, permuta, hipoteca, penhor, cumndaro. locação, posse ad usucupionem etc.
Se isto já não decorresse da própria afetação desses bens, a conclusão seria a mes
ma pela análise dos artigos 67,69 e 756 do Código Civil."

Ora, da análise do acima exposto, dcpreende-se que o ônibus em ques
tão é um bem público especial, afetado a um interesse público, regido
pelo direito públ ico e, assim sendo, não pode ser transpassado mediante
instituto de direito privado, como é o comodato.

5.2. Em se consíderando a natureza jurídica que paira sobre o ôni
bus escolar como sendo de direito público, resta saber qual é o instrumen
to estatal mais adequado para ser utilizado nos bens que se orientam pelo
regime jurídico administrativo, vez que o instituto do comodato não sub
sume na hipótese, como restou demonstrado.

Entendo que o instrumento adequado à cessão de bens públicos para
utilização de entidades privadas deverá ser a concessão de uso, para que a
Associação os explore por sua conta e risco, mediante outorga do Poder
Público e sempre de acordo com as suas especificas finalidades.

Para tanto, trago à colação as lições do mestre Hely Lopes Mcirellcs:"

"Concessão de uso de hem público é o contrato administrativo pelo qual o Poder
Público outorga a utilização exclusiva de UIll bem de seu domínio a um particular,
para que o explore por sua conta c risco, segundo a sua especifica destinação. C.. )
Substitui - com vantagem - a locação, o comodato c a enfiteuse ..."(grifo nosso).

No mesmo sentído, complementá Maria Sylvia Zanella dí Pietro":

2 in Direi/o Administrativo, S'cdicâo. p. 428.
3 ob.cit., pág. 441-:.
~ oh. cit., p. 448.
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"Sua natureza t: a de contrato de direito público, sinalagmático. oneroso ou gra
tuito. comutati \'0 c realizado intuitu pcrsonac. I'

5.3. Cabe também assinalar a necessidade de licitação c avalia
ção prévia no caso em tela, pois a concessão de uso a ex ige, segundo dis
posto no art. 2", caput c art. 17, II da Lei 8.666/93.

6. Diante de todo o exposto, este Ministério Público junto ao Tri
bunal de Contas responde a presente consulta nos seguintes termos:

a) No que diz respeito à I" indagação, entendo que pode ser respon
dida nos termos do Parecer n"98/99 da Diretoria de Contas Municipais;

b) No que tange à 2" indagação, entendo que o instrumento ade
quado é a concessão de uso, devendo ser observada a Lei 8.666/93.

É o Parceer.

Procuradoria, em 24 de junho de 1999.

VALÉRIA BORBA
Procuradora

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, jul./set., 1999
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COOPERATIVA DE TRABALHO

I. CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 196.098/99-Te.
Origem : Municipio de Porto Barreiro
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 9.067/99-Te. (Unânime)

Consulta. Deve-se evitar a contratação de coope
rativas de trabalhos para prestar serviços públi
cos, tendo em vista que os artigos 3" e 4" da Lei
5.764171 prescrevem que as cooperativas não po
dem intermediar mão-de-obra.

O Tribunal de Contas, responde á Consulta nos termos do voto escrito
do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOÃO FÉDER, JOÃO
CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA, ARTA
GÃO DE MATTOS LEAo c os Auditores ROBERTO l'vlACEDO GUI
MARÃES c MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

É o presente, consulta encaminhada pelo Prefeito do Município aci
ma referido sobre a possibilidade de "contratação de pessoal por intermé
dio das denominadas Cooperativas de Trabalho, bem como em que cir
cunstâncias tais contratações poderiam ser efetivadas.

A DATJ - Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos apontou para a
impossibilidade da contratação consultada. Ainda, esclareceu que a con
tratação de cooperativas seria possivel para o exercício de funções não es
senciais do Poder Público, porém, devendo ocorrer em conformidade
com a Lei n° 8.666193.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131. jul./set., 1999
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A Procuradoria junto a esta COl1e firmou pela proibição legal de con
tratação de pessoal via cooperativas de trabalho quando envolverem servi
ços essenciais e que demandem exercício de poder de decisão, havendo a
necessidade de criação de quadro próprio e realização de concurso públi
co. As cooperativas apenas poderiam ser contratantes com o Poder Públi
co em funções de mera execução material, sem atribuição decisória desde
que mediante o devido procedimento licnatório.

É o relatório.

Temos tido noticia de que vários Municípios do Estado do Paraná es
tão lançando mão da contratação de "Cooperativas de Trabalho" para dis
ponibilizar serviço público interno e externo.' Deste modo, a consulta for
mulada reveste-se em importante oportunidade para que este Tribunal ma
nifeste sua interpretação acerea do tema.

O regime jurídico-administrativo estabelece ao administrador públi
co prerrogativas para que possa bem desempenhar suas atribuições, asse
gurando a observância da supremacia do interesse público." Mas, a estes
poderes corrcspondern sujeições á Administração Pública, inclusive
como forma de validar os atos administrativos cometidos pela autorida
de. O ato administrativo que não observa as restrições legais a que está
sujeito poderá ser considerado nulo e, a autoridade que o editou será res
ponzabilizada. Então, ao mesmo tempo em que as prerrogativas alçam o
Poder Público a uma posição de superioridade perante o particular, com
vistas ao interesse de uma coletividade, as restrições limitam a sua ativi
dade a determinados fins e princípios que, se forem ignorados, implicam
em desvio de poder e conseqüente nulidade dos atos do Poder Público c,
eventuais responsabilidades administrativas e criminais ás autoridades
responsáveis.

Dos princípios regentes da atividade da Administração Pública, o
principio da legalidade talvez seja o que de uma forma mais evidente mos
tre a restrição ao exercício da atividade administrativa pública. A idéia
que melhor representa a vinculação á legalidade seja, talvez, a de que a
vontade da Administração decorre de lei'. A Administração só opera den-

io primeiro, atendendo a urna demanda burocnuicn interna da Administração: o segundo, atendendo dirc
tamcmc a CDll1ulüdadc.

-José Crctclla Júnior escreve que ,L~ prerrogativas publicas são "as regalias nsufruidas peta Administra
relO, na relação [uridica-adtninístrauva. dorrogundo o direito COIllUII/ diante do adtninísnadcn; 011,('m OUII"CJS pu

!1II'nJS, siio as fuculdadvs cspecínís conferidas á Adntinistraçào, quando se decide a agir contra () particula,."
(RI F v. 97,13)

3Maria Sylviu Zanclla di Pictro. Dnvíto Administrativo 6"' cd., EtI. Atlas. São Paulo, 1996. p. 61,
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tro dos limites prévios fixados pela lei. Não poderá inovar, não haverá es
paço para criações de figuras ou institutos. A criatividade do administrador
público deve desenvolver-se nos restritos limites da legalidade.

A Emenda Constitucional n" 19/98 modificou o texto Constitucional
no que se refere a princípios c normas da Administração Pública. Adicio
nou mais um principio como orientador da atividade pública, o da Eficiên
cia, alterou o tempo de serviço (contribuição) para a aposentadoria, fixou
tetos remuneratórios, flexibilizou a estabilidade, etc. No entanto, manteve
a original redação do inciso XXI, do artigo 37:'

A Lei n" 8.666/93 continua a presidir as contratações efetuadas pela
Administração Pública. As dispensas e situações de inexigibilidade deve
rão estar previstas na Lei para ocorrerem validamente. Portanto, o princí
pio c o comando constitucional mencionados aplicam-se de modo direto e
imediato às situações reguladas pela denominada Lei de Licitações e Con
tratos Administrativos.

XXI - ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, servi
ços, compras c alienações serão contratados mediante processo de licita
ção pública que assegure igualdade de condições efetivas da proposta,
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obri
gações."

As contratações a serem efetuadas deverão se dar para prestação de
serviços à Administração, e não para mera terccirização de serviços públi
cos. Existem serviços públicos que compõem o arcabouço estrutural da
Administração Pública, seu núcleo essencial c que não podem ser intermc
diados por terceiros, como bem salientou a Procuradora, às fls. 09 e 10. É
perfeitamente exigível dos Municípios que tenham uma estrutura pcnna
nente de funções organizadas em carreira, que dê estabilidade e continui
dade à atividade administrativa pública. Nestas funções, conforme dispõe
o art. 37, lI, da Constituição Federal, a investidura dependerá de aprova
ção prévia em concurso público de provas ou de provas e titulos, de acor
do com a natureza e complexidade do cargo ou emprego. Note-se que o
Texto não diferencia cargo de emprego, motivo pelo qual impede qual
quer desvirtuamento. Estes, os óbices opostos pelo Direito Administrati
vo.

~ "Are 37.( ...J

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131.lul./set" 1999
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Por outro lado, as ditas "Cooperativas de Trabalho" transforma
ram-se em autêntico dispositivo fraudador dos mais elementares direitos
laborais. O instituto das cooperativas é regulado pela Lei 5.764171. Argu
mentam, os administradores públicos que contratam as cooperativas que
estariam sob a proteção da nova redação do parágrafo único, artigo 442,
da CLT que estabelece:

"( ...) qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, nào existe
vínculo empregatício entre elas e seus associados. nem entre estes c os tomadores
de serviços daquela"

Esta inovação na legislação trabalhista, conquanto não muito feliz,
continha uma finalidade nobre na medida em que tenta eliminar barreiras
para a terceirização (dispositivo que, bem usado, otimizaria as atividades
empresariais). Todavia, o que ocorre é uma deturpação teleológica, procu
rando dar um manto de legalidade às violações das disposições trabalhis
tas.

A caracterização correta de uma cooperativa se dá pela prestação dire
ta de serviços aos associados, sem o objetivo de lucro ( é o que prescreve
os artigos}" e 4°, da Lei 5.76417\):

"Art. ]" Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamen
te se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de urna atividade
econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro."
Art. 4" (...)
X - prestação de assistência aos associados. c. quando previsto nos estatutos, aos
empregados da cooperativa;
C·)""

Assim, não poderá intermediar trabalhos para terceiros. O que resulta
na não incidência do parágrafo único, do art. 442, da CLT.

Não há dúvida de que se trata de uma atividade econômica, em que os
tomadores de serviço se beneficiam dos serviços prestados, remunerando
os "cooperados". Enfim, não há serviços que são prestados aos próprios
associados, COlllO seria exigível para cooperativa.

Neste passo, é importante salientar o bom trabalho desenvolvido pela
Procuradoria Regional do Trabalho da 9" Região, através da CODIN (Co
ordenadoria de Defesa dos Interesses Individuais lndisponivcis e Interes
ses Difusos e Coletivos) que já instaurou mais de quarenta procedimentos
investigatórios e ajuizou doze ações civis públicas, dos quais uma já foi
julgada procedente pela 5" Turma do TRT-9" Região. Esta decisão impli
cou em uma condenação para a cessação imediata do contrato irregular,
além da fixação de uma multa de RS 5.000,00 (cinco mil reais) para cada
contratação, por dia de vigência.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131, iul.zset., 1999
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Por fim, o que resulta da contratação de "cooperativa de intennedia
ção de mão-de-obra", é a substituição da empresa prestadora de serviços
por um engodo que tem como finalidade fraudar normas basi lares do Dire
ito Administrativo, além de violar direitos trabalhistas.

Ao demonstrarmos a ilegalidade das contratações levadas a efeito por
vários municipios paranaenses, não se quer inviabiiizar a execução de ser
viços pela via da tcrceirização mas, somente que esta ocorra em respeito
às regras que devem orientar a atuação daqueles que manejam recursos pú
blicos. E, nesta visão, fica evidente que as contratações aqui tratadas cons
tituem dispositivos que impõem distorções inadmissíveis na legalidade
dos atos administrativos c, portanto, devem ser definitivamente encerra
das sob pena dos administradores responderem por seus atos, como já
vem ocorrendo no âmbito da Justiça do Trabalho.

Diante do exposto, respondemos ao consulcntc que a contratação de
serviços via cooperativas configura-se ato violador de normas do Direito
Administrativo e Trabalhista, motivo pelo qual devem ser evitadas pelos
administradores públicos.

É o Voto.

Sala de Sessões, em 17 de agosto de 1999.

NESTOR BAPTISTA
Relator

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131. ju1./S81., 1999
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DÍVIDAS - PAGAMENTO

1. DÉBITOS CONTRAÍDOS EM GESTÃO ANTERIOR -
2. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CARACTERIZADORES
DA DESPESA.
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo : 196.233/99-Te.
Origem : Município de Cascavel
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.577/99-Te. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade da Câmara Munici
pal autorizar pagamento de débitos contraídos
em exercícios anteriores por autarquia munici
pal junto ao comércio local sem licitação, sem
empenho, sem saldo orçamentário e ainda sem
o respectivo lançamento no balanço patrimoni
al. Ausentes os elementos retro citados, não res
ta caracterizada a despesa pública.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ,
JOÃO FÉDER, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres nOs
121/99 e 13.354/99, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e
da Proeuradoria do Estado junto a esta C011e.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n° 121/99

I. O Sr. Salazar Barreiros, na qualidade de Prefeito de Cascavel,
remete consulta a esta Corte de Contas nos seguintes termos:

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, iul.lsel.. 1999
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Pode a Câmara Municipal autorizar pagamento de débito de autar
quia municipal contraído perante o comércio local em gestão passada,
sem que houvesse processo licitatório, sem o respectivo empenho de paga
mento por falta de saldo orçamentário, bem como, sem constar do balan
ço patrimonial correspondente?

2. Constatada a legitimidade do consulente e a pertinência da ma
téria, conforme artigo 31, da Lei n" 5615/67, passa-se á análise de mérito
do presente expediente.

3. A hipótese trazida pelo consulente sc refere á existência de dí
vida, contraída por autarquia junto ao comércio, sem os seguintes elemen
tos: (i) procedimento licitatório; (ii) empenho; (iii) saldo orçamentário;
(iiii) balanço patrimonial.

4. As compras, obras, serviços e ulienaçõcs deverão ser contrata
dos mediante (i) processo licitatório, Tal processo visa assegurar condi
ções de igualdade a todos os participantes oportunizando, no outro pólo,
ao Poder Público uma gama de propostas dentre as quais deverá ser scleci
onada a mais vantajosa c adequada á satisfação do interesse público.

S. Contudo, a exigência de licitação comporta exceções legalmen- "
te previstas. Assim, a sua ausência pode ou não configurar ilegalidade
cuja constatação demanda análise do caso concreto o que, por sua vez,
ocorrerá, no âmbito deste Tribunal, quando da aprceiação das respectivas
contas.

6. Numa visão simplista a (iii) dotação orçamentária (saldo orça
mentário) eorresponde ao recurso financeiro previsto na lei orçamentária
anual para fazer frente às despesas ali discriminadas c o crédito orçamen
tário corresponde à autorização necessária para a execução da despesa.

7. Numa conceituação técnica, J. Teixeira Machado JI'. e Heraldo
da Costa Reis, em A Lei 4320 Comentada, IBAM, explicitam e diferenci
am dotação c crédito orçamentário:

Dotação deve ser a medida, ou quantificação monetária do recurso
aportado a um programa atividade, projeto, categoria econômica ou obje
to de despesa. (...)

O crédito orçamentário seria, então, a autorização através da lei de or
çamento ou de créditos, adicionais, para a execução de programa, projeto,
atividade ou para o desembolso de quantia aportada a objeto de despesa,
vinculado a uma categoria econômica, e, pois a um programa. Assim, o
crédito orçamentário seria portador de uma dotação e esta o limite autori
zado, quantificado monetariamente.

R. Tno. Contas Est. Paraná. n.131. JUI./501.. 1999
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8_ Caso não haja dotação (conteúdo da despesa e não o recurso
destinado a satisfazê-Ia) restará o caminho da abertura de crédito adicio
nai suplementar vinculado a autorização legislativa, na hipótese de dispo
nibilidade de recursos.

9. Tal medida, no entanto, deve ser tomada oportunamente, isto
é, durante o exercício financeiro em que a despesa ocorreu.

10. Quanto ao (ii) empenhamento da despesa o artigo 60 da cita
da lei é taxativo:

Art. 60. l~ vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

li. Através do empenho o Executivo exerce o controle da execu
ção do orçamento visualizando os compromissos assumidos c a disponibi
lidade orçamentária e o Legislativo certifica-se da adequação dos créditos
às despesas a serem satisfeitas. Além disto, cabe ressaltar que a despesa
deve ser previamente empenhada sendo rechaçada a figura do empenho a
posteriori.

12. A despesa regularmente empenhada reclama ainda extração
da "nota de empenho". Este documento, pela letra do artigo 61 da mesma
Lei, consigna a indicação do credor. especificação c importância da despe
sa c a sua dedução da respectiva dotação.

13. Por derradeiro, todo compromisso assumido com terceiros de
ve constar da parte passiva do (iiii) balanço patrimonial. A di fcrcnça entre
o Ativo ( aonde se insere a palie positiva do patrimônio, representada por

t" bens e direitos) e o Passivo denomina-se Saldo Patrimonial.

14. Do que se expôs, conclui-se que a ausência dos elementos ci
tados na exordial deste protocolado. earacteristicos da despesa pública, in
viabiliza qualquer ato tendente à satisfação do débito visto que legalmen
te, orçamentariamente e contabilmcntc a mesma não logrou este status,
podendo-se acrescentar que nestes âmbitos o débito ou despesa inexiste.

15. Conseqüentemente não pode o Legislativo autorizar o paga
mento da referida despesa ausentes os elementos tendentes a erigi-la a ca
tegoria de despesa pública. O pagamento da despesa, da forma apresenta
da, sujeitará não só o ordenador da despesa ú apuração de responsabilida
des, mas também, o corpo legislativo que não pode se furtar ao conheci
mento da legislação em vigor.

16. Cabe alertar que a não observância dos requisitos mínimos au
torizadores do reconhecimento do débito pela Administração, não impe
de que através do Poder Judiciário a mesma seja compelida a reconhe
cê-lo, (após a devida instrução probatória) c efetuar o respectivo pagamen
to com os acréscimos decorrentes da demora. Mas, neste caso, o débito

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n.131. iul./set.. 1999
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será legitimo e, desde que seguidas as normas orçamentárias c contábeis,
poderá ser satisfeito.

17. Outra conclusão não teria sentido sob pena de permitir-se en
riquecimento ilícito de entes públicos, assim como não se pode tolerar a
realização de despesas irregulares, ainda que o vício seja apenas formal,
em detrimento do patrimônio público, incumbindo ao particular que con
trata com o poder público a verificação do registro do débito nos moldes le
gais.

18. Conclui-se, pois, pela impossibilidade do Legislativo autori
zar o pagamento do referido débito.

DCM, em 29 de junho de 1999.

RITA DE CASSIA MOMBELLI
Assessora Juridiea

R. Trib. Contas EsL Paraná, n.131, jul./set., 1999
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

1. EXTINÇÃO - 2. RECURSOS - DESTINAÇÃO.
Relator : Conselheiro Henrique Naigeborcn
Protocolo 138.543/99-TC.
Origem : Município de Lidianópolis
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.363/99-TC. (Unânime)

Consulta. Fundo de Previdência.
Não há obrigatoriedade de sua extinção, desde
que observados os critérios da Lei Federal n°
9.717/98 e da Portaria n" 4.992/99.
Em caso de extinção:
I) os recursos existentes deverão ser utilizados
unicamente para os fins da lei que o criou, ou
seja, pagamento de beneficios que já tenham
sido concedidos ou daqueles cujas condições de
implementação se tenham verificado antes da
extinção. Não pode o município realocar tais
verbas para áreas diversas, pois constituem pa
trimônio dos servidores;
2) o consulente assumirá a responsabilidade
pelo pagamento dos beneficios concedidos du
rante a vigência do regime próprio de previdên
cia;
3) os servidores vincular-se-ão obrigatoriamen
te ao Regime Geral da Previdência Social;
4) poderá ser criado regime de previdência com
plementar nos termos dos arts. 40, §§ 14 e 15, e
202 da CF/88.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, responde ã Consulta, de acordo com os Pa
receres nOs 96/99 e 12.953/99, respectivamente da Diretoria de Contas
Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAfAEL IATAURO,
JOÃO fÉDER, JOÃO CÃNDIDO F DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

R. Trib. Contas Esl Paraná, n.131, julJsel, 1999
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Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 06 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n" 96/99

O Prefeito Municipal de Lidianópolis, Senhor João Batista da Silva,
encaminha Consulta a esta Cone, por meio da qual indaga acerca da situa
ção dos servidores municipais no caso de extinção do fundo próprio de
previdência, denominado IPAM. Perquire se voltarão estes a serem ampa
rados pela previdência social ou deverá ser criada uma previdência simi
lar, bem como, sobre a possibilidade do poder executivo apropriar-se do
saldo do referido fundo para aplicação em outras áreas da administração.

PRELIMINARMENTE

Registre-se que a autoridade ê pane legitima para formular consulta
perante este Colegiado, bem como a matéria enquadra-se no ano 31 da Lei
n° 5.615/67.

NO MÉRITO

Segundo o consulente, o referido município possui fundo próprio de
previdência. denominado IPAM, com saldo de RS 360.000,00 (trezentos
e senta mil reais), destinado a prover a aposentadoria dos servidores muni
cipais. Consta, ainda dos autos, a apresentação da elaboração de aplicação
dos recursos do fundo, na possibilidade de levantamento da sua verba
pelo executivo.

4. Não há obrigatoriedade em extinguir fundo próprio de previdên
cia municipal, desdc que os critérios regulamentados pela Lei Federal n"
9.717/98 e Portaria n° 4.992/99, sejam obedecidos.

5. Todavia, caso ocorra a extinção deste, deverá ser respeitado pro
cesso legislativo regular, sendo de total responsabilidade do município
que o extinguir, assumir integralmente os encargos oriundos de situações
implementadas durante a sua gestão. Assim, os valores carreados do
IPAM deverão ser aplicados às finalidades definidas na lei que o criou.
Portanto, não deve o município absorver os valores do fundo extinto, sem
destinação especifica em prol dos servidores contribuintes. No presente

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul./set., '999
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caso, a intenção dc aplicação dos recursos em outras áreas, como aquisi
ção dc máquinas c equipamentos rodoviários, construção dc galpões, en
tre outras, é inadmissivel.

6. Esta COt1e se manifestou sobre o tema, através da Resolução
n° 2.128/96

Consulta. Possibilidade da extinção do Fundo Previdenciário. passando o próprio
município a assumir. mediante lei. todos os encargos C responsabilidades referen
tes à gestão do Fundo. enquanto existente. Os valores carreados ao Fundo consti
tuem patrimônio destinado aos servidores. devendo ser aplicados ás finalidades
definidas na lei que o criou.

7. Ainda, haverá vinculação obrigatória ao RGPS (Regime Geral
de Previdência Social) dos servidores municipais, no caso da extinção do
referido fundo.

8. Neste sentido, dispõe a Portaria n" 4.992/99, no artigo 21, e
seu § único:

A11. 21 - No caso de cxtinçào de regime próprio de previdência social. a União, os
Estados. o Distrito Federal c os Municípios assumirão integralmente a responsabi
lidade pelo pagamento dos beneficios concedidos durante a sua vigência, bem
como daqueles beneficios cujos requisitos necessários a sua concessão foram im
plementados anteriormente ú extinção do regime próprio de previdência social.

Parágrafo único. A vinculação ao RGPS é obrigatória para o ente estatal que extin
guir seu regime próprio de previdência social ou que não se enquadrar nos critérios
previstos nos arts. 3"e 9"desta Portaria.

9. Do exposto cone lui-se que a presente consulta pode ser respon-
dida nos seguintes termos:

No caso de extinçãodo fundo própriode previdência social, os respectivos re
cursosserão geridospelo executivo e deverão seraplicados com basenas fina
lidadesdefinidas na lei própriaque o criou,ou seja,exclusivamentepara paga
mento de benefícios, que já tenham sido concedidosou que tenham as condi
ções para aquisição implementadas anteriormente ú sua extinção.

• A vinculação ao RGPS é obrigatória aos servidores públicos municipais, no
caso de extinção do regime próprio de previdência social.
Poderá ser instituído regime de previdência complementar nos termos dos 311i
gos 40, § 14 c § 15 e 202 da Constituição Fedcral.

DCM, em 04 de junho dc 1999.

APOLlNE TURRA HUNOZINSKI
Estagiária

RITA OE CASSIA i\lOMBELLI
Assessora Juridica

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. julJsel., 1999
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Procuradoria
Parecer n° 12.953/99

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. João Batista da Silva, Prefeito
Municipal de Lidianópolis, indagando acerca da destinação do valor do
Fundo de Previdência do Município - IPAM, no caso de sua extinção.

Informa o eonsulente que referido Fundo possui um saldo aproxima
damente de RS 360.000,00. Questiona se é licito ao Poder Executivo apro
priar-se do saldo do Fundo. cujo montante seria aplicado em benefício do
Município, consoante estudo c1aborado detalhando a destinação de tais re
cursos

Solicita, ainda, esclarecimentos sobre a situação dos servidores públi
cos municipais, se voltarão a ser amparados pelo INSS ou se será criada
uma previdência similar.

A Diretoria de Contas Municipais responde nos termos do Parecer n°
96/99, salientando que não há obrigatoriedade de extinção do Fundo de
Previdência se atendidos os critérios fixados pela Lei Federal n° 9.717/98
e Portaria n° 4.992/99. Todavia, no caso da extinção do Fundo Previden
ciário do Município os recursos deverão ser aplicados exclusivamente
para pagamento de beneficios que já tenham sido concedidos ou daqueles
cujas condições dc implementação se tenham verificados anteriormente á
sua extinção.

Assevera a DCM, no caso de extinção do Fundo, ser obrigatória a vin
culação ao RGPS; e que poderá ser instituido regime de previdência com
plementar nos termos dos artigos 40, §§ 14 e 15, c 202 da CF/88.

Assiste razão ao posicionamento esposado pela douta DCM.

No que tange ú possibilidade de extinção e absorção do valor do Fun
do pelos cofres municipais, além da resolução citada no Parecer n"
96/99-DCM, destaca-se ainda a Resolução n° 496/98-TC, publicada na
Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, n° 125 - 1998, página
179:

Consulta. Possibilidade de extinção de fundo previdenciário municipal, desde
que mediante processo legislativo regular, sendo o numerário atualizado deposita
do em conta bancária. Destinação dos recursossó poderáser aquela definida pela
CF/88.

Sobre o tema também dispõe o art. 10 da Lei n° 9.717/98:

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência social, a União, o
Estado, O Distrito Federal e os Municípios assumirão integralmentea responsabi
lidade pelo pagamento dos beneficios concedidos durante a sua vigência. bem

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, jul./set.. 1999
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como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a suaconcessão foram im
plementados anteriormente à extinção do regime próprio de previdência social.

Ou seja, é licito ao Município, mediante lei especifica, extinguir o fun
do previdenciário, repassando aos cofres municipais o respectivo valor,
desde que tal numerário seja destinado exclusivamente ao pagamento dos
proventos de inativos e pensionistas já filiados ao regime próprio e dos ser
vidores que até a data da extinção do mesmo tenham implementado a con
dição para a percepção dos beneficios.

Portanto, vedada a aplicação do numerário segundo o plano esboçado
pelo consulcnte, às fls. 02.

Quanto ao servidores municipais, na hipótese de extinção do Fundo
Municipal de Previdência, a inscrição dos mesmos no Regime Geral de
Previdência Social passa a ser obrigatória, ainda que o Município venha a
instituir Fundo Complementar.

Isto posto, e considerada a manifestação da douta DCM, este repre
sentante do Ministério Público especial manifesta-se pelo conhecimento
da consulta, respondendo-a nos tcnnos do supra exposto.

É o Parecer.

Procuradoria, em 25 de junho de 1999.

GABRIEL GUY LÉGER
Procurador

R. Trib. Contas Est Paraná, n.131, jul.zset., 1999
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LICITAÇÃO - DISPENSA

1. CONTRATAÇÃO DIRETA.
Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 78.670/99-TC.
Origem : Município de Francisco Beltrão
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.460/99-TC. (Unãnime)

Consulta. Dispensa de licitação. Exegese do art.
24, incisos I e 11, e parágrafo único da Lei
8.666/93.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ,
NESTOR BAPTISTA responde à Consulta, de acordo com o Parecer n"
94/99 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NES
TOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN c o Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n° 94/99

1. O interessado dirige consulta com as seguintes indagações:

(i)qual o limite mensal de gastos. por empresa, que se enquadra como dispensa de li
citação?
(ii) quais os tipos de serviços que podem ser objeto de dispensa de licitação'?
(iii) análise do inciso 11 do art. 24 da Lei n" 8.666/93.

PRELIMINARMENTE

2. Estão ausentes os requisitos de admissibilidade exigidos pelo art.
31 da Lei Estadual n° 5.615, in verbis:

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, lul/sel., 1999
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o Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela Adminis
tração Pública. por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretários de
Estado, Administradores de entidades autárquicas, órgãos autônomos ligados à
administração direta ou indireta do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na exe
cução das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às fi
nanças públicas.

3. O consulente é parte legitima para formular a consulta, contu
do, quanto às dúvidas suscitadas vislumbra-se a impossibilidade de res
posta ao terceiro questionamento. Sucede que, objetivamente, não é
apresentada dúvida alguma, limitando-se o interessado a solicitar a análi
se de preceito legal. Dada a impossibilidade de, a priori, visualizar-se to
dos os casos concretos passiveis de serem regulados por uma norma, ten
do em vista a sua aptidão para regular todos os casos que a ela se subsu
mirem, é temerário e certamente não se coaduna com a competência des
ta Corte congecturar sobre os limites de aplicação de um preceito legal
sem ter em vista um caso em tese.

4. Por isso, s.m.j., este parecer limitar-se-á somente ao primeiro
e segundo questionamentos.

MÉRITO

5. Didaticamente, pode-se sistematizar os casos de licitação da
seguinte forma: exigibilidade, dispensa e inexigibilidade. A exigibilida
de é a regra geral, conforme dispõe a Constituição Federal:

AI1. 37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. servi
ços, compras c alienações serão contratados mediante processo de licitação públi
ca que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. com cláusulas
que estabeleçam obrigacôcs de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro
posta, nos termos desta Lei, o qual somente pcnuitirú as exigências de qualifica
ção técnica c econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga
ções.

6. A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 8.666/93,
fiel à vontade constituinte, retomou o mesmo principio:

Art. 2°, caput. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contrata
das com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 3S

hipóteses previstas nesta Lei.

7. Excepcionalmente, contudo, está o administrador autorizado
a deixar de licitar, efetuando a contratação direta nos casos previstos nos
arts. 24 (dispensa) e 25 (inexigibilidade) da Lei n'' 8.666/93. A inexigibi
lidade caracteriza a impossibilidade de realização de procedimento Iici-

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, jul./scl., 1999
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tatório por inviabilidade de competição, tendo em vista a singularidade
do objeto ou do fornecedor. A dispensa verifica-se quando, embora viá
vel a competição entre os particulares, a licitação possa ser inadequada
ao interesse público. A dispensa evidencia diserieionariedade, liberdade
concedida à Administração para, com base em juizo de conveniência c
oportunidade, optar entre realizar ou não a licitação.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello':

Discricionaridade é a margem de "liberdade" que remanesça ao administrador
para eleger, segundo critérios consistentes de razoabilidade, um, dentre pelo me
nos dois comportamentos, cabíveis perante cada caso concreto. a fim de cumprir
o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quan
do. por força da fluidez das expressões da lei ou da liberdade conferida no manda
mento. dela não se possa extrair objetivamente uma solução unívoca para a situa
ção vertente.

9. A disericionariedade deve ser verificada em dois momentos: (i) in
abstrato, no âmbito de norma legal autorizatória, c (ii) in concreto, ten
do em vista a investigação da realidade fática.

10. O legislador, através da redação do art. 24 da Lei n" 8.666/93, elen
eou as situações em que a Administração está autorizada a decidir a sorte da
licitação. Subsumindo-se a situação fática a uma das hipóteses enumeradas
o administrador está, em principio, autorizado a contratar diretamente.

11. Esta autorização no recinto da norma, contudo, é insuficien
te, por si só, para afastar a exigência de licitação. Isto porque o adminis
trador não estájungido somente à legalidade, mas também a outros prin
eipios que informam a Administração Pública, entre os quais os princípi
os da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, esculpidos no art.
37, caput da Constituição Federal.

12. A doutrina costuma afirmar que a Administração Pública
persegue dois tipos de interesses: (i) os interesses primários, interesses
públicos propriamente ditos, sintonizados com as necessidades da coleti
vidade c (i i) os interesses secundários, da Administração considerada
em si mesma, entendida como estrutura governamental, defendendo inte
resses seus, como pessoa, enquanto entidade animada do propósito de
despender o minimo de recursos e abarrotar-se deles ao máximo. Os inte
resses secundários nào são atendíveis senão quando eoincidírem com os

IMELO. Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direi/o Administnuívo. 4' 00. São Paulo: Malhciros.
1993. P.420.
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interesses primários, sendo por isso que a Administração não pode proce
der com a mesma desenvoltura e liberdade com que agem os particula
res, ocupados na defesa das próprias conveniências, sob pena de trair a
sua missão e sua própria razão de existir:'. Essas duas espécies de interes
ses foram contempladas quando o constituinte acolheu a presunção de
que a prévia licitação conduz à melhor contratação, entendida como
aquela que cumpre a um duplo escopo: (i) proporcionar às entidades go
vernamentais a realização do negócio mais vantajoso, ou seja, a contrata
ção pelo menor custo possível, c (ii) observar o princípio da isonomia, as
segurando aos administrados o ensejo de contratarem com a Administra
ção.

13. As hipóteses de dispensa de licitação facultam, excepcional
mente, que a Administração persiga preponderantemente o melhor negó
cio para si, sem possibilitar a ampla participação de todos os interessa
dos na contratação. Para compensar esta aparente supremacia de interes
ses secundários, exige-se, como pressuposto fático para concretizar a
contratação direta, que a realização da licitação seja efetivamente des
vantajosa. Somente se a análise da relação custo-benefício indicar que
os custos para a realização do certame licitatório serão superiores aos be
nefícios que dela poderão advir a Administração poderá deixar de reali
zar a licitação.

14. Passa-se agora à resposta dos questionamentos do consulen-
te. Dispõe a Lei n° 8.666/93:

Art.. 24. É dispensável a licitação:

1- para obrase serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a"do inciso Ido artigo anterior, desde que não se refiram a par
celas de uma mesma obraou serviço ou ainda para obras e serviços de mesma na
tureza c 110 mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemen
te;

11- para outros serviços e compras de valor até 5% (cinco por cento) do previsto
na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior, c para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de lima só vez.

C.)

§ único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste artigo serão de 20% (vin
te por cento) para compras, obras e serviços contratados por sociedades de econo-

a Idem.p. 22.
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mia mista e empresa pública, bem assim por autarquia c fundações qualificadas,
na forma da lei. como agências executivas.

(i) qual o limite mensal de gastos, por empresa, que se enquadra como dis
pensa de licitação'?

15. Nos dois incisos supra a causa ensanchadora da dispensa é o pe
queno valor da despesa. Nas contratações de pequena monta, o infirno
valor envolvido poderá tomar a licitação ociosa ou inconveniente aos in
teresses administrativos. Como foi dito antes, a análise da relação cus
to-beneficio poderá contra-indicar a realização da licitação. O legisla
dor, contudo, cauteloso, visando coibir o uso fraudulento do instituto da
dispensa, quando a Administração fraciona o objeto pretendido com o
fito exclusivo de deixá-lo livre de licitacào ou de optar por modalidade
de Iicitação mais simples, quando a cxigívcl seria a de maior complex ida
de, estabelece limitações aos parcelamentos.

16. O fracionamento é vedado: (i) nas obras c serviços de enge
nharia, quando as parcelas se referirem a uma mesma obra ou serviço, (ii)
nas obras e serviços da mesma natureza c no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta c concomitantemente e (iii) para outros serviços com
pras e alienações, quando as parcelas se referirem a um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

17. Para as compras, sugere-se a adoção de Sistema de Registro
de Preços (art. 15 da Lei n08.666/93), que possibilita a aquisição parcela
da preservando-se, ao mesmo tempo, as exigências de economia e ampla
participação propiciadas pela licitação.

(ii) quais os tipos de serviços que podem ser objeto de dispensa de licita
ção'?

18. O inciso I do art. 24 dispensa a licitação para serviços de enge
nharia, que devem ser entendidos como aqueles compatíveis com as ati
vidades c atribuições que o art. 7° da Lei Federal n" 5.194/66 reserva ao
exercício privativo dos profissionais de engenharia, arquitetura e agrono
mia, a saber: planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cida
des, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e de
scnvolvimento da produção industrial c agropecuária, estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, pericias, pareceres, c divulgação técnica;
ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; fiscaiizaçâo, direção c exe-
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cução de obras c serviços técnicos; produção técnica especializada, in
dustrial ou agropecuária. O inciso II dispensa a licitação para outros ser
viços, excluídos os de engenharia.

É o Parecer.

OCM, In de junho de 1999.

KARLA PATRíCIA DE SOUZA
Estagiária

SIDNEI SOARES BAQUES
Oficial de Controle

CLAUDIA MARIA DERVICHE
Assessora Jurídica

R. Trib. Contas 051 Paraná. n.131, julJsel, 1999

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



96

LICITAÇÃO - DISPENSA

I. IMÓVEIS - ALIENAÇÃO - 2. LF 8.666/93 ART. 17, I ,
"F".

Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo : 167.314/99-Te.
Origem : Municipio de Figueira
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.466/99-Te. (Unânime)

Consulta. Dispensa de licitação para a aliena
ção de imóveis doados ao municipio, com a fina
lidade de solucionar problemas habitacionais
da população de baixa renda, conforme art. 17,
I, "P' da LF 8.666/93.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, responde à Consulta, de acordo com os Parece
res nOs 100/99 e 12.510/99, respectivamente da Diretoria de Contas Mu
nicipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN c o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 8 elejulho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n° 100/99

I. Através do presente expediente, o Senhor Geraldo Garcia Molina,
na qualidade de Prefeito Municipal de Figueira, formula consulta indagan
do sobre a necessidade ou não de realização de processo lieitatório para a
venda de imóveis, doados por uma empresa privada ao Municipio, com a
finalidade de solucionar os problemas habitacionais ela população de bai
xa renda do Municipio, e ainda, qual a sistemática a ser adotada.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul./set" 1999
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2. Preliminarmente, registre-se a legitimidade da parte, bem como da
matéria consultada, nos termos do artigo 31, da Lei n" 5615/67.

3. O eonsulente informa que os pretendentes dos imóveis (comprado
res), serão selecionados através de critérios sócio-econômicos, visando
atender a camada da população de baixa renda.

4. Os critérios sócio-econômicos citados visam atender prioritaria
mente as pessoas que comprovem, nos respectivos cadastros, maiores difi
culdades para conseguirem a preços de mercado, um imóvel para moradia
de sua familia. Outro quesito a ser preenchido pelo candidato é não ser
proprietário ou possuidor de imóvel no Munieípio.

5. Ainda, os imóveis serão vendidos com preço máximo, prazo de fi
nanciamento, forma de pagamento e atualização monetária definidos.

NO MÉRITO

1. Em regra os bens públicos são inalienáveis, caracteristica que só
lhes será retirada mediante a edição de lei, conforme preceitua o artigo 67,
do Código Civil Brasileiro. Esta inalienabilidade, no entanto, SÓ atinge os
bens de uso comum do povo ( praças, estradas, mares), e aqueles que pos
suem destinação pública específica, ou seja, aqueles afetados a uma finali
dade pública. Os chamados bens dominiais, pertencentes ao patrimônio
disponível da Administração e, portanto, desafetados de um fim público,
podem ser objeto de alienação mas, ainda que nesta qualidade, na forma
da lei.

2. Entende-se por alienação toda a transferéncia de propriedade, a titu
lo oneroso ou gratuito, podendo ocorrer, segundo Hcly Lopes Meirelles,
através de venda, permuta, doação, dação em pagamento, investidura, le
gitimação de posse ou concessão de domínio.

3. Dispôe o artigo 17, inciso I, alinea "P' da Lei n° 8.666/93:

"Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obede
cerá às seguintes normas:
I - quandoimóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administra
ção direta c entidades autárquicas e fundacionais, e. para todos, inclusive as entida
des paraestatais. dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidadede con
corrência, dispensada esta nos seguintes casos:
(...)
t) alienação, concessão de direitoreal de uso, locação ou permissão de uso de bens
imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de progra
mas habitacionais de interesse social, porórgãos e entidades da Administração PÚ
blica especificamente criados para esse fim."

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul./set., 1999
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4. A alinea "f', expressamente ressalva da incidência de licitação os
atos governamentais de transferência, definitiva ou provisória, de uso,
posse ou dominio de bens imóveis destinados a programas de interesse so
cial, referentes a "habilitação".

5. Apenas estão abrangidos os programas governamentais versando
sobre "habitação". A cláusula de "interesse social" exclui programas go
vernamentais que não sejam aptos a beneficiar a camada mais carente da
população.

6. A doação de bens a particulares, no entanto, deverá ser a última op
ção do administrador público. Isto porque a sua missão deve ser a de prc
servação do património municipal, de manutenção deste património per
tencente à coletividade. Por este motivo, a orientação de modernos admi
nistrativistas têm sido a substituição da doação pela concessão de direito
real de uso, que possibilita apenas a utilização do bem concedido, sem a
transferência da sua propriedade.

7. Sobre o tema, o Plenário desta Casa se manifestou, com os seguin
tes entendimentos:

Decisão 34.624193. Resolução04/11/93. Consulta. Dispensável, "in casu", a licita
ção para alienação de casas populares em virtude da finalidade social do órgão alie
nante c da inviabilidade de competição,porseremos compradores dos imóveis rcfe
ridos. destinatários certos, o que os torna insuscetíveis de seleção.
Decisão 12.125/98. Resolução 18/08/98. Consulta. Bcns municipais, Alienação.
Possibilidade de venda frente à destinação habitacional dos mesmos. Licitação dis
pensada nos casos previstos no art. 17, inciso I, letra f. do Estatuto Licitacional

8. A própria LOM, em seu artigo 15, estabelece que "O Município,
preferencialmente à venda ou doação de bens imóveis, outorgará conccs
são de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e con
corrência, dispensada esta, quando o uso se destinar ao concessionário dc
serviço público ou quando houver relevante interesse público devidamen
te justificado."

9. Assim, preterida a doação pelas razões acima expostas, importa
consignar que a adoção do instituto da concessão de direito real de uso, re
vela-se mais adequado tratando-se de solucionar problemas habitaciona
is, dependendo a outorga da concessão, de autorização legislativa, interes
se público, avaliação prévia, admitindo-se a dispensa de licitação somen
te nos casos previstos na Lei n" 8.666/93, conforme já citado.

10. Nos termos do artigo 17, inciso I, alínea "f', da Lei de Licitações,
a dispensa de licitação, justifica-se pelo interesse social, pela melhoria da
qualidade de vida da população carente, por proporcionar acesso à "casa
própria", inviável em condições de mercado, porém os requisitos constan-
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tes do COPUI, do artigo 17, devem ser observados, quais sejam: avaliação
prévia e autorização legislativa.

li. Muito embora o interesse social seja o propulsor de programas ha
bitacionais, nota-se que os interessados serão individualizados, extraídos
apenas de uma parcela da sociedade, incongruência que só será ameniza
da diante da rigorosa observância do principio da isonomia e da impessoa
lidade. Neste passo, impõe-se a estipulação de critérios objetivos para a se
leção dos interessados e que se harmonizem com a finalidade do progra
ma, corno por exemplo renda familiar, possibilidade de comprometimen
to com o pagamento da parcela, dentre outros, a fim de que se efetive uma
justa distribuição dos imóveis.

12. Com estas considerações, opina-se pela possibilidade de utiliza
ção do instituto da venda para trespasse dos bens municipais, dada a sua
destinação habitacional, observando-se, para tanto, as disposições da Lei
na 8.666/93, podendo o administrador optar pelo instituto da concessão de
direito real de uso, conforme previsto na LüM.

DCM, 14 de junho de 1999

KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA
Estagiária

RITA DE CÁSSIA MOMBELLI
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n" 12.510/99

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Geraldo Garcia Molina, Pre
feito Municipal de Figueira, suscitando dúvida acerca da necessidade de
licitação para alienação de propriedades recebidas em doação de empresa
sediada no Munieípio, visando solucionar problemas habitacionais da po
pulação de baixa renda. E, em caso de necessidade, a fim de que seja indi
cada a sistemática a ser adotada para a realização do certame licitatório.

Frisa, ainda, o consulente que é do interesse da Administração que a
alienação seja às camadas populacionais de baixa renda, através da sele
ção dos compradores por critérios sócio-econômicos, com prévio eadas
tro comprovando as dificuldades financeiras c a não propriedade de qual
quer outro imóvel no Município. Informa também que os imóveis serão
vendidos a preços máximos, com prazos de pagamento e atualização de
saldos devedores sempre já pré-estabelecidos.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131. juí./set., 1999
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A Diretoria de Contas Municipais responde a consulta nos termos do
Parecer n'' I00/99, concluindo - por tratar-se dc programa de habitação
com previsão no art. 17, inciso I, alinca 'f', da Lei n° 8.666/93 -pela pos
sibilidade da alienação sem licitação. Ressalva, ainda, a opção pela COI/

cesse/o de direito real de uso, conforme previsão própria na LOM, e reco
mendando-a como forma menos gravosa para o Município.

Primeiramente, cumpre destacar que o consulente é parte legitima, es
tando presentes os pressupostos de admissibilidade da consulta, confor
mc disposto no artigo 31 da Lei n" 5.615/67.

Alienação é o termo utilizado para abranger todas as modalidades de
transferência voluntária do domínio de um bem ou direito. As alienações
de bens públicos se efetivam através dos instrumentos disponíveis no di
reito privado, sendo os mais utilizados a compra e venda e a doação.

O Código Civil, em seu art. 67, citado pela DCM, estabeleceu como
regra a inalienabilidade dos bens públicos, só a perdendo nos casos e na
forma que a lei prescrever, O que a lei civil quis dizer é que os bens públi
cos são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins
administrativos especiais, isto é, enquanto tiverem afetação pública - des
tinação pública especifica '.

Outrossim, com o advento da CF/88, ficou determinado em seu art.
37, inciso XXI, que "ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes."

Desta forma, como prevê a Lei n'' 8.666/93 em seu art. 17, inciso I, ali
nea 'f', é dispensável o processo licitatório na alienação, concessão de di
reito real de uso, locação ou permissão de uso dos bens imóveis construí
dos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habi
tacionais de interesse social, desde que devidamente justificado o interes
se público em processo administrativo especifico, realizada prévia avalia
ção dos bens e concedida autorização legislativa pertinente.

Convém salientar que no Protocolo n° 39079/94, originário de Guai
ra, esta Corte, ao proferir a Resolução n° 8698/94, entendeu necessário,
além da prévia avaliação e autorização legislativa especi fica, a criação de
órgão específico para esse fim (gerência de programa habitacional) e a
eleição de critérios objetivos para seleção dos interessados, sem prejuízo

I MEIRELLES. Hcly Lopes, ín Direito Administrativa brasiteiro. 17' cd., Sl', 1992, p. 443.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, iul./set.. 1999
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do estabelecimento de cláusulas condicionais, no sentido de preservar a
utilização das moradias exclusivamente para os fins concedidos.

Isto posto, este representante do Ministério Público especial, corrobo
rando o Parecer da douta DCM, manifesta-se pelo conhecimento da con
sulta, respondendo-a nos termos do exposto.

É o Parecer.

Procuradoria, em 25 de junho de 1999.

GABRIEL GUY LÉGER
Procurador

R. Trlb. Contas Esl. Paraná, n.131, jul.zset., 1999
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ÓRGÃO OFICIAL - PUBLICIDADE

I. ATOS OFICIAIS - 2. DlVULCAÇÃO DIÁRIA.
Relator : Conselheiro João Fédcr
Protocolo : 161.987/99-TC.
Origem : Município de Arapuã
lnteressado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.415/99-TC. (Unânime)

Consulta. Possibilidade de certame licita tório
para selecionar o Órgão de divulgação que me
lhor atenda os interesses da comunidade, medi
ante lei municipal autorízutórta,

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
JOÃO FÉDER, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres nOs
99/99 e 13.146/99, respectivamente da Diretoria de Contas Municipais e
da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓST0i\10 DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n° 99/99

I. O Prefeito Municipal de Arapuã, Sr. José Pereira da Silva, diri
gc-se mediante consulta a esta Corte de Contas, por meio da qual, faz a se
guinte indagação:

"Temos a Lei n° 06/97 em que oficializa o Órgão de Divulgação de Leis. Decretos c
Atos deste Município, mas o mesmo é semanal, o que causa trunstornos no desen
volvimento de nossos trabalhos.
C,.)
I~ lícito oficializarmos um Jornal Diário. através de procedimento licitatório, sem rc
vogarmos a Lei?"

R. Trib Contas Est. Paraná, n.131, iul./set.. 1999
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PRELIMINARMENTE

2. Registre-se que a autoridade é parte legítima para formular con
sulta perante este Colegiado, bem como a matéria enquadra-se no art. 31
da Lei 5.615/67.

NüMÉRlTü

3. A dúvida persiste em saber se o município, já tendo órgão de
divulgação oficial semanal, pode contratar jornal diário, mediante proce
dimento licitatório, sem a revogação da Lei 06/97 (que dispõe sobre o ór
gão oficial de divulgação do município).

4. Com a finalidade de atender o principio da publicidade dos atos
oficiais, poderá ser contratado jornal com divulgação diária, objetivando
melhor atendimento aos interesses municipais. Então, a opção por jornal
de circulação diária ou semanal depende da análise da conveniência e ne
cessidade dos órgãos municipais.

5. Porém, caso opte por jornal de circulação diária, em atenção
ao princípio da economicidade, deverá ser revogada a Lei n" 06/97 que ofi
cializa divulgação dos atos através de determinado jornal semanal e poste
rionnente deverá ser elaborada nova lei que disponha sobre o novo órgão
oficial de publicação diária.

6. Além disso, é necessário realizar novamente certame licitató
rio, como bem expôs o consulente, objetivando contratar a empresa que
apresente a melhor proposta, de acordo com a Lei 8.666/93, que regula
menta o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como a Reso
lução n° 22.670/93 desta Corte:

Consulta. Contrataçào de empresa jornalística, com a função de publicar os atos
da Administração Municipal. Obrigatoriedade do competente procedimento lici
tatório - Lei 8.666/93.

7. Díante do exposto a presente consulta pode ser respondida nos
seguintes termos:

8. É licito o município eleger novo jornal diário para publicação
de atos oficiais, através de procedimento licitatório, porém deverá revogar
a Lei 06/97, elaborando outra lei que disponha sobre o novo órgão oficial.

DCM, em 09 de junho de 1999.

APOLlNE TURRA HUNDZINSKI
Estagiária

RITA DE CÁSSIA MOMBELLI
Assessora Jurídica

R. Trio. Contas Est. Paraná, n.131. jul./set.. 1999
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Procuradoria
Parecer n° 13.146/99

O protocolado em apreço versa sobre Consulta formulada pelo Chefe
do Poder Executivo de Arapuã, que vem indagar à esta Corte de Contas,
se é licito ao Município oficializar um Jomal Diário, para divulgação de
seus atos, mediante processo licitatório. Informa outrossim, que por dispo
sição legal o Município já conta um órgão de divulgação, porém, de circu
lação semanal, o que causa sérios problemas ao desenvolvimento dos tra
balhos.

Indaga ainda, se pode oficializar a contratação de outro veiculo de co
municação, sem revogar a Lei que aprovou o Orgão de divulgação sema
nal.

Registre-se, inicialmente, que estão presentes os pressupostos de ad
missibilidade da consulta, conforme disposto no artigo 3I da Lei 5.615/67.

Quanto ao mérito, a Diretoria de Contas Municipais através do Pare
cer n° 99/99, responde a questão de modo que não merece qualquer repa
ro, refletindo o posicionamento da prolatora do presente, e o entendimen
to do douto Plenário, como revela a Resolução n" 8.762/97 emitida em
3J.07.97, que assim se manifestou:

Consulta. "Substituição de órgão de imprensa para divulgação dos atos oficiais
do município.
Admissibilidade, desde que respaldada por processo Iicitarório e lei municipal au
torizativa."

Diante do exposto, esta Procuradora reitera e ratifica os termos do Pa
recer supra da Douta Diretoria de Contas Municipais, sugerindo que a pre
sente Consulta seja respondida em seus exatos termos, eis que não há
mais nada a ser acrescentado que possa alterar-lhe o conteúdo.

É o Parecer.
Procuradoria, em 29 de junho de 1999 .

ZENIR FURTADO KRACHIN8KJ
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul.zset., 1999
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PODERES - ATRIBUIÇÕES

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2. CONTABILIDADE.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo : 161.006/99-Te.
Origem : Municipio de Adrianópolis
Interessado: Presidente da Cãmara Municipal
Decisão : Resolução 9.460/99-Te. (Unânime)

Consulta. I. Prestação de contas do Legislativo.
Desaprovação. Responsabilidade. 2. Contabili
dade da Prefeitura e da Cãmara. Desmembra
mento. Discricionariedade do Legislativo. 3. Não
repasse pelo Executivo das verbas orçamentári
as do Legislativo.
Cabimento de denúncia. 4. Prestações de contas
do Município. Atraso na análise. Ausência de
atendimento às diligências desta Corte.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
JOÃO CÃNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA, responde à Con
sulta, de acordo com o Parecer n° 113/99 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA e HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n" 113/99

I. O interessado questiona o seguinte:

(i) A contabilidade da Câmara Municipal de Adrianópolis está vincu
lada à contabilidade da Prefeitura e, conseqüentemente, a prestação de
contas do Legislativo é processada pelo Executivo. Isso possibilita ao Exe-

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131, jul./set., 1999
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cutrvo atribuir despesas estranhas ao Legislativo, sem o conhecimento
deste. De quem é a responsabilidade pela desaprovação das contas do Le
gislativo, uma vez que este desconhece o conteúdo das despesas atribuí
das a ele pelo Executivo? Como evitar isso?

(ii) É obrigatória a desvinculação das contabilidades da Câmara e da
Prefeitura?

(iii) Como agir na possibilidade do Executivo não repassar as verbas
solicitadas pela Câmara para atender às suas necessidades básicas, mes
mo estando previstas na Lei Orçamentária Anual e na Lei Orgânica Muni
cipal?

(iv) Como ter acesso às contas do Município, principalmente aquelas
de responsabilidade do Legislativo, referentes ao período de 1994 a
1998? É normal o atraso no julgamento das contas? Como o Legislativo
poderá contribuir para a agilização da análise das contas?

2. Estão presentes os requisitos subjetivos e objetivos de admissi
bilidade exigidos pelo art. 31 da Lei Estadual n" 5.615/67 e pela Súmula
n° 110 do Tribunal de Contas da União.

MÉRITO
(i) De quem é a responsabilidade pela desaprovação das contas do Le

gislativo, uma vez que este desconhece o conteúdo das despesas atribuí
das a ele pelo Executivo? (...)

3. A responsabilidade pela desaprovação das contas do Legislati
vo é sempre do Presidente do órgão, que é o ordenador da despesa c o res
ponsável direto pela gestão administrativo-financeira da Câmara. Excep
cionalmente, os vereadores serão co-responsáveis pela desaprovação
quando esta se der pelo pagamento irregular de subsídios e até que seja fei
ta a devolução da remuneração indevida.

4. O agente político responsável por contas desaprovadas sujeita
-se à responsabilização, entre outras, nos âmbitos administrativo, eleito
ral, cível e criminal.

5. Administrativamente, a imputação de débito determinada pelo
Tribunal de Contas tem eficácía de título executivo, a teor do art. 71, § 3°,
da Constituição Federal. O Município pode, então, promover ação de exe
cução fiscal em face do agente, visando a promover o ressarcimento aos
cofres públ icos dos subsídios pagos indevidamente.

6. No âmbito eleitoral a Lei Complementar n° 64/90 estipula:
Art. 1°, São inelegíveis:
I - paraqualquer cargo:

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131, jul./set.. 1999
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C'· )
g) os que tiverem suas contas relativasao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão compe
tente, salvo se a questão houversido ou estiver sendo submetidaà apreciação do Po
der Judiciário. para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes de
sua permanência no cargo.

7. A Lei Estadual n" 10.959/94 regulamentou o preceito supra:

Art. I''. Fica obrigado o Tribunal de Contas a organizare manterpcrmanentcmen
te atualizado banco de dados que contenha os nomes dos responsáveis cujas con
tas tenham sido julgadas irregulares por decisão irrecorrível do Tribunal. nos cin
co anos anteriores.

Art. 2°. Para os fins previstos na letra "g" do inciso I do art. I° da Lei
Complementar n" 64/90, a relação completa dos nomes contidos no banco
de dados referido no art. I° será enviada pelo Presidente do Tribunal ao
Ministério Público Eleitoral até trinta dias antes da data prevista na lei elei
toral para término do prazo de registro das candidaturas às eleições que se
realizem no âmbito do Estado e dos Municípios.

8. Civilmente, o agente politieo está sujeito á ação popular ou à
ação civil pública. A Constituição Federal estabelece:

Art. 5", LXXIII. qualquer cidadão é parte legítima para proporação popular que
vise a anularato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado parti
cipe, à moralidade administrativa. ao meio ambiente c ao patrimônio histórico c
cultural, ficando o autor. salvo comprovada mó-fé. isento de custas judiciais c do
ônus da sucumbência.

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

111 - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimô
nio público c social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.

9. A ação popular, regulamentada pela Lei n" 4.717/65, é deferi
da a qualquer cidadão, que pode pleitear a invalidação dos atos praticados
pelo poder público que causem lesão ao patrimõnio público c à moralida
de administrativa, bem como a condenação por perdas c danos dos respon
sáveis pela lesão.

10. A ação civil pública, disciplinada pela Lei n° 7.347/85, cuja ti
tularidade é do próprio município lesado ou do Ministério Público c, ex
cepcionalmente, de associações particulares, pode ser ajuizada objetivan
do a condenação em perdas c danos do responsável pelo dano ao patrimô
nio público.

11. Além disso, o agente politieo pode sofrer sanções por ato de
improbidade pública. Dispôe a Constituição Federal:

R. Trib. Contas EsI Paraná, n.131, lul./sel, 1999
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Art. 37, § 4°. Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos. a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o res
sarcimento ao erário, na forma c gradação prevista em lei, sem prejuízo da açào
penal cabível.

12. A Lei n" 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de improbidade administrativa no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função. Estão previstas, entre outras, as se
guintes penalidades: ressarcimento integral do dano, perda da função pú
blica, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibi
ção de contratar com o poder público ou receber beneficios ou incentivos
fiscais ou creditícios.

13. Criminalmente, o Decreto- Lei n" 20 I/67 fixa penas de reclu
são e de detenção para crimes de responsabilidade de prefeitos e vereado
res. Também o Código Penal, que nos arts. 312 e ss. define os crimes con
tra a administração pública.

(i) (...) Como evitar isso?

14. O consulente alega que o Executivo, aproveitando-se da uni
cidade do sistema de contabilidade municipal, atribui despesas entranhas
ao Legislativo, sem o conhecimento deste. Trata-se de irregularidade gra
ve, se procedente a informação. Descabe, contudo, maiores considera
ções à respeito do assunto no âmbito desta consulta uma vez que há previ
são de procedimento específico para a averiguação de tais fatos, confor
me previsão da Constituição Federal:

Art. 74, § 2°. Qualquercidadão, partidopolítico. associação ou sindicato é parte le
gítima para. na forma da lei. denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas C.. ).

15. O Provimento n° 1/91 regulamentou a tramitação e julgamen
to de denúncias no âmbito deste Tribunal. Sugere-se, então, que o consu
lente reúna as provas que sustentem as suas afirmações e requeira a esta
Corte a instauração de processo de denúncia.

16. Paralelamente a isso, deve a Câmara adotar medidas para a
fiscalização dos registros contábeis das suas despesas. A Lei Orgânica
Municipal oferece, ainda, outros instrumentos que poderão ser utilizados:

Art. 10. Compete privativamente à Câmara. além de elaborar leis, entre outras. as
seguintes atribuições:
(...)
IX - criarcomissões de inquérito, sobre fato determinado que se inclua na compc
tência municipal, sempre que o requerer pelu menos um terço de seus membros;

R. Trib. Conlas Est, Paraná, n.131, jul./set.. 1999
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X - requerer informações ao Prefeito sobreü fato relacionado com matéria legislati
V3 em trâmite Oll sujeita a fiscalização da Câmara:
XI - convocar os responsáveis por chefia de órgãos do Executivo para prestar infor
mações sobre matéria de sua competência;
(...)

(ii) É obrigatória a desvinculação das contabilidades da Câmara c da Prefeitu
ra?

17. O desmembramento das contabilidades fica sujeito a um jui
zo discricionário de conveniência e oportunidade do Legislativo. Algu
mas ponderações devem guiar a decisão'. Deve-se avaliar, inicialmente,
se os controles internos efetuados pela estrutura do Executivo oferecem
suporte ao sistema legislativo c, depois, se os custos adicionais a serem ge
rados com a separação justificam-na, uma vez que a implantação de estru
tura administrativa própria aumenta a despesa do Legislativo.

18. Após a análise criteriosa de tais premissas e decidindo-se pe
la separação das contabilidades, as seguintes providências deverão ser to
madas:

(i) baixar Resolução, dando ciência ao Executivo da decisão plenária. Observe-se
que ao Executivo somente cabe acatar a decisão. que é soberana;
(ii) criar os cargos essenciais ao funcionamento administrativo, até então inexisten
tes. Antes. porém. atentar que. com exceção dos cargos em comissão. para a admis
são de pessoal é imprescindível a realização de concurso público;
(iii) abertura de conta bancáriu em nome da Câmara Municipal que, via de regra,
será movimentada pelo Presidente e o Tesoureiro, ou na forma do Regimento
Interno;
(iv) providenciar a inscrição da Câmara perante o CGClrv1F;
(v) aquisição de mobiliário, através de licitação;
(vi) prestação de contas.

(iii) Como agir na possibilidade do Executivo não repassar as verbas solicitadas
pela Câmara para atender ÚS suas necessidades básicas,mesmo estando previs
tas na Lei Orçamentária Anual c na Lei Orgânica Municipal?

19. O princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2°
da Constituição Federal propugna a independência harmônica entre os po
deres Legislativo, Executivo c Judiciário. Para a consecução desta inde
pendência ê mister a autonomia político-administrativo-financeira dos po
deres, para que possam efetivamente atuar o complexo sistema de freios c

I Tribunal de Contasdo Estado do Paraná. Controle e Atnbufçõcs das Câmaras vlunicípais. Curitiba.
1997. rp. 5 e 6.
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contrapesos imaginado pc lo constituinte para dar equilíbrio ao Estado. A
autonomia financeira é primordial, pois garante os meios mínimos de sub
sistência a cada poder, impedindo que se estabeleça entre eles qualquer
forma de subordinação econômica, o que inevitavelmente frustraria a sua
independência.

20. Preciosa é a lição de Celso Bastos e lves Gandra sobre o as
sunto:

Para que se concretize a separação dos poderes é indispensável que nenhum dos
poderes seja coagido ou ameaçado. Não é admissível que se lhes retire a seguran
ça necessária para que possam. cada um deles, exercer livremente as suas fun
ções, cumprindo. até mesmo. as determinações de um outro poder, desde que
constitucionais. Portanto. a falta de condições para o desempenho das suas fun
ções pode advir tanto de fatores extra-estatais como da atuação de UIll dos outros
poderes remanescentes. (...)7.

21. A autonomia dos poderes é tão importante que o constituinte
viu na sua ofensa uma hipôtese autorizatória para a decretação de interven
ção:

Art. 34. A união não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal. exceto para:
(.. )
IV ~ garantir o li\TC exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação:
(. .. )
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios lo
calizados em Território Federal, exceto quando:
(.. )
IV ~ o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observán
cia de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de
lei. de ordem Oll de decisão judicial. (grifou-se)

22. Os preceitos a serem indicados na Constituição Estadual pas
sam a ser princípios constitucionais de observância obrigatória pelos mu
nicípios e dizem com a independência e harmonia entre os poderes muni
cipais, o cumprimento da lei orçamentária municipal, entre outros.' Regis
tre-se que o art. 35 supra foi reproduzido pelo art. 20, IV da Constituição
do Estado do Paraná.

23. Neste contexto é inconcebível que o Executivo deixe de re
passar ao Legislativo as verbas necessárias á sua manutenção previstas na
Lei Orçamentária Anual. Tal atitude caracteriza ingerência de um poder

1BASTOS. Celso Ribeiro; MARTINS. Ivcs Gundra. Cumentdríos à Constituição do Brasil. 30 volume.
Tomo 11. arts. 24 :136. S~1O Paulo: Saraiva. 1993.]l. 33ó.

3MEIREU.ES, Hei}' Lopes. Direito Muntclpul Brasileiro. 6~ cd. São Paulo: Malhciros. 1990. pp.
IOS-I09.
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em outro, afrontando o sagrado princípio da separação dos poderes e viabi
lizando inclusive o pedido de intervenção no Município.

24. Além disso, retomando a orientação esposada na resposta à pri
meira questão, pode o consulente utilizar-se da via da denúncia junto a
esta C0I1e como meio útil para investigar e fazer cessar a eventual atuação
irregular do Executivo.

(iv) Como ter acesso as contas do Município, principalmente aquelas de respon
sabilidade do Legislativo, referentes ao período de 1994 a 1998? É normal o
atraso no julgamento das contas? Como o Legislativo poderá contribuir para a
agilização da analise das contas')

25. A situação das contas do Município de Adrianópolis dos exer
cícios financeiros referidos é a seguinte:

EXERClclO PROTOCOLO ATO I SITUAÇÃO

1994 12937195 Resolução nO 6674/97 IAprovação: Executivo
e Acórdão nO 2389197 Desaprovação: Legislativo

1995 158586/96 [ IExame Preliminar. Instrução nO 193!97-0CM de 04/03197

1996 140729/97 IExame Preliminar.Instrução nO 338/97-0CM de08/05/97

1997 134188/98 i IEmanálise na OCM

1998 107125/99 IEm análise naDCM

26. Encontra-se paralisada a análise das prestações de contas dos
exercícios financeiros de 1995, 1996, 1997 e 1998 pela ausência de res
posta a diversas diligências encaminhadas ao Município por esta Direto
ria desde 04/03/97. Cabe ao Legislativo providenciar o atendimento da
parte que lhe cabe em tais diligências bem como interceder junto ao Exe
cutivo para que também as cumpra, evitando-se, desta forma, a desaprova
ção das contas.

27. É o Parecer.

DCM, em 29 de junho de 1999.

SIDNEI SOARES BAQUES
Oficial de Controle

RITA DE CÁSSIA MOMBELLI
Assessora Jurídica
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PROFESSOR

1. APOSENTADORIA EM UM PADRÃO - 2. ACÚMULO
DE OUTRO CARGO.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo : 132.l97/99-TC.
Origem : Municipio de Rancho Alegre D'Oeste
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 7.392/99-TC. (Unânime)

Consulta, Servidor inativado em apenas um car
go de professor, poderá acumular outro cargo
de magistério, ou de um cargo técnico ou cientí
fico, nos termos do que dispõe o art. 37, XVI, b.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
RAFAEL IATAURO, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n°
13.153/99 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR
BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS AL
VES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Procuradoria
Parecer n° 13.153/99

Retoma a esta Procuradoria a Consulta formulada pelo Chefe do Po
der Executivo de Rancho Alegre do Oeste, por força de decisão do douto
Plenário.

Cumpre observar, que a Procuradora que subscreve a presente, ao ana
lisar o teor da consulta formulada, constatando que se tratava de caso con
creto, relativo a situação funcional de um servidor específico, c que as in
formações constantes da Consulta, não permitia o enfrentamento da qucs-

. tão nos termos em que a mesma foi formulada, com a segurança reclama-
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da pelo Consulente, houve por bem opinar pelo não conhecimento da mes
ma.

Além de tratar-se de caso concreto, o Consulente não esclarece em
sua petição se o servidor foi inativado em um cargo de professor ou em
dois cargos, dado este, que altera sobremaneira a resposta que pretende.

Portanto, a emissão do parecer neste caso, limitar-se-á ao que dispõe
a Constituição Federal, a qual determina que é vedada a acumulação si
multânea de proventos de aposentadoria com remuneração de cargo, em
prego ou função, ressalvados os casos elencados no parágrafo 10 o do inc.
XVI do art. 37 ( parágrafo inserido pela EC n'' 20/98).

Destarte, se a questão se restringir a acumulação de proventos e venci
mentos de cargo de professor, a Carta Magna só admite a acumulação de
dois cargos de professor, ou a um cargo de professor e um cargo técnico.

Como o cargo para o qual o interessado pretende prestar concurso
não configura como sendo cargo de Professor, resta saber se o exercicio
do Cargo de Orientador Educacional nos termos da Legislação do Magis
tério local poderá ser enquadrado como técnico ou científico, de sorte a
configurar a hipótese elencada como exceção permitida.

Face ao exposto, este Ministério Público Especial, corroborando os
termos do bem lançado parecer da douta Díretoria de Assuntos Técnicos e
Juridicos, propõe que esta Corte de Contas responda a questão ínfonnan
do que nos termos da Constítuíção Federal, só é possível a acumulação de
vencimentos com proventos, se o servidor foi inativado em apenas um car
go de professor, e se o cargo para o qual pretende habilitar-se seja conside
rado cargo técnico ou cientifico.

É o Parecer.

Procuradoria, em 29 de junho de 1999 .

ZENIR FURTADO KRACHlNSKI
Procuradora
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SERViÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS DO PARANÁ

I. PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CON
TAS - 2. GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Origem : Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Interessado : Conselheiro Rafael latauro
Decisão : Resolução 7. 150/99-TC. (Unânime)

Proposição Plenária, Obrigatoriedade dos Ser
viços Sociais Autônomos do Estado do Paraná
submeterem à fiscalização do Tribunal de Con
tas as prestações de contas dos exercícios finan
ceiros desde a data de sua criação.

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por votação
unânime, RESOLVE:

Aprovar na integra a Proposição Plenária (anexa), referente a Servi
ços Sociais Autônomos do Estado do Paraná, apresentada pelo Conselhe
iro RAFAEL iATAURO e, em conseqüência, fixar o prazo de vinte dias
para que todos os órgãos, eonstituidos sob a modalidade de serviço soci
al autônomo, encaminhem, ÚS Inspetorias de Controle Externo respecti
vas, as prestações de contas dos exercícios financeiros, desde a data de
sua criação, determinando que, em caso de não cumprimento, se adotem
as seguintes medidas:

a) Remeter comunicação ao Ministério Público, requerendo a ado
ção das medidas eabiveis, inclusive a responsabilização criminal dos
agentes públicos, na tipificação penal existente, c em especial na Lei n"
8.429/92.

b) Encaminhar cópia da presente, aos legitimados, solicitando pro
positura de ação direta de inconstitucionalidade, tanto em face da Carta
Estadual (CE/89, art. 111, I a V), quanto da Carta Federal (CF/88, art.
103, I a IX), em relação às Leis nOs 12.215, de 10 de junho de 1998
(ECOPARANÁ), c 11.498, de 30 elejunho ele 1996 (PARANÁCIDADE).

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO FÉDER, JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NES
TOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e o Auditor MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n 131, jul.lsel., 1999
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Foi presente o Procurador-Gcraljunto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA

Proposição de Autoria do Conselheiro Rafael Iatauro
referente a Serviços Sociais Autônomos do Estado do Paraná

Curitiba, julho 1999
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PROPOSIÇÃO

Submeto, ao Tribunal Pleno, análise de entidades estaduais, denomi
nadas em ato normativo criador de Serviços Sociais Autônomos, notada
mente o PARANÁCIDADE e ECOPARANÁ e, secundariamente, o
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PARANÁEDUCAÇÀO, cuja constitucionalidade está sendo discutida
no Poder Judiciário.

A criação de tais serviços, pela Administração Direta, não chega a se
constituir em inovação, pois há exemplos fartos e doutrina ampla sobre a
matéria.

Sucede que em tempos de reformas, como os atuais, agudiza-se a pro
blemática relativa á descentralização administrativa e aos limites para tan
to. Em outras palavras: até onde o Estado pode caminhar, na seara priva
da, sem ferir o que a própria Constituição concebeu?

Afigura-se claro, embora ainda persista muita poeira sobre a questão
que, no mesmo compasso que a Reforma Administrativa permite a cria
ção de novas figuras, destinadas a abstrair do Estado o papel de executor
ou prestador direto de serviços, formula elementos tendentes a promover
maior controle sobre seus atos e entidades.

Neste exato sentido, a maior higidez conferida ao art. 70, da EC
19198, no acompanhar do dinheiro público, inclusive quando este aparta
na esfera privada.

Outro mecanismo é o tão propalado contrato de gestão, que deve ser
inserido no contexto do controle. Note-se que essa mesma espécie atua
como constritor de liberdade, para a parte desvinculada do setor público,
impingindo, ao particular, principias de ordem pública.

São pequenos exemplos, no contexto de um universo de transição,
mas se prestam a atestar que a Constituição Federal não relega, em qual
quer passagem, a importância da fiscalização. O objetivo, em última ins
tância, é evitar o mau uso do dinheiro do povo.

Assim, o presente trabalho tem por escopo a dissecação das figuras es
taduais, sempre sob a perspectiva do controle que incumbe ao Tribunal de
Contas.

I. HISTÓRICO LEGAL

1.1. DEFINiÇÃO LEGAL

Segundo o art. 1°, da Lei n." 11.498/96, o PARANÁCIDADE consti
tui-se em Pessoa Jurídica de Direito Privado, sob a forma de serviço autô
nomo, sem fins lucrativos, de interesse coletivo, com a finalidade de dar
assistência institucional e técnica aos municípios e de captar e aplicar re
cursos financeiros no processo de desenvolvimento urbano e regional do
Estado do Paraná.

Já a ECOPARANÁ, instituída sob a modalidade de Serviço Social
Autônomo, pela Lei n." 12.515/98, consiste em Pessoa Jurídica de Direito

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul.lsct .. 1999
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Privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo, tendo por meta o plane
jamento, a promoção e o gerenciamento de projetos e ações relacionadas
ao turismo, com ênfase ao turismo ecológico, como instrumento para pro
teção e preservação do meio ambiente, em cooperação com o Poder Públi
co.

1.2.OBJETIVOS

Conforme previsão legal (Lei n." 11.498, art. 9°), o PARANACI
DADE objetiva:

a) gerir o Fundo dc Desenvolvimento Urbano;
b) promover o desenvolvimento urbano, regional e institucional dos

Municipios;
c) constituir-se em instrumento de intermediação administrativo finan

ceira em relação ás exigências das entidades de financiamento inter
nas e externas e á capacidade financeira dos municipios;

d) financiar as intervenções, representadas por planos, projetos, progra
mas e atividades, envolvendo despesas correntes e de capital, volta
das ao desenvolvimento urbano, regional e institucional das munici
palidadcs, entre outros.'

O ECOPARANÁ, por sua vez, pelo artigo 2°, da Lei n." 12.215/98,
tem por objetivos, o desenvolvimento, dc maneira geral, de projetos e
ações relacionadas com o turismo ecológico, definido, na mesma lei (pará
grafo único do art. 10), como a atividade turistica que utiliza de forma sus
tentável áreas que integram o patrimônio natural e cultural, público e pri-

I' vado, incentiva sua conservação, e busca aformação de uma consciência
ambientalista de preservação e interpretação do meio ambiente pronto
vendo o bem-estar das populações envolvidas.

1.3. A ADMINISTRAÇÃO E O REGIME DE PESSOAL DOS SERViÇOS
SOCIAIS AUTÔNOMOS

A direção superior do PARANACIDADE é composta de um Conse
lho de Administração, formado por um membro honorário, três membros
natos e cinco membros efetivos e uma Diretoria Executiva, integrada por
um Superintendente, um Diretor de Operações e um Diretor da Adminis
tração e Finanças (Lei n." 11.498/96, art. 3°). Enquanto o cargo de Superin
tendente é exercido pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano, gratuita
mente (art. 8°, §§ 10 e 2°), as Diretorias de Administração, de Finanças e

f de Operações, o Procurador Juridico, o Auditor e os Gerentes são recruta
dos, contratados e remunerados segundo o Plano de cargos e salários
do PARANACIDADE (art. 8", § 4"). Demais envolvidos nas áreas admi-

1 LC'i n." 11.498/96, art. 9"
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nistrativas e técnicas são regidos pela CLT e ocupam cargos de carreira,
de provimento permanente, de assessoramento superior e de confiança,
ou por terceiros, pessoas fisicas ou juridicas, mediante contrato próprio
(art. 18).

A ECOPARANÁ, como a entidade anterior, tem um conselho de
Administração e uma Diretoria Executiva (Lei n." 12.215/98, art. 4°), na
sua direção máxima. O Conselho de Administração é constituído por 14
membros, entre representantes do Poder Público, da sociedade civil c 3
membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho (art. 5°), todos
sem remuneração ou vantagem pelos serviços prestados. A Executiva, se
gundo o Estatuto do Serviço Social Autônomo ECOPARANÁ, aprovado
pelo Decreto n."4.735/98, compõe-se de um Superintendente, um Coorde
nador Administrativo Financeiro, um Coordenador de Obras, um Coorde
nador de Operações, um Coordenador de Planejamento c um Coordena
dor de Relações (art. 23).

A contratação, a administração e a dispensa de recursos humanos,
para todas as atividades dessa entidade - técnicas e administrativas - são
executadas sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ou
por terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, concorde com a previsão no
contrato de gestão, de conformidade com o artigo 9", § 4°, 11 c 15 da Lei
n." 12.215/98.

O artigo 32 do Estatuto do ECOPARANÁ, aprovado pelo Decreto n."
4.735/98, repete a opção pelo regime CLT.

IA. A MATÉRIA L1CITACIONAL E OS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔ
NOMOS.

Em relação ao PARANACIDADE, pela previsão inserta no art. 15,
111, cabe á Diretoria Executiva estabelecer processo de compra de materia
is e serviços, mediante procedimentos licitatórios simplificados, observa
dos os prineipios inscritos nas Constituições e na legislação atinente, em
especial a Lei n." 8.666, ou a que lhe vier a suceder, publicando as normas
em Diário Oficial. O regulamento de Licitações c Contratos do PARA
NACIDADE foi publicado no Diário Oficial do Estado em 19.03.97.

Disposição similar é encontrada na lei de criação do ECOPARANÁ
que, ao se referir à elaboração do Contrato de Gestão, prevê a possibilida
de de o instrumento permitir li Diretoria Executiva estabelecer processo
de compra de materiais e serviços, mediante procedimentos licitatorios
simplificados (art. 9°, § 4°,111).

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. jul./set., 1999
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1.5. O CONTROLE EXTERNO E A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

SOCIAIS AUTÔNOMOS PARANAENSES

O controle c a fiscalização do PARANACIDADE estão previstos nos
parágrafos 2°, do art. 15, e nos parágrafos I° e 2°, do art. 16, da Lei n."
I I.498/96:

Art. 15 - ...
§ 2° - A execução do Contrato de Gestão será supervisionado pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU e fiscalizada pela Assembléia Legisla
tiva do Estado.
Art. 16 - As contas do PARANACIDADE deverão ser aprovadas, anualmente, pela
Assembléia Legislativa.
§ }O _ O PARANACIDADE encaminhará, anualmente, à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano - SEDU, que enviará à Assembléia Legislativa do Esta
do, até 31 de março de cada ano, relatório circunstanciado sobre a execução de seus
planos, programas, projetos, atividades, produtos c serviços, expressos em Planos
de Ação Estratégica, nos Planos anuais e plurianuais e nos correspondentes orça
mentos, com a prestação de contas dos recursos nele aplicados, a avaliação do anda
mento do Contrato de gestão e as análises de desempenhos gerenciais cabíveis.
§ 2° - Por deliberação do Conselho de Administração ou determinação do Superin
tendente serão processadas auditorias internas e externas nas operações da entida
de.

As disposições relativas ao controle e á fiscalização do ECOPA
RANÁ, contidas no artigo 13 e §§ da Lei n." 12.2 I5/98, são idênticas às
imediatamente mencionadas.

1.6. AS RECEITAS SEGUNDO A LEGISLAÇÃO DAS ENTIDADES.

De acordo com o art. 17 da Lci n." 11.498/96, as receitas do PA
RANACIDADE são compostas I) pela remuneração pelo gerencia
mento do Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano - FDU, da se
guinte forma: a) pelos valores correspondentes às amortizações e juros
dos créditos decorrentes do Programa Estadual de Apoio ao Desenvolvi
mento do Programa Estadual de Desenvolvimento Urbano - PEDU, dos
empréstimos concedidos pelo Fundo Estadual de Desenvolvimento Urba
no - FDU, COnf0TI11e a Lei n." 8.917, de 15 de dezembro de 1988 e dos que
vieram a ser destinados ao PARANAClDADE; b) pelos rendimentos pro
venientes da aplicação dos recursos do PARANAClDADE no mercado fi
nanceiro; c) pelo produto resultante de juros e amortizações e aplicações
de recursos do PARANAClDADE; d) pelo produto resultante de opera
ções de crédito interno e externo, integralizado para financiar interven
ções representadas por planos, programas, projetos e atividades voltadas
ao desenvolvimento urbano, regional e institucional; e) pelo aporte de re
cursos municipais, estaduais e federais, de qualquer natureza; f) pelos re
cursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos bila-
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terais entre governos; g) por outras rendas eventuais; Il) pelas dotações
orçamentárias que lhe destinar o Poder Público Estadual ou outras
modalidades governamentais, na forma do Contrato de Gestão; 111) pe
las subvenções sociais que lhe transferir o Poder Público, nos termos
do Contrato de Gestão; IV) pelos empréstimos, doações, legados, auxili
os, contribuições e outras subvenções de entidades públicas ou parti
culares e de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais, estrangeiras ou in
ternacionais; V) pelos recursos provenientes da venda de seus produ
tos e da prestação de serviços; VI) pelos recursos provenientes de fun
dos especiais; VII) por rendimentos de aplicação de seus ativos finan
ceiros e outros pertinentes ao patrimônio sob a sua administração;
VIII) pelos recursos provenientes de acordos, convênios, ajustes ou
contratos celebrados com entidades públicas ou privadas; IX) por ou
tros recursos que lhe venham ser destinados.

As reeeitas da ECOPARANÁ estão previstas no artigo 14 da Lei que
a instituiu e são constituídas por: I) dotações orçamentárias que lhe desti
nar o Poder Público Estadual ou outras entidades governamentais, na for
ma do Contrato de Gestão; lI) subvenções sociais que lhe transferir o Po
der Público Estadual, na forma do Contrato de Gestão; III) empréstimos,
doações, legados, auxilios, contribuições e outras subvenções de entida
des públicas ou privadas e de pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou in
ternacionais; IV) recursos provenientes da venda de imóveis, móveis, pro
dutos e da prestação de serviços; V) recursos provenientes de fundos espe
ciais; VI) rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros
pertinentes ao patrimônio sob sua administração; VII) recursos provenien
tes de acordos, convênios, ajustes, contratos, participações e parcerias ce
lebradas com entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais;
e, VIII) outros recursos que lhe venham a ser destinados.

1.7. O CONTRATO DE GESTÃO E AS ENTIDADES.

A Lei n." 11.498/96 autorizou a celebração de um contrato de gestão
entre o Poder Público Estadual e o PARANACIDADE (art. 15), como ins
trumento técnico-jurídico, formal, de díreito civil, celebrado pelo Estado
do Paraná, por seu Governador, com a interveniência das Secretarias de
Estado da Fazenda e a do Desenvolvimento Urbano e o PARANA
CIDADE, por intermédio do seu Superintendente, com a finalidade de as
segurar a sua plena autonomia técnica, administrativa e financeira, com a
observância dos princípios da legalidade, ímpessoalidade, moralidade, pu
blicidade, razoabilidade e economicidade.

Nos incisos I e VI, do mesmo artigo, garantiu a possibilidade de:
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L fixar, de modo objetivo, as responsabilidades, a execução e os prazos inerentes
aos planos, programas, projetos e atividades a cargo do PARANACIDADE;
11. permitir à Diretoria Executiva capacidade para contratar, administrar e dispensar
recursos humanos, inclusive para as atividades de ensino e pesquisa geridas pelo
PARANACIDADE, sob o regime da Consolidação das Lei do Trabalho (CLT), de
forma a assegurar a preservação dos mais elevados c rigorosos padrões técnicos de
seus planos, programas, projetos e atividades, bem como de seus produtos e
serviços;
III. permitir à Diretoria Executiva estabelecer processos de compra de materiais e
serviços mediante procedimento licitatório simplificado, observados os princípios
inscritos nas Constituições c na legislação atinente em vigor, em especial a Lei
8.666, ou a que lhe vier a suceder, publicando as normas em Diário Oficial do
Estado;
IV. instituir fundo rotativo de caixa, de caráter orçamentário e contábil, para arcar
com despesas diversas de pronto pagamento, ligadas as atividades de ensino e pes
quisa a cargo do PARANACIDADE;
V. formar contrato de locação, para atender o repasse, de que trata o art. 22, desta
lei, nos termos da legislação em vigor;
VI. fixar as condições de remuneração e de repasse das receitas financeiras de enti
dade.

Por seu lado, o artigo 6°, do Estatuto Social da Entidade, aprovado
pelo Decreto n." 2.304/96, prevê que o PARANACIDADE, no cumpri
mento de sua missão institucional, compromissos, diretrizes e objetivos
firmará Contrato de Gestão com o Poder Público, nos termos do artigo 15
da Lei Estadual n." 11.498 de 30 de julho de 1996.

A Lei n.? 12.215, de 10.07.98 - que criou a ECOPARANÁ, além do
contido no artigo 3", que estabelece a vinculação, por cooperação, à Secre
taria de Estado do Esporte e Turismo - SEET, que se incumbirá de supervi
sionar a sua gestão e administração, observadas as orientações normati
vas que emitir, e em conformidade com o Contrato de Gestão que o Esta
do subscrever na forma da lei, dedicou título específico ao Contrato de
Gestão, assim descrito:

TÍTULO IV
DO CONTRATO DE GESTÃO
Art. 9u

- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Contrato de Gestão com a
ECOPARANÁ.
§ 1° - Contrato de Gestão para os efeitos desta lei, é o instrumento técnico - jurídi
co, formal, de direito civil, celebrado entre o Governo do Estado do Paraná, com in
terveniência das Secretarias de Estado da Fazenda e do Esporte e Turismo, e a
ECOPARANA, por intermédio de seus representantes legais.
§ 2° - O Contrato de Gestão, elaborado de comum acordo com a Secretaria de Esta
do do Esporte e Turismo, órgão superior, e a ECOPARANÁ, discriminará as atribui
ções, responsabil idades e obrigações do Poder Público e da entidade, com vistas à
formação de parceria entre as partes para o fomento c execução das atividades rela
cionadas nos artigos 10 e 2° desta lei.
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§ 3° - O Contrato de Gestão será firmado até 60 (sessenta) dias após a publicação
desta lei.
§ 40

- Na elaboração do Contrato de Gestão, deve ser assegurada a plena autonomia
técnica, administrativa e financeira da entidade, com a observância dos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade e economici
dade e, também, o seguinte:
I - fixar, de modo objetivo, as metas a serem atingidas, a plena autonomia técni
ca inerentes aos planos, programas, projetos e atividades a cargo da entidade, bem
como os critérios objetivos de avaliação de desempenho;
ll- permitir à Diretoria Executiva contratar, administrar e dispensar recursos hu
manos para todas as atividades da entidade, sob o regime da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, de forma a assegurar a preservação dos mais elevados e rigoro
sos padrões técnicos de seus planos, programas, projetos e atividades, bem como,
de seus produtos e serviços;
111- permitir à Diretoria Executiva estabelecer processo de compra de materiais e
serviços, mediante procedimentos licitarórios simplificados;
IV - fixar as condições de remuneração e de repasse de receitas financeiras da
entidade.
*5" - A ECOPARANÁ finá publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias conta
dos da assinatura do Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os procedi
mentos que adotará para contratação de obras e serviços, bem como compras corri
emprego de recursos provenientes do Poder Público.
§ 6° - O Contrato de Gestão, que terá prazo de 20 anos, poderá ser modificado no
curso de sua execução, de comum acordo entre as partes que o subsc.:reverern,para
incorporar ajustamentos aconselhados pela supervisão.
Art. 10. A ECOPARANÁ, fica declarada como entidade de interesse social e utilida
de pública, para todos os efeitos legais, inclusive tributários.
Art. 11. Poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos necessários
ao cumprimento do Contrato de Gestão.
§ )0 _ O Contrato de Gestão assegurará a liberação orçamentária integral necessária
ao cumprimento de seus objetivos, e respectiva liberação financeira, de acordo com
o cronograma financeiro aprovado para cada exercício, ressalvadas as hipóteses de
inadimplência com o Poder Público ou descumprimento do Contrato de Gestão.
§ 2° - Os bens de que trata este artigo serão destinados mediante permissão, conces
são, cessão de uso ou doação, consoante cláusula expressa do Contrato de Gestão.
Art. 12. A Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional fica dis
pensada de processos licitatórios para celebrar contratos de prestação de serviços
com a ECOPARANÁ para atividades contempladas no Contrato de Gestão.

DO PARANÁ EDUCAÇÃO

Afora as entidades denominadas PARANÁCIDADE e ECOPARA
NÁ, foi fundada, também, a PARANÁ EDUCAÇÃO, pela Lei n." 11.970,
de 19.12.97, de natureza privada, como serviço social autônomo, sem fins
lucrativos, de interesse coletivo, com o fim de auxiliar na Gestão do Siste
ma Estadual de Educação, através da assistência institucional, técni
co-científica, admínístratíva c pedagógica da aplícação de recursos orça-
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mcntários destinados pelo Governo do Estado, bem assim da captação c
gerenciamento dc recursos de entes públicos e particulares nacionais c in
tcrnacionais.

A criação de tal entidade, eontudo, foi objeto de questionamento judi
cial, através das seguintes ações, que se processam apensadas: a) ADlN
TJ/PR n." 67.912-1, proposta pelo Deputado José Maria Ferreira; b)
ADlM-TJ/PR n." 67.939-2, proposta pelo Ministério Público do Estado
do Paraná; c) ADlN-TJ/PR n." 68.590-9, proposta pela Associação de
Pais e Professores. Em despacho aplicado no D.1. n." 5.333, de 24.02.99,
proferido pelo Relator Desembargador Pacheco Rocha, o andamento das
ações foi suspenso até o julgamento da ADIN n." 1.864-9, em trâmite pe
rante o Supremo Tribunal Federal, proposta pela Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Educação - CNTE e Partido dos Trabalhadores 
PT.

Tirante as partes comuns às três entidades, a PARANÁEDUCAÇÀO
tem contornos especifieos, diferenciados dos demais, em razão de seu ob
jeto, o gerenciamento do Sistema Educacional Estadual.

O Contrato de gestão, segundo o inciso 11, do § I° do artigo 15, da Lei
n." 11.970/97, permite à Diretoria Executiva contratar, administrar e dis
pensar recursos humanos, inclusive p~ra as atividades de ensino e pesqui
sa geridas pelo PARANAEDUCAÇAO, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), de forma a assegurar a preservação dos mais
elevados c rigorosos padrões técnicos de seus planos, programas, projetos
c atividades, bem como de seus produtos c serviços.

Neste particular, parece que a lei, olvidando dos ditames constitucio
nais relativos ao eoncurso público dos servidores em geral (CF, art. 37, lI)
c especificamente, daquele destinado ao pessoal do magistério, inserto no
art. 206, IV, que determina o ingresso dos profissionais do ensino exclusi
vamente por concurso público de provas e titulos, permitiu outra forma de
ingresso, contrária à Constituição Federal.

Tal aspecto, dentre outros, será devidamente apreciado pelo Poder Ju
diciário, eis que a matéria, como já informado, encontra-se "subjudice".

2. CONSiDERAÇÕES SOBRE O TEMA

2.1. NATUREZAJURÍDICA DOS SERViÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS.

Basicamente, considerando que a Administração Pública subdivi
de-se em Direta e Indireta, em face da conformação das entidades visita
das, interessam algumas pessoas juridicas que, à parte da divisão aposta,
vinculam-se ao Estado, sem, no entanto, integrá-lo.
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É O caso típico das denominadas PARAESTATAIS, conceito há mui
to utilizado pela doutrina e, em que pese a imprecisão do termo, em algu
mas leis, também.

O sempre lembrado Professor I-Iely Lopes Meirelles fornece elabora
ção teórica, que vale transcrever:

"Entidades Paraestatais: a paraestatal não é a estatal. nem é a particular; é o meio ter
mo entre o público c o privado. Tem personalidade privada. mas realiza atividades
de interesse público."2

O mesmo autor inclui, na definição acostada, os serviços sociais autô
nomos.

Sobre esses, vale demarcar que são as chamadas pessoas de coopera
ção governamental que, pela sua vinculação com o Poder Público, pelo fato
de produzirem beneficios de ordem pública, podem ser tidos como paraesta
tais.

Modernamente, pela transição que se observa no Estado, é plausível
que surjam figuras, outrora desconhecidas na Adminístração.

As recentes Emendas Constitucionais só atestam tal raciocínio, até
mesmo com a introdução de novas categorias juridicas, a exemplo das or
ganizações sociais, cujo objetivo é ampliar o processo de descentraliza
ção administrativa.

Diante do espírito do novo regramento, ou pelo menos das recentes
tendências administrativas, mais voltadas à gestão de resultados, desta
ca-se a criacão de pessoas jurídicas vinculadas ao Estado, sem integrá-lo.
Com relação a estas, pronunciou-se o professor José Santos Carvalho Fi
lho, com a propriedade que lhe é peculiar:

"Não obstante, existem algumas outras pessoas jurídicas que, embora não integran
do o sistema da Administração Indireta, cooperam com o governo, prestam inegáve
is serviços de utilidade pública e se sujeitam a controle direto ou indireto do Poder
Público. Em seu perfil existem. como não podia deixar de ser, alguns aspectos ine
rentes ao direito privado c outros que as deixam vinculadas ao Estado. A despeito
da imprecisão do conceito, como vimospodcrtamos tranqüilamente enquadrá-las
na categoria das entidades paraestatais."j

Os serviços sociais autônomos possuem, sempre, como objeto, deter
minada atividade social, voltada à prestação de serviço de utilidade públi
ca. Apresentam, ainda, ausência de fins lucrativos, criação atrelada à lei
autorizatória e recursos oriundos de contribuição parafiscal ou dotações
orçamentárias.

2 lI!Hcly Lopes Mcircllcs. 11"cd., RT 1985. P. 293.
3 in Direito Administrativo. 4· Ed.. Editora Lumcn Juris. RJ, 1999. p. 345
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Embora tais entidades conformem-se com as regras de direito priva
do, não se escusam ao cumprimento de normas administrativas, pela sim
ples razão de que os recursos utilizados são de origem públiea. Daí o di
zer-se que estão sujeitas aos fins institueionais e à prestação de contas.

A composição de verbas com caràter parafiscal, por apresentar simila
ridade com os tributos, de recolhimento compulsório, caracteriza-se
como dinheiro público.

Inobstante as considerações expostas, em nenhuma das entidades en
focadas consta receita oriunda de contribuição parafiscal, mas, tão-so
mente, aquela proveniente de subsídio direto. Mais uma razão, portanto,
para se insistir na incidência de regras públicas.

O que importa asseverar, na verdade, é a natureza de paraestatal que
os entes estudados apresentam, e que, apesar de não integrantes da admi
nistração, subordinam-se a preceitos publicísticos, conforme determina a
Constituição.

Conseqüência direta de tal assertiva é que, independente do "nomem
iuris" que as designe, ou a forma do arcabouço legislativo, o liame com o
Poder Público detenninarà os principios c regras a serem seguidos. Sobre
tal, a oportuna manifestação da Professora Maria Sylvia Zanella di Pietro:

"Talvezpor isso essas entidades não sejam integrantes da Administração Indireta. No
entanto, pelo fatode administrarem verbas decorrentes de contribuições parafiscais e
gozaremde umasérie de privilégios próprios dos entes públicos, estão sujeitasa nor
mas semelhantes às da Administração Pública, sob vários aspectos, em especial no
que diz respeito i.l observância dos princípios da licitação,à exigência de processo se
letivo para seleção de pessoal, à prestação de contas, à equiparação de seus emprega
dos aos servidores públicospara fins criminais (art. 327 do Código Penal)e para fins
de improbidade administrativa (Lei n." 8.429, de 02.06.92).'"'

Melhor conceituação será albergar as figuras analisadas no amplo
conceito de paraestatal, sempre salientando a submissão às regras de Dire
ito Público, inclusive aos princípios que marcam à Administração, capitu
lados no art. 37 da Lei Maior.

Dito isto, resta claro que o correto enquadramento é fundamental à
análise, principalmente no afã de evitar que, sob o manto do direito priva
do, criem-se figuras que manipulam recursos públicos, sem a rigidez con
dizente com as normas que regem a despesa pública.

Em última instância, o que se busca é evitar o desperdício e a dilapida
ção do patrimônio público.

Destarte, nada obsta que a Administração crie paraestatais, com for
mas próprias ou peculiares, atendendo às suas finalidades. Mas, se a natu-

~ in Direito Administmtivo. 10 cd., Ed. Atlas, sr. 1999. p.309
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reza jurídica de paraestatal confere certa liberdade administrativa, de ou
tra sorte, pela constituição oriunda de capital público, vineula aos diver
sos rcgramcntos que regem o setor público, como se verá ao longo do pre
sente estudo.

2.2. O REGIME DE PESSOAL DAS ENTIDADES E ADMISSÃO

A legislação fornece, às entidades enfocadas, guarida para a contrata
ção direta de pessoal, sob a égide da CLT, e de terceiros, pessoas físicas ou
jurídicas.

O regime afeto à CLT é uma das prerrogativas da Administração indi
reta e entidades em colaboração com o Poder Público, no qual se compor
tam pessoas de direito público e privado.

A possibilidade de escolha do regime é fator superado pela jurisprudên
cia que, pacificamente, admite a coexistência do estatuto com as normas tra
balhistas. Assim, haverá liame de ligação com a Administração de natureza
contratual e estatutária. Esta regra, aliás, é consoante à Reforma Administra
tiva, já que deixou de ser obrigatória a adoção de regime jurídico único.

Alerte-se, todavia, que o art. 37, da Constituição Federal, pertence á
categoria das normas generalizantes, que se aplicam tanto à administra
ção direta, quanto à indireta, e demais entidades vinculadas ao Poder PÚ
blico. Dali extrai-se a obrigatoriedade de concurso público para ingresso
nos Quadros da Administração, quer se trate de cargo ou emprego públi
co, o primeiro estatutário e o segundo celetista. O mesmo artigo determi
nou, em seu inciso 11, que a investidura em cargo ou emprego público de
pende de concurso.

A doutrina dominante, desde o inicio da vigência da Carta de 88, já
alertava para a exigência do certame, a teor do art. 37, alcançando as em
presas públicas, sociedades de economia mista, inclusive fundações go
vernamentais de direito privado.

É orientação dada pela jurisprudência, exarada pelo Supremo Tribu
nal Federal, em decisão consubstanciada em Mandado de Segurança, de
n." 21.322-1, publicado no DJU, de 23.09.93:

"Cargos c empregos públicos. Administração Pública Direta, Indireta e Fundacio
nal. Acessibilidade. Concurso Público,"

Sobre a matéria, convém transcrever excerto do voto do Ministro Pau
lo Affonso Martins de Oliveira, do Tribunal de Contas da União (Proces
so 006655/89-0 DOU 06.06.90):

"Os entes paraestatais, mesmo aqueles que visem objetivos estritamente econômicos,
não poderão realizar contratações de pessoal sem o prévio concurso público...'"

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, julzset.. 1999
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Deprecnde-se, sem qualquer esforço, que a determinação do certame
público é inafastável pela via ordinária, posto que advém diretamente da
Constituição Federal.

Mesmo pessoas juridicas de direito privado, não integrantes da Admi
nistração, como os Serviços Sociais Autônomos, sujeitam-se ao comando
constitucional versado. Vale insistir: a origem pública dos recursos e os pri
vilégios que atingem tais entes, justificam a rigidez da norma de ingresso.

A Emenda 19/98, embora tenha alterado a redação do inciso 11, do arti
go 37, continua a prescrever a realização de concurso. O único ponto que so
freu modificação foi a permissão de regulamentar-se os procedimentos da
concorrência funcional, considerando-se a natureza do cargo ou emprego.

De resto"a previsão legal deve se~ aplicada ao PARANÁCIDADE,
ECOPARANA e PARANAEDUCAÇAO, qualquer, que seja a fonnata
ção juridica delineada ou a nomenclatura utilizada. E que a simples com
posição das verbas justifica o enquadramento. Ademais, seus emprega
dos são equiparados aos servidores para fins criminais, incluindo-se im
probidade administrativa.

Quanto á contratação de terceiros, devem ser observados os principi
os licitatórios, conforme análise em tópico próprio.

2.3. A MATÉRIA L1CITAClüNAL E A DISCIPLINA PELAS ENTIDADES.

A legislação de criação das entidades constitucionais, sob a forma de
serviço social autônomo, autoriza o estabelecimento de procedimentos Ii
citatórios simplificados.

O PARANACIDADE, "verbi grafia", utilizando-se desse pennissi
vo e do constante no artigo 119, da Lei n." 8.666/93 - que possibilita ás so
ciedades de economia mista, empresa pública e fundações públicas e de
mais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mais a administração indireta, estabelecer
estatuto próprio - editou seu Regulamento de Licitações e Contratos. Essa
normatização, entretanto, não atendeu aos ditames legais.

É que as soluções encontradas não estão em consonância com os pre
ceitos da Lei n." 8.666/93. O dispositivo autoriza a edição de regulamen
tos próprios das empresas nele mencionadas, inclusive aquelas sujeitas ao
controle direto ou indireto do Estado, já que a aplicação do regime da lici
tação c contratação administrativas não se vincula á estrutura juridica,
mas depende da gestão de recursos públicos'.

5 in,Comentários à Leide Licitações c Contratos Administrativos.Marçul Justcn Filho, Ed. Aidc. p. 17.
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A flagrante ilegalidade do diploma regulamentador das licitações do
PARANACIDADE, revela-se, com o estabelecimento, por exemplo, de mo
dalidades Iicitacionais simplificadas, prática vedada pela atual legislação.

Éque as espécies licitacionais integram a estrutura do instituto, razão
pela qual são inalteráveis, como se demonstrará adiante.

Para melhor compreensão, verifique-se o quadro comparativo/exem
plificativo:

Lei n.' 8.666193 ReQul.mento do PARANACIDADE

Art. 22 -Sãomodalidades de licitação: Art. 14 - São modalidades de licitação:
I - concorrência; I - convocação geral;
11 - tomada de preços: 11 - pedido de cotação de preços;
11I - convite: 11I - concurso; e
f\' - concurso: IV -lerlâo
\' -leilâo.
§ I"· Concorrênciaé a modalidade de licitação entre § I0. üonvocaçãe geral éa modalidade de licitação en-
quaisquer interessados que,na fase inicial de habilita- Irequaisquer interessados que,na fase inicial de habi-
çân preliminar, comprovem possuir os requisitos rní- litaçâo preliminar, comprovem possuir os requisitos
nimos de qualificação exigidos no edital paraa exccu- mínimos de qualificação exigidos noedital, paraa exe-
çâo deseu objeto cução de seu objeto.
§2°- Tomada de preços é a modalidade de licitação §2°· Pedido de cotaçãodepreços é a modalidade de
entre interessados devidamente cadastrados ou <IUl' notação entre, no mínimo 3 (três) interessados do
atenderem a todas as condições exigidas paracadastra- ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não,
mentaatéo terceiro diaanterior à datado recebtmen- convidados pelo PAR\.\'ACIDADE.
todaspropostas, observada a necessária qualificaçlo. §3°-Concursoé a modalidade de licitação entrequa-
§r- Convite éa modalidade delicitaçâc entremteres- isqucr interessados paraescolha de trabalho técnico,
sadns do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados científico ou artístico mediante a instituição de prêmi-
ou não,escolhidos e convidados em número mfnlmc os ou remuneração aos vencedores, conforme critért-
de .) (três) pela unidade administrativa, a qual fixará, osconstantes do edital.
em local apropriado, cópia doInstrumento COll\'OGlIÓ- §4°. Leilão é a forma de licitação paraa alienação de
rioe oestenderá aosdemais cadastrados nacorrespon- bensmediante pregão público porleiloeiro oficial.
dente especialidade que manifestarem seu interesse §5°- ..."
comantecedência deaté 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.
§4°-Concursoé a modalidade de licitação entre{Iua-
isqucr interessados paraescolhas de trabalho técnico,
científico ou artístico, mediante a instituição deprêmi-
osou remuneração aos vencedores, conforme critén-
osconstantes doedital publicado na imprensa oficial
com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco)
dias,
§5u_ Leilão é a modalidade de licitação entre quais-
quer interessados paraavenda de bensmóveisinscrvi-
vels paraa admlnistraçâoou de produtos legalmente
apreendidos ou penhorados, a quem oferecer maior
lance, igualousuperior aoda avaliaçân.
§6"· .
§r·.
§8°-Évedada a criação deoutrasmodalidades de lici-
taçâo ou a combinação das referidas neste artigo."
§9"- ...

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. jul.lset., 1999
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A flagrante contrariedade legal, na parte referente às modalidades lici
racionais simplificadas, se verifica, em primeiro lugar, porque um "regula
mento" não pode invadir as reservas da lei, embaraçar suas disposições ou
o seu espirito. Tampouco pode revogá-Ia. Pode esclarecê-la, conforme en
sino magistral de Hely Lopes Meirelles.

A lei prevê, outrossim, expressamente, a impossibilidade da fixação
ou da combinação de formas licitacionais (Lei n." 8.666/93, art. 22, par.
8°.).

Éque os modelos de licitação fazem parte da estrutura procedimental
da lei nacional, não podendo, portanto, as demais entidades federativas ou
quaisquer empresas por elas controladas, criarem outras "modalidades",
além de concorrência, tomada de preços, convite, leilão c concurso.

A propósito, a lição de Marçal Justen Filho, ao comentar o art. I° da
Lei n.O 8.666/93:

"Observe-se. primeiramente, que o vocábulo "modalidades" não foi utilizado ape
nas a propósito de "licitação". O texto constitucional alude a licitação c contrata
ção. em todas as suas modalidades. Depois, o conceito de modalidades de licitação
não pode ser definido a partir da classificação c da terminologiada lei ordinária. Ri
gorosamentepode-se reputar que "modalidades de licitação, na Constituição abran
ge aquilo que a lei ordinária possa denominar de "modalidades", mas também os "ti
pos", as espécies, etc.
Portanto, é fora de dúvida que as demais entidades federativas não poderão instituir
novas "modalidades" além de concorrência, tomada de preços, convite, leilão e con
curso, Isso significa como decorrência inafastável, que a estrutura procedimental
consagrada na Lei n." 8.666/93 não admite alteração pela lei local. Se a lei preten
desse instituir uma "concorrência" com procedimento diverso daquela constante
em lei federal. estaria frustrado o imperativo constitucional."?

Aliás, é bom que se esclareça que não se exigia, no passado, sob a égi
de do DL 2.300/86, licitação formal nas entidades paraestatais. Por conve
niência, mal se recomendava a adoção de métodos seletivos simplifica
dos, para as contratações. Presentemente, contudo, tal prática está comple
tamente abolida pela doutrina, que assim se manifesta:

.....irnpondo-se. apenas. alertar para o fato de que, no estatuto revogado, era admi
tido que os regulamentos das entidades vinculadas adotassem "procedimentos se
letivos simplificados", o que a 110va lei proíbe quando veda tanto a "criação de ou
tras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo" (ali. 22,
§ 8°) quanto diz ..~ utilização de outros tipos de licitação não previstos neste arti
go (art. 45, § 5").,,1

6 in Comcmários aLei de Licitaçãoc Contratos Administrativos, Ed. Aidc.
i Jcssc Torres Pereira Júnior. In.Comentários á Lei d:IS Licitaçõesc Contratações da AdministraçãoPubli

ca, Ed. Renovar, 1994. p. 623.
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Logo, é fácil verificar que o regulamento ora adotado está cm desacor
do com a legislação, devendo ser adequado aos ditames da Lei n."
8.666/93. E sua adequação deve acontecer porque este ente de coopera
ção - o serviço social autônomo -, fica sujeito ás determinações da Lei n."
8.666/93.

É este, por sinal, o entendimento prcvalcntc no Tribunal de Contas da
União:

"DECISAo N.' 047195 - TCU - 1" Câmara
Decisão: A Primeira Câmara. diantedas razões expostas pelo relator. DECIDE:
8.1.
8.2. deixarassenteque, mesmo navigência da Lei n."8.666/93.o entendimento des
ta Corte fixa-se no sentido da submissão dos serviços sociais autônomos aos dita
mes do Estatuto das Licitações c Contratos Administrativos;"

Registre-se. ainda, que além da contrariedade estabelecida em rela
ção à Lei n." 8.666/93, o texto estadual está evidentemente inquinado pela
inconstitucionalidade, eis que a competência estadual é suplementar, ca
bendo à União, através de lei nacional, legislar sobre normas gerais de lici
tação, "ex-vi" do art. 22, XXVII da Constituição Federal.

2.4 CONTROLE

A legislação instituidora das pessoas jurídicas em foco, destaca algu
mas formas de controle, notadamente o interno, exercido pela própria
Administração, através de auditoria, ficando o externo somente a cargo da
Assembléia Legislativa, não havendo menção ao Tribunal de Contas.

A Carta Federal, no entanto, no que concerne á fiscalização, determi
na o duplo sistema de controle, tanto intemo, quanto extemo, este último
exercido com o auxilio dos Tribunais de Contas.

E a fiscalização e correção de atos ilegais é poder-dever que incumbe
aos órgãos, segundo o comando da Lei Maior. Não há renúncia a tal, ao
menos, sem que se incorra em inconstitucionalidade.

Importa asseverar, também, que tudo o que envolva finanças públi
cas, no seu mais amplo aspecto conceitual, encontra-se sujeito ao contro
le. A própria Emenda Constitucional n." 19198 ampliou a abrangência do
parágrafo único, do artigo 70, determinando quc estão obrigadas à presta
ção de contas inelusive as pessoas juridicas privadas que tenham recebido
ou manipulado recursos públicos, a qualquer título.

Como se depreende, a nova regra passou a incluir até entidades não in
tegrantes da Administração, bastando, para tanto, que tenham utilizado,
arrecadado, guardado, gerenciado, administrado dinheiros, bens ou valo
res públicos. Tudo com o intuito de preservar o erário.

R. Trib. Contas Est Paraná. n.131, jul.lseL, 1999
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Deveras, sob qualquer ângulo que se analise, não há como se elidir a
fiscalização do Tribunal de Contas.

Reiteradas vezes a doutrina vem se pronunciando que até mesmo en
tes paraestatais, como é o caso presente, não se furtam ao duplo controle,
porque neles se reconhece o traço característico do manuseio de recursos
públicos, ainda que sob a forma de contribuição.

Vale realçar que o Tribunal de Contas da União, conforme disposição
da Lei Federal 2.613, de 23.09.55, fiscaliza os denominados serviços so
ciais autônomos, ainda que não sejam subsidiados por recursos públicos.

Mas não é apenas isto. Até antes da Emcnda 19/98, a doutrina era unâ
nime ao afirmar que as paracstatais, embora possam apresentar personali
dade de direito privado, devem sujeitar-se ao mínimo de regras públicas,
destacando-se a fiscalização pelo Tribunal de Contas.

A propósito, a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ao tratar de
entidades paralelas ao Estado, incluindo serviços sociais autônomos, enti
dades de apoio (fundações, associações c cooperativas) c as chamadas or
ganizações sociais, limpa o debate:

"Em todas elas estão presentes os mesmos traços comuns: são entidades privadas.
instituídas por particulares; desempenham serviços não exclusivos do Estado, po
rém em colaboração com ele: recebem algum tipo de incentivo do poder público;
poresta razão, sujeitam-se a controle pela Administração Pública e pelo Tribunal
de Contas. Seu regime jurídico é predominantede direito privado, porém parcial
mente derrogadopornormasde direito público. Esse é o real sentido da expressão
entidade paracstatal.:"

Ainda com respeito ao TCU, o pleno daquela Corte firmou entendi
mento no sentido de que mesmo organizações sociais c seus respectivos
contratos de gestão, devem prestar contas anuais (Decisão n."
592/98-TCU - Plenário).

O fundamento dessa decisão é a ampla utilização de recursos públi
cos, por tais entidades, apesar de não integrantes da Administração. Fácil
ver que a mesma razão de decidir é de todo aplicável aos entes examina
dos, cuja receita é primordialmente composta dc verbas públicas.

É de se reafirmar, igualmente, a incontestc incidência do rcgramento
constitucional, que determina o controle externo, com auxílio do Tribunal
de Contas, no caso vertente,

A simples ausência de comando específico nas normas instituidoras,
em nada afeta a imposição constitucional. Até pelo princípio da hierar
quia, o próprio artigo 70, da Emenda 19/98, arrima essa exigência.

S in Direito Administrativo Publico. 10" cd. Ed. Atlas. SI' 1999. p. 307
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Assim, afora o controle interno, já preordenado e definido em regras
próprias, o gestor deverá pautar-se pela Constituição Federal, seguindo os
trâmites processuais espeeificos, sujeitando-se á prestação de contas, nos
termos da legislação Estadual e demais normas que regulam o Tribunal de
Contas.

2.5.0 CONTRATO DE GESTÀO

A politica mundial, modernamente aplicada á Administração Públiea
- acentuada no Brasil nos meandros da elaboração da Constituição de
1988 - recomenda a despublicização de parte das ações desenvolvidas
pelo Poder Público.

É a retirada da máquina estatal daquelas funções, que podem c devem
ser mantidas e desenvolvidas pela iniciativa privada, no afã dessa tendên
era.

o Estado do Paraná criou entidades que trabalham e se mantêm com
recursos públicos, mas que procuram evadir-se de regras que regem a
Administração Pública - concurso público, licitações públicas, fiscaliza
ção pelo Tribunal de Contas - através de disposições de lei, cujo cerne, a
idéia, o conteúdo, é inegavelmente institucional. Ou seja: criou-se uma es
trutura privada ás expensas de recursos públicos.

A Emenda Constitucional n." 19/98 contemplou a criação dos chama
dos "contratos de gestão", cuja natureza é de verdadeiro acordo de geren
ciamento, o que se ajusta ao espírito da terccirização, veiculado pela Re
fonna Administrativa.

O próprio § 8°, do art. 37, todavia, responsável pela introdução da no
vidade, aponta para a necessidade de lei específica, disciplinando tais con
tratos, o que, por óbvio, lhe frusta a eficácia plena.

Em nível Federal, a matéria está veiculada pelo comando da Lei
9.637/98, que qualifica "organizações sociais", as quais, a seu turno, po
dem celebrar contratos de gestão com o poder público.

Tais organizações, definidas como entidades privadas, sem fins lucra
tivos, são destinadas ao exercício de atividades dirigidas ao ensino, á pes
quisa eientifica, ao desenvolvimento tecnológico, á proteção c preserva
ção do meio ambiente, á cultura c á saúde.

Dentro do mesmo modelo de administração gerencial, encontram-se
as denominadas agências executivas, reguladas pela Lei Federal n."
9.649/98. Trata-se de qualificação a ser eoncedida, por decreto presidenci
al especifico, a autarquias e fundações públicas que, a partir disso, pode
rão celebrar contrato de gestão com o Poder Público.

R. Trib. Contas Es1. Paraná. n.131, juIJsG1., 1999
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Ora, não se imagine livre a utilização do citado contrato, Basta ver
que a Administração Federal já possui duas leis disciplinando a matéria.

Toma-se meridianamcntc claro que as demais pessoas de direito pú
blico, a exemplo da União, devem regular a temática, para, a partir dai, uti
lizarem-se do instrumento de acordo.

O manuseio indiscriminado dessa espécie legal incide não apenas no
desvirtuamento dos propósitos da Reforma Administrativa, como pode re
dundar, também, em inconstitucionalidade. Este último vicio derivaria da
escolha imprópria de entidades que, ao teor de definições legais, não pode
riam figurar como contratadas.

Observe-se, por calhar, o escrito no Ministério da Administração Fe
deral e Reforma do Estado, publicados nos Cadernos MARE da Reforma
do Estado:

"O contrato de gestão é um compromisso institucional. firmado entre o Estado,
por intermédio de seus ministérios. c uma entidade pública estatal, a ser qualifica
da como Agência Executiva, ou uma entidade não estatal. qualificada como Orga
nização Social."

Antes mesmo da alteração constitucional, que previu expressamente
os contratos de gestão, essa espécie era utilizada entre a Administração Di
reta e Indireta, a fim de se estabelecer determinadas metas, em troca de al
gum beneficio público.

Sucedeu, contudo, que o Tribunal de Contas da União entendeu pela
impugnação desses contratos, que, antes da Emenda 19, careciam de su
porte legal.

A matéria, pelo que já se viu, não é de fácil aproximação c deve, ain
da, constituir-se em objeto de algumas batalhas juridieas, pois a Carta Fe
deral, embora tenha tomado viável a utilização do contrato visitado, dei
xou à lei o seu lineamento.

Alocando-se o tema sob a ótica do Estado-membro, cabe lembrar que
a Constituição Estadual não apresenta dispositivo similar à Federal, se
quer há legislação específica delimitadora de conteúdos mínimos.

No caso do PARANACIDADE, releva notar que o conjunto normati
vo que o rege é anterior à Emenda 19/98, o que, de plano, lhe retiraria o su
porte para realizar contratos de gestão, outrora constantemente fulmina
dos pela ausência de base legal.

No entanto, mesmo a superveniência de nova ordem constitucional,
não habilitaria tais contratos. Éque faltaria, para tanto, legislação específi
ca, em nivel estadual.

R. Trib. Contas Est Paraná, n.13 r jul./set, 1999
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Este fato se dá exatamente em função da carência de elementos sufici
entes, presentes na norma constitucional federal, para produção de efeitos
concretos. Em outras palavras: falta eficácia à regra jurídica, para atuar,
de pronto. Sua executoriedade fica adstrita à edição de lei reguladora,
como sueedeu na esfera federal.

De tudo, resultam, no minimo, sérias dúvidas sobre o contrato de ges
tão, na Administração estadual, que, à falta de disciplina específica, não
eneontra suporte na Constituição Federal.

2.6. CONCLUSÃO

Do que pode ser verifieado, eonstata-se, de fato, que a Administração
Pública atravessa fase de dinamização de suas atividades, sua estrutura e,
em última análise, de rcdcfinição de seu papel.

Surgem, como ressaltado, novas figuras ligadas à Administração.

As inovações analisadas cingem-se aos Serviços Sociais Autônomos,
criados no àmbito da Administração Estadual, como entes de colabora
ção, em síntese, responsáveis pela administração de recursos públicos,
execução das politicas de desenvolvimento urbano, educacionais e de tu
rismo ecológico, constituindo-se em destinatários de recursos orçamentá
rios para o desenvolvimento dessas atividades.

Não se pode negar a possibilidade de criação desses novos organis
mos, notadamente, à par da Emenda Constitucional n." 19/98.

Acontece, porém, que a legislação existente, relativa ao PARANÁ
CIDADE, ECOPARANÁ e PÃRANAEDUCAÇÀO, não se coaduna
com as disposições constitucionais.

Sem dúvida, há um evidente descompasso entre a normatização des
sas entidades e a própria Constituição Federal, pelo que se impõe urgente
readcquação legislativa. E, até que isso ocorra, ou que haja pronunciamen
to judicial (especificamente em relação ao PARANÁEDUCAÇÀO), tais
entidades não podem permanecer à margem do controle externo, atribuí
do, por força constitucional, aos Tribunais de Contas (CF, art.70, § único
c/c art. 71).

A previsão, contida na legislação estadual instituidora das entidades,
em relação ao controle e fiscalização, somente prevê o encaminhamento
anual de relatório, à autoridade supcrvisora. Esta, por sua vez, enviará à
Assembléia Legislativa, até 31 de março de cada ano, expediente circuns
tanciado sobre a execução de seus planos anuais e plurianuais e nos corres
pondentes orçamentos, com a prestação de contas dos recursos neles apli
cados e avaliação de contrato de gestão.

R. Trib. Contas Est Paraná, n.131. jul./set. 1999
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A alteração havida na Constituição Federal, via Emenda 19, porém,
não deixou qualquer interrogação quanto ao aspecto do controle externo,
muito pelo contrário, seu texto veio mais rígido no acompanhar de verbas
públicas.

Da redação do artigo 70, dcssume-se que ficam obrigadas a prestar
contas, inclusive, as pessoas juridicas privadas que tenham recebido
ou manipulado recursos públicos, a qualquer título.

E assim o é, porque mesmo que essas pessoas de cooperação, como
preferem alguns autores, sejam mantidas por contribuições parafiscais,
não deixa de haver a caracterização como recurso público.

Sucede, todavia, que o PARANACIDADE, por exemplo, sequer apre
senta tal espécie de verba, constituindo-se majoritariamente de transferên
cias orçamentárias. Com muito mais razão, então, a pretensa ausência de
controle, sobre ser inconstitucional, é ilegal e enquadra-se em conduta tipi
ficada pela Lei 8.429/92 - Lei da Probidade Administrativa.

E não se argumente que não cabe ao Poder Executivo o descumpri
mento de lei.

Neste caso, existe a opção entre a obediência á Constituição ou à lei
ordinária. Por óbvio deve prevalecer a atenção aos ditames da Lei Maior,
pela evidente inconstitucionalidade do texto estadual.

É bom que se ressalte que, por vezes, o atendimento da Constituição
autoriza e redunda no descumprimento de legislação infraconstitucional,
sem que hajam sanções para o Chefe do Executivo, pois essa conduta de
corre do denominado poder-dever, insito aos agentes politicos.

Nesse sentido, conclui Elival da Silva Ramos:"

"Jú o Poder Executivo, especialmente nos sistemas. como o nosso, que agasalham
<1 sanção de nulidade, tem o poder - dever de descumprir a lei inconstitucional.
Essa faculdade, todavia. apresenta certos limites, devendo ser exercitada pelo che
fe cio Poder, em decisão consistentemente fundamentada e em sintonia com a ori
cntação do Tribunal incumbindo de dar a última palavra em matéria de constitu
cionalidade",

E a tese que prevalece no Supremo Tribunal Federal é a dc que é per
mitido o descumprimento de lei manifestamente inconstitucional (RTJ
96:508).

Como resumo desta exposição conclui-se que, independentemente da
roupagem ou da rotulação que se de às novas figuras que estão sendo al
bergadas pela Administração Públ ica, é incontestável que devem se sub-

9 In, A Inconstitucionalidade das Leis. Vicio I.: Sanção, Ed. Saraiva. p. 247.
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meter à fiscalização do Tribunal de Contas, pois para elas são carreados re
cursos públicos. Indiscutivelmente.

Como alerta, assinale-se que todos os entes dessa natureza ensejam re
visão urgente de seu arcabouço legislativo, com o fito de evitar futuros
transtornos para a Administração.

Em conclusão, submeto ao Egrégio Plenário a aprovação da presente
proposição, com a fixação do prazo de 20 dias para que todos os órgãos,
constituidos sob a modalidade de serviço social autônomo, encaminhem,
às Inspetorias de Controle Externo respectivas, as prestaçôes de contas
dos exercicios financeiros, desde a data de sua criação.

Em caso de descumprimento desta decisão, o Tribunal de Contas de
verá tomar as seguintes medidas:

a) Remeter comunicação ao Ministério Público, requerendo a adoção
das medidas cabíveis, inclusive a responsabilização criminal dos
agentes públicos, na tipificação penal existente, e em especial na Lei
n." 8.429/92.

b) Encaminhar cópia da presente, aos legitimados, solicitando proposi
tura de ação direta de inconstitucionalidade, tanto em face da Carta
Estadual (CE, art. 111, I a VI), quanto da Carta Federal (CF, art. 103,
I a IX), em relação às Leis n.os 12.215, de 10 de junho de 199?
(ECOI'ARANA) e 11.498, de 30 de junho de 1996 (PARANA
CIDADE).

Tribunal de Contas, I° de julho de 1999.

Conselheiro RAFAEL IATAURO

R. Trib. Contas Esl Paraná, n.131, }UI./581, 1999
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SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO -
CONTRATAÇÃO

1. SERVIDOR MUNICIPAL ESTATUTÁRIO - 2. CON
TRATAÇÃO - CARGO COMISSIONADO - 3. EMENDA
CONSTITUCIONAL 19/98 E 20/98.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo : 407.0 10/98-Te.
Origem : Município de Irati
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução 8. I45/99-Te. (Unânime)

Consulta. Contratação de servidor aposentado
para o exercício de atividades ou funções própri
as de servidor de carreira. Impossibilidade.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
RAFAEL IATAURO, responde à Consulta, de acordo com os Pareceres
nOs 1.840/99 e 10.513/99, respectivamente da Diretoria de Assuntos Téc
nicos e Juridicos e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO CÃNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e MARlNS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n° 1.840/99

Retoma o expediente em epígrafe para análise da consulta formulada
pela Prefeitura Municipal de Irati sobre a possibilidade da contratação de
servidor público municipal aposentado para o cargo de odontólogo atra
vés de cargo comissionado ou contrato civil dc prestação de serviços.

Embora a Emenda Constitucional n" 20, de 16112/98, não tenha veda
do a admissão de servidores públicos aposentados em cargos comissiona-

R. Trib, Contas Est. Paraná, n.13 t, jul./set., 1999
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dos, consoante se extrai da disposição introduzida pelo parágrafo 10°, do
artigo 37 da Carta de 1.988, há que se levar em consideração, antes de
qualquer nomeação, se o cargo é realmente comissionado, declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, e se é destinado ao exercício das fun
ções de direção, chefia e assessoramento, conforme preconiza o inciso V,
do mesmo dispositivo constitucional, com a redação introduzida pela
Emenda Constitucional n° 19.

Assim, desde a promulgação desta Emenda, os cargos comissionados
destinam-se, somente, às atribuições de direção, chefia e assessoramento,
sendo vedada a sua destinação para o exercício de qualquer outra atribui
ção ou função, vale dizer, não há mais como se destinar os cargos comissi
onados para o exercício de funções e atribuições próprias de servidores
efetivos de carreira.

Esta vedação parece se encaixar na situação sob análise, pois está se
pretendendo que o futuro detentor de cargo comissionado exerça as ativi
dades e funções inerentes ao cargo de dentista, as quais não tem qualquer
relação com as atribuições dc direção, chefia e assessoramento.

Da mesma forma, não há como se admitir a contratação desses servi
ços através de contrato civil que, embora não tenha sido explicitamente
mencionado, decorreria naturalmente de precedente e regular procedi
mento licitatório, pois as atividades que serão desenvolvidas não são tem
porárias nem transitórias e constituem dever do Estado mediante a adoção
de políticas sociais e econômicas próprias que assegurem a redução de do
enças e acesso universal às açôes e serviços de promoção, proteção e recu
peração da saúde, na forma preconizada pelo artigo 196 da mesma Lei
Maior.

Portanto, tais serviços, independentemente da participação da iniciati
va privada, é incumbência do Estado que tem o dever de viabilizá-los, pro
gramando ações permanentes e fornecendo estrutura funcional para o
atendimento das necessidades da comunidade, com a criação e provimen
to dos cargos indispensáveis à consecução daqueles objetivos.

Assim, opina-se que a presente consulta seja respondida nos termos
acima consignados.

É o Parecer.

DATJ, em 10 de março de 1999.

JIOMAR JOSE TURIN FILHO
Assessor Jurídico

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, jul./set .. 1999
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Procuradoria
Parecer n" 10.513/99

RELATÓRIO

Retoma o presente protocolado de consulta formulada pc lo Chefe
do Executivo Municipal de lrati, buscando orientação quanto á possibili
dade de contratação "através de cmgo em comissão ou Contrato Civil
de Prestação de Serviços por servidor público municipal estatutário
aposentado para o cargo de odontologo",

A douta Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos, através do Pare
cer n" 1840/99, responde adequadamente á questão.

Juízo DE ADMISSIBILIDADE

o Consulente atende aos requisitos legais contidos na Lei n"
5.615/67 no que tange à legitimidade para consulta e a adequação do ob
jeto, razões pelas quais deve ser conhecida c respondido o seu mérito.

MÉRITO

o assunto contido na consulta exige que se cuide de dois aspectos se
paradamente: o provimento em cargo comissionado e a contratação civil
de prestação de serviços.

No que tange á contratação em cargo comissionado de odontólogo,
é imprescindivel que adeque a situação ás Emendas Constitucionais
19/98 e 20/98.

Razão assiste ao pronunciamento da Diretoria de Assuntos Técni
cos e Jurídicos ao ressaltar a necessidade de que o cargo se destine às
funções de direção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da CF/88).
Qualquer hipótese de contratação para provimento de cargo comissiona
do fora dessas hipóteses será inconstitucional. Logo, a contratação de
odontólogo, mediante vínculo comissionado, para exercer função pró
pria de sua formação em odontologia será, por óbvio, contrária à Consti
tuição.

Quanto á cogitação de celebração de contrato civil para prestação de
serviços é indispensável a realização de procedimento licitatório e,
conseqüentemente, indevida a contratação conforme posta na consulta.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n.131, lul./sel., 1999
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Diante dos fundamentos expostos, é forçoso concluir pela impossibi
lidade de resposta positiva ao conteúdo da consulta e aos seus termos re
mete-se este Ministério Público Especial.

É o Parecer.
Procuradoria, em 25 de maio de 1999.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.131, jul./set., 1999
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VEREADOR-REMUNERAÇÃO

I. VALORES REPASSADOS À EDUCAÇÃO COM
PÕEM O LIMITE DE 5% PARA REMUNERAÇÃO DOS
EDIS.
Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo : 84.921/99-Te.
Origem : Município de Marquinho
Interessado: Presidente da Câmara
Decisão : Resolução 8.260/99-Te. (Unânime)

Consulta. Os valores repassados para a educa
ção integram o total sobre o qual é calculado o li
mite de 5% para a fixação da remuneração dos
vereadores; no entanto, uma vez egressos deter
minados valores do erário, eventual retorno, ain
da que de parcela inferior, deve ser desconside
rado para o efeito consultado.

O Tribunal de Contas, responde à Consulta, de acordo com o voto es
crito do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
JOÃO CÂNDIDO F. DA CUNHA PEREIRA, NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÂES e MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 29 de julho de 1999.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

A Câmara Municipal de Marquinho, através de seu Presidente, Sr.
Valdemar Minuzzi, questiona sobre remuneração de Vereador, nos seguin
tes termos:

R. Trib. Contas Est. Paraná, n.13 I, jul./sel., 1999
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"Se os valores repassados para a Educação servem de base de cálculo na defini
ção da remuneração dos senhores Vereadores. ou seja, se integrando o total sobre
o qual é calculado o limite de YYo".

A DCM aduziu pela impossibilidade de fazer constar os recursos da
educação como receita municipal, para fins de aplicação do percentual de
5%. Já a Procuradoria, considerando que esses valores integram o total da
receita municipal, afirmou que, sobre eles, também incidirá o limite cons
titucional atribuído para efeito da remuneração dos Vereadores.

O objeto da dúvida situa-se na aplicação da regra constitucional, ence
tada pelo inciso VIII, do art. 29:

"VIII - o lotai da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapas
sar o montante de 5% ( cinco por cento) da receita do município."

A esse dispositivo, associa-se o art. 212, caput, igualmente da Consti
tuição Federal:

"art. 212- A União aplicará. anualmente, nunca menos de dezoito. e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento. no mínimo, da receita re
sultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências. na manuten
ção c desenvolvimento do ensino",

Seguindo o comando constitucional, depreende-se que tanto a União,
quanto o Estado, promovem repasses orçamentários ao Município com
destinação específica, qual seja, a manutenção e desenvolvimento do ensi
no.

A transferência de recursos é computada como receita, para o Municí
pio que a percebe. Neste passo, cabe lembrar que o ingresso supra deve
ser levado em conta quando do cálculo do teto dos subsídios dos Vereado
res, integrando, portanto, o paradigma de 5% da receita local.

Sucede, contudo, que há evidente preocupação, por parte dos parece
res que instruem o presente, no sentido de se afastar o cômputo em duplici
dade. É dizer-se: os recursos só podem ser computados uma única vez,
para efeito do teto.

Há casos, como o do Fundo de Participação dos Municípios, aplicado
na educação, cuja parcela de 15%, por força de Lei, dirige-se ao FUNDEF
(Fundo de Desenvolvimento e Valorização do Magistério). Neste caso,
pode ocorrer que parte do valor de 15% seja redistribuido, retomando aos
cofres municipais, dependendo de um maior ou menor número de alunos.

Por isso, é importante que fique claro: não poderá haver novo cômpu
to, quando de reingresso do recurso. Se não fosse assim, estar-se-ia autori
zando o cálculo em duplicidade, para efeito de remuneração de pessoal c
de agentes políticos, com ganhos limitados pela receita municipal.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n.131. jul./set.. 1999
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Legitima, portanto, a preocupação em evitar que valores retomados
• aos cofres municipais sejam computados como receita, para efeito do cál

culo, objeto da dúvida.
Em conclusão, cabe esclarecer que o montante destinado à educação

e repassado aos Municípios, quer pela União, quer pelos Estados, por se
constituir em repasse orçamentário, integra o total da receita para efeito
do paradigma de 5%, que serve de teto ao subsidio dos Vereadores. Aler
te-se, todavia, que não há base legal que justi fique cômputo em duplieida
de. Uma vez egressos determinados valores do erário, eventual retomo,
ainda que de parcela inferior, deve ser desconsiderado para o efeito con
sultado.

O voto é pela resposta positiva, nos termos destas considerações e Pa
recer n" 84.921/99, da douta Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.

Sala das Sessões, em 29 de julho de 1999.

RA FAEL IATAURO
Relator

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n.131, jul.lsel., 1999
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LICITAÇÕES E DISPENSA

Válida a partir de 28/05/98

Valores corrigidos referentes aos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 com
as alterações da Lei n." 9.648 de 27/05/98 - D.O.U. 28/05/98

Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERViÇOS DE COMPRAS E SERViÇOS
ENGENHARIA Artigo 23 Inciso II

Artigo 23 - Inciso I

DISPENSÁ VEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 15.000,00 8.000,00

CONVITE Até Até
Alínea A 150.000,00 80.000,00

TOMADA DE PREÇOS Até Até
Alínea B I.500. 000, 00 650.000,00

CONCORRÊNCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.500.000,00 650.000,00

"Art. 24 ...
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste

artigo, serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços con
tratados por sociedade de economia mista e empresa pública, bem
assim por autarquia e fundação qualificadas, na forma da lei, como
Agências Executivas."

MODALIDADES OBRAS E SERViÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS
ENGENHARIA Artigo 23 Inciso 11

Artigo 23 - Inciso I

DISPENSÁ VEL Até Até
Artigo 24 - Inciso I 30.000,00 16.000,00

"Art. 120. Os valores lixados por esta Lei poderão ser anual
mente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar
no Diário Oficial da União, observando como limite superior a vari
ação geral dos preços do mercado, no período."

R. Trib. Contas EsL Paraná, n. 131, jul.lseL, 1999.
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A

ADMISSÃO DE PESSOAL 57
ADRIANÓPOLlS - PR 69, 105
AGENTE pOLíTICO 62
APOSENTADORIA , 112
AQUISIÇÃO - BEM DE CONSUMO 66
ARAPUÃ- PR 102
ATOS OFICIAIS - DIVULGAÇÃO 102

B

BALANÇO PATRIMONIAL - LANÇAMENTO 81
BAPTISTA, NESTOR (dout.)
BEM

CONSUMO - AQUISIÇÃO 66
IMÓVEL - ALIENAÇÃO 96

BOA FÉ E DILIGÊNCIA EM MATÉRIA
CONSTITUCIONAL(A) (dout)

c
CARGO EM COMISSÃO 137
CARGOS - ACUMULAÇÃO 112
CASCAVEL - PR 81
CASTRO, CLÁUDIO HENRIQUE DE (dout)
COMODATO , , 69
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL-

1988
ART. 37, XVI, "B" 112
ART. 38, 11 o 111 69
ART. 40, § 14,0 § 15 85
ART. 202 85

CONCESSÃO DE USO 69
CONCURSO PÚBLICO 57
CONTABILIDADE , 105

R. Tnb, Contas Est. Paraná, n. 131, juIJset., 1999.
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CONTRATAÇÃO
DIRETA 90
MÃO-DE-OBRA 76

CONTRATAÇÃO E "COOPERATIVAS" (A) (dout)
COOPERATIVA DE TRABALHO 76,(dout.)

D

DÉBITOS - GESTÃO ANTERIOR 81
DENUNCIANTE E TESTEMUNHA (painel)
DÍVIDAS - PAGAMENTO 81
DOUTRINA

E

ELEMENTOS DE DESPESA 81
EMENDA CONSTITUCIONAL

19/98 62, 137
20/98 137

EMPENHO 81
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 66

F

FEDER, JOÃO (painel)
FIGUEIRA - PR 96
FORMOSA DO OESTE - PR 62
FRANCISCO BELTRÃO - PR 90
FUNDO DE PREVIDÊNCIA 85

G

GESTÃO
ANTERIOR - DÉBITOS 81
RECURSOS PÚBLICOS 114

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, jul./set., 1999.
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H

HISTÓRIA DO PARANÁ
HORÁRIO -INCOMPATIBILIDADE 69

I

INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS 69
IRATI- PR 137
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 66
ITAGUAJÉ - PR 66

J
JURISPRUDÊNCIA

L

LEI
5.764171 - ARTS. 3° E 4° 76
8.666/93

ART. 17, I , "F" 96
ART. 24, I, \I E § ÚNICO 90

9.717/98 85
LICITAÇÃO 57,69

AUSÊNCIA 81
DISPENSA 90,96
TABELA

LlDlANÓPOLlS - PR 85

M

MARQUINHO - PR 141

N

NORMAS EDITORIAIS
NOTA FISCAL- EMISSÃO : 66
NOTICIÁRIO
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o
ÔNIBUS ESCOLAR 69
ÓRGÃO OFICIAL - PUBLICIDADE 102

p

PAINEL
PASTORAL DA CRIANÇA 66
PORTARIA N" 4.992/99 - MPAS 85
PORTO BARREIRO - PR 76
PRESTAÇÃO DE CONTAS 105, 114
PREVIDÊNCIA - FUNDO 85
PROFESSOR 112
PROPOSiÇÃO PLENÁRIA 114
PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO PARANÁ
67.105/99 66
78.670/99 90
84.921/99 141
124.607/99 69
132.197/99 112
138.543/99 85
161.006/99 105
161.987/99 102
167.314/99 96
185.177/99 57
196.098/99 76
196.233/99 8 I
407.010198 137
440.831198 62
9.999.999199 114

PUBLICIDADE 102

R

RANCHO ALEGRE D'OESTE - PR 57,112
RECIBO 66
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REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 85
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 85

RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ
7.150/99 114
7.325/99 69
7.363/99 85
7.392/99 112
7.415/99 102
7.460/99 90
7.465/99 62
7.466/99 96
7.577/99 81
8.145/99 137
8.260/99 141
8.392/99 57
8.883/99 66
9.067/99 76
9.460/99 105

s
SALDO ORÇAMENTÁRIO 81
SERViÇOS SOCIAIS AUTÕNOMOS DO PARANÁ 114
SERVIDOR PÚBLICO

APOSENTADO - CONTRATAÇÃO 137
INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS 69
MUNICIPAL ESTATUTÁRIO 137

T

TABELA DE LICITAÇÃO
TESTEMUNHA (painel)
TRANSPORTE ESCOLAR 69
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 114
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v
VENC[MENTO - OpçÃO 69
VERBA DE REPRESENTAÇÃO 62
VEREADOR 69

REMUNERAÇÃO [41
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NORMAS EDITORIAIS

A Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná divulga traba
lhos originais e de revisão bibliográfica na área de atuação das Cortes de
Contas e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos artigos são de exclusiva res
ponsabilidade de seus autores.

As colaborações devem ser enviadas, de preferência, em disquete (3
1/2"), digitadas no programa Word for Windows 6.0 e acompanhadas de
uma cópia em papel. Os originais deverão apresentar as seguintes infor
mações sobre o autor: nome completo, minicurrículo (instituições a que
está ligado, cargos que ocupa, formação acadêmica), endereço, telefone,
fax e e-mail.

O recebimento do artigo não implica a obrigatoriedade de sua publi
cação.

As referências no texto devem ser indicadas através do sistema alfa
bétieo (sobrenome do autor em maiúseulas, seguido da data de publica
ção da obra e página e/ou página inicial-final, entre parênteses, após a
citação) ou sistema numérico (chamada feita em algarismo arábico entre
parênteses ou acima da linha do texto - número alto - e nota de rodapé).
A utilização de qualquer um dos sistemas não dispensa a apresentação de
lista de referências bibliográficas ao final do trabalho. A exatidão e ade
quação das referências a trabalhos que tenham sido consultados e menci
onados no texto do artigo são da responsabilidade do autor.

A Comissão Editorial pode reapresentar OS originais ao autor para
que os adapte às normas editoriais ou esclareça dúvidas porventura exis
tentes e, independente de consulta ao autor, se reserva ao direito de adap
tar, estilisticamente, os trabalhos às referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documentos, inclusive
documentos on-linc, podem ser esclarecidas através de consulta às Nor
mas para apresentação de trabalhos da UFPR baseadas na Associa
ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, disponíveis na Biblioteca
deste Tribunal.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 131, jul./set., 1999.
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Esta Revista foi composta em Swiss 721
e Times New Roman, pela Editech e
impressa pela Reproset Indústria
Gráfica em papel Chambril Book.
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Pede-se acusar o recebimento a fim de não ser
interrompida a remessa

Recebemos a Revista do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná n.? 131, jul.zset., 1999.

Nome:

Endereço:

Data:

(a) .

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Coordenação Geral

Supervisão

Redação

Ementas

Revisão

REVISTA
DO

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

N.131
jul./set. 1999.

Trimestral

Gil Rüppel.

Lígia Maria Hauer Rüppel.

Caroline Gasparin Uchtensztejn.

Arthur Luiz Hatum Neto, Christiane de A.
Maranhão Reichert, Fabíola Delazari,
Gustavo Faria Rassi, Roberto Carlos B.
Moura.

Arthur Luiz Hatum Neto, Caroline Gasparin
Lichtensztejn, Christiane de A. Maranhão
Reichert, Elaine Sabóia Sampaio, Fabíola
Delazari, Gustavo Faria Rassi, Lígia Maria
Hauer Rüppel, Maria Augusta C. de Oliveira
Franco, Roberto Carlos B. Moura, Terezinha
Ferrareto.

Normalização Bibliográfica

Assessoria de Imprensa

Maury Antonio Cequinel Júnior - CRB 9/896,
Yarusya Rohrich da Fonseca - CRB 9/917.

Nilson Pohl.

R. Trib. Contas Est. Paraná. Curitiba, n. 131,p. 01 - 158, jul./set., 1999.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



http://W.Mv.prgov.br/tepr/tcparana.html

tcpr@pr.gov.br

1.500 exemplares.

Gratuita.

Reprose! Indústria Gráfica.

Silvana Almeida Barbedo.

Marco Antônio Noronha de Brum.

OPTA - Originais Gráficos e Editora Llda.

Publicação Oficial do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência)

Praça Nossa Senhora Salete - Centro Cívico.

80530-910 - Curitiba - Paraná.

Fax (041) 350-1605/350-1663

Telex (41) 30224

Endereço na Internet

E-mail

Tiragem

Distribuição

Impressão

Editoração Eletrônica

Arte Final e Composição (capa)

Fotolito (capa)

Solicita-se permuta.

Pide-se canje.
Man Bittet um Austausch.

Exchange is solicitcd.
On demande I' échangc.

Si richicdc lo scambio.

Nota: é permitida a reprodução. desde que citada a fonte. Os conceitos emitidos em trabalhos
assinados são de inteira responsabilidade de seus autores.

FICHA CATALOGRÁFICA
ELABORADA PELA BIBLIOTECA DO

TRlBUNf\L DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Revisto do Tribunal de Contos - Estado do I'aroná.-N. I (1970-).

Curitiba: Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 1970-

Título Antigo: Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior

(1970-73)

Periodicidade Irregular (t 970-9 t)

Quadrirnestral (1992-93)

Trimestral (1994-)

ISSN 0101 -7160

L Tribunal de Comas - Paraná - Periódicos. 2. Paraná - Tribunal de
Contas - Periódicos. L Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

CDU 336.126.55(816.2)(05)

ISSN 0101 - 7 t60

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


